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MAIS QUE A HISTÓRIA DE UMA ESCOLA,  
UM MARCO NA REGIÃO

É um decreto real de D. Maria II que fala pela primeira vez na criação de 

escolas técnicas.

Todavia, é 1988 o ano do nascimento da Escola Superior de Gestão, 

Hotelaria e Turismo. O Decreto-Lei nº 373/88, de 17 de outubro determina 

a coexistência entre a Universidade do Algarve e o Instituto Politécnico de 

Faro, e estabelece a organização do Politécnico em torno de três unidades 

orgânicas: a Escola Superior de Educação, a Escola Superior de Tecnologia 

e a Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo (ESGHT).

No entanto, tudo começou muito antes. A história da Escola confunde-se 

em vários momentos com a história do Instituto Politécnico de Faro e, por sua 

vez, com a história da Universidade do Algarve (UALG). A primeira tentativa 

de criação do Politécnico de Faro é de 1973, o que só virá a acontecer em  

26 de dezembro de 1979.

A aquisição de terrenos para a construção do Politécnico de Faro é feita 

pelo Município de Faro em 1980. É com o Eng. Marciano Nobre que a obra 

avança com espaço e projeto. Os politécnicos emergem como centros de 

formação técnico-profissional, associados a uma dignificação da profissão.  

O conceito de ensino superior de curta duração nasce em 1977.

I  Prefácio
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A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

O primeiro curso superior foi o de Gestão, tendo sido publicada a sua 

criação, em Diário da República, no dia 26 de fevereiro de 1983. No ano 

seguinte começou-se também a oferecer vagas em regime noturno, com uma 

duração de quatro anos e sob a designação de Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão.

A Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Algarve surge documental- 

mente referida pela primeira vez na correspondência entre o Reitor Lloyd 

Braga e o Gabinete do Ministro da Educação e da Cultura em 1 de abril de 

1987. Na carta que subscreve, o Reitor propõe o Professor Adjunto António 

Machado para integrar como vogal a sua Comissão Instaladora, pois fazia 

parte da Comissão Instaladora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, 

pelo que, faria uma boa articulação e transição.

Em 21 de junho de 1987, Cabrita Neto, à data Governador Civil de Faro, 

apontava no jornal Correio da Manhã a necessidade de formar gestores 

especializados em Turismo, que seriam essenciais para um Turismo de 

qualidade na região. Comparava mesmo a importância destes técnicos, com 

os funcionários diplomáticos das embaixadas.

Após alguns tempos de negociação, reflexão e até tensão, em 1988, o Reitor 

Lloyd Braga estabelece uma gestão comum entre a Universidade do Algarve 

e o Instituto Politécnico de Faro (IPF), e nomeia o Professor António Machado 

como vogal da Comissão Instaladora da ESGHT (efeitos a 1/11/1988).  

O primeiro responsável do Curso de Gestão viria a ser o Professor Higino  

Machado. Em 1989/90 funcionou pela primeira vez, o curso de Gestão em 

regime noturno. A medalha da Universidade e o traje académico são definidos 

nesta altura. O Professor Doutor Adriano Pimpão é nomeado em 14 de 

dezembro de 1989 como Presidente da Comissão Instaladora da ESGHT e 

Presidente da Unidade de Economia e Administração. 

Em 1990 são criados os Diplomas de Estudos Superiores Especializados 

em Marketing e em Gestão Financeira, que em 1991 se passam a designar 
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Cursos Superiores Especializados. Este percurso também tem datas de 

coincidência com a nossa história de vida; o ofício de deferimento do projeto 

de execução da obra da ESGHT tem data de 11 de setembro de 1990.

Entre 1990 e 1993 o reitor é o Professor Montalvão Marques. 

Desde sempre que houve uma preocupação do envolvimento dos 

estudantes no projeto da Escola e em 1990 foi desenvolvido um concurso 

para a elaboração do logotipo da ESGHT. No mesmo ano, dá-se também o 

desenvolvimento do Pólo de Vila Real de Santo António. 

Em 1991 a ESGHT desenvolve a proposta de criação dos Cursos 

Superiores de Turismo e de Gestão Hoteleira. Em fevereiro deste mesmo ano 

é eleito o primeiro presidente do Conselho Científico da ESGHT (Professor 

António Machado). A Comissão Instaladora era à data composta pelo Professor 

Doutor Adriano Pimpão (Presidente) e pelos vogais, Ludgero Sequeira e Paulo 

Águas. O 1º Conselho Diretivo eleito foi composto pelo Professor Ludgero 

Sequeira (Presidente) e pelos Professores Paulo Águas e Américo Caetano 

(Vice-Presidentes) e em representação do pessoal não docente, pela colega 

Ana Cristina Santos.

É o Ministro de Educação, Professor Roberto Carneiro, que em 27 de 

agosto de 1991 descerra a placa inaugurativa do edifício da ESGHT e em 

simultâneo homologa os Estatutos da Universidade do Algarve. Em 1992/1993  

avança-se com a oferta do Curso de Gestão Hoteleira em Portimão (30 vagas, 

regime diurno), e com o Curso Superior de Secretariado e Administração 

(regime noturno) e propõe-se a oferta do Curso de Turismo em regime noturno 

(para 1995/96). Terminam as obras do Pólo de Portimão e são criados os 

Diretores de Curso, sendo o IPF extinto e integrado na UALG. Em 1993 a 

ESGHT tinha 703 alunos, 50 professores, e 23 funcionários.

A subsequente oferta formativa renova-se em diferentes regimes e sempre 

com base numa auscultação dos diferentes públicos, procurando refletir 

avanços nos diferentes sectores de atividade e tendências de organização 



10

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

do ensino superior. Em 1994 foi mesmo criado um Boletim Informativo sob 

orientação da colega Celísia Baptista. 

O reconhecimento do trabalho da Escola levou inclusive em 1994, aos 

trabalhadores do Município de Albufeira a solicitar a instalação de uma 

extensão da Universidade naquela cidade.

A convivialidade tem sido uma marca permanente que abrange os 

docentes, os demais colaboradores e os estudantes. O dia da ESGHT 

costumava celebrar-se a 21 de abril e incluía rally papers, jogos de futebol 

entre professores e alunos, e até seminários. De outros eventos não haverá 

registo, como eram as festas de Natal organizadas em conjunto, e de um 

número infindável de eventos e seminários.

Alguns relatos da época testemunham que 60% dos alunos eram 

absorvidos pelas empresas da região.

A Escola foi palco de visitas de personalidades relevantes e figuras célebres 

da cena política nacional, como António Guterres, Guilherme d’Oliveira Martins 

ou mesmo Álvaro Cunhal, mas também do sector empresarial. 

Outros momentos menos memoráveis resultaram da coabitação no mesmo 

espaço na Penha com a Unidade de Economia, que levou mesmo à exoneração 

do Professor Ludgero Sequeira do cargo de Pró-Reitor, pelo Reitor Alte da 

Veiga em 1997.

Em 1998 passa a constar da fachada do edifício o nome da Escola Superior 

de Gestão. Hotelaria e Turismo, e os números apontam para 1630 alunos.

Em 1998 inicia-se a possibilidade de oferecer Licenciaturas que depois 

darão lugar a Bietápicas. Um novo Campus Universitário em Portimão seria 

anunciado em 200, mas até ao momento não se ergueu.

Novas Pós-Graduações emergem depois de 2001− Fiscalidade; Higiene 

e Segurança no Trabalho; Prevenção Contraincêndios; Administração Social; 

Gestão de Campos de Golfe, entre outros. Surge o Mestrado Europeu em 
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Turismo e os Cursos de Línguas. Em 2004 começa a transformação do 

modelo que estava em vigor para o processo de Bolonha (vigora a partir de 

2006/2007), que reduz tempos de contacto e conteúdos aos cursos.

Em 2007 é criado o Curso de Marketing. Em 2009 tem lugar uma nova 

alteração estatutária que resulta numa perda de autonomia financeira da 

ESGHT, decorrente da aplicação do novo RJIES.

O livro encerra em 2009, com a publicação dos Estatutos da Escola 

Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, o que coincide com o acaso de se 

estar a iniciar neste ano de 2024 a sua primeira revisão estatutária e orgânica, 

ao fim de 15 anos da sua aprovação.

Mas a sua história não começou aqui nem terminou. Os documentos 

relatam uma componente factual dos acontecimentos, mas apenas daqueles 

que se preservaram e chegaram até hoje. A riqueza dos momentos − uns 

mais fáceis, outros de maior tensão − permanece nas memórias das gentes 

que os viveram. Uma marca que será individual e cujos testemunhos se vão 

passando de geração em geração. Cada um de nós tem uma perspetiva das 

vivências que testemunhamos, mas que importa salvaguardar e agradecer 

penhoradamente este esforço de a dar a conhecer.

Com frequência é reiterada a afirmação que a ausência de memória e 

história inviabilizam o futuro, o que consideramos como uma frase de grande 

significado!

Alexandra Rodrigues Gonçalves

Diretora da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo
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A presente publicação, “História da Escola Superior de Gestão, Hotela-

ria e Turismo em Documentos. 1988-2009”, surge na sequência da edição  

“História da Universidade do Algarve em documentos: os primeiros anos. 

1979 - 1992”, igualmente organizada por Nuno Ribeiro, o responsável pelo 

Arquivo Geral da instituição, e editada pela Universidade do Algarve Editora, 

em 2019, por ocasião das comemorações dos 40 anos da Universidade do 

Algarve.

Inicia uma coleção onde se pretende retratar o percurso das diversas  

Unidades Orgânicas (escolas e faculdades) que constituem a Universidade 

do Algarve, exclusivamente através dos documentos depositados, recolhidos, 

organizados e preservados pelo Arquivo Geral.

Não obstante serem parte integrante deste universo uno que constitui a 

Universidade do Algarve, cada Unidade Orgânica tem um trajeto próprio mar-

cado pela sua criação, eventuais fusões ou separações, subsistema de ensino, 

áreas de estudos, cultura organizacional, modelo de gestão, corpo docente, 

entre outros aspetos profundamente diferenciadores da sua identidade.

O objetivo principal da presente publicação é contar a sua história com 

base em factos documentados. Tem início com uma introdução histórica  

sobre o Ensino Superior e um resumo da história do Ensino Politécnico em 

Portugal. Apresenta-nos o Instituto Politécnico de Faro, desde as primeiras 

ideias e projetos, nos anos de 1970. Em seguida, já nos anos de 1980, fa-

la-nos da criação da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Faro e dos 

I  Nota introdutória
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A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

primeiros cursos. Em 1988 surge o projeto de articulação entre o Instituto 

Politécnico de Faro e a Universidade do Algarve, assim como a criação da 

Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo. Este processo, que esteve na 

génese das estruturas existentes atualmente, permite-nos conhecer as ideias, 

os planos, os contextos, as decisões, a legislação e os interpretes que fizeram 

a história desta unidade orgânica.

Os Arquivos, enquanto guardiães dinâmicos da memória das instituições, 

desempenham um papel único, específico e fundamental. São eles que garan-

tem aos cidadãos o acesso à sua história, a construção de um futuro assente 

em processos mnemónicos e a existência de administrações, públicas e pri-

vadas, transparentes.

Salomé Horta

Diretora da Unidade Funcional Biblioteca
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SIGLA UAL VS UALG

Na presente publicação, em referências a documentos da Universidade 

do Algarve, coexistem as siglas UAL e UAlg porque desde a entrada em fun-

cionamento da Comissão Instaladora daquela instituição a sigla utilizada nos 

documentos oficiais era UAL, como podemos observar nas reproduções aqui 

efetuadas.

Por razões várias, o regime de instalação da Universidade do Algarve per-

durou muito mais tempo do que estava inicialmente previsto. Decorreram doze 

anos entre a nomeação da Comissão Instaladora, em 1979, e a aprovação dos 

Estatutos, e a primeira eleição do Reitor, em 1991. 

Nesta altura, e porque existia uma universidade privada de Lisboa que 

utilizava também a sigla UAL, para não ser confundida institucionalmente com 

aquela, foi adotada pela Universidade do Algarve a sigla UAlg.

VALORES MONETÁRIOS EM ESCUDOS

Todos os valores monetários em escudos, ou contos, mencionados nesta 

edição, são sempre seguidos da atinente conversão aproximada, entre parên-

tesis, em euros, não tendo sido efetuada qualquer atualização monetária, ou 

seja, trata-se de valores à época.

I  Nota prévia
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O ENSINO SUPERIOR  
POLITÉCNICO EM PORTUGAL

AS PRIMEIRAS ESCOLAS POLITÉCNICAS

I  1837

As primeiras referências ao ensino superior politécnico em Portugal, identi-

ficadas durante a pesquisa efetuada no âmbito da presente publicação, remon-

tam a 1837 e consistem em dois Decretos, publicados no Diário do Governo.

11 de janeiro

O Decreto de 11 de janeiro de 1837, promulgado pela Rainha D. Maria II, 

cria a “Eschola Polytecnhica”. 

Esta “Eschola”, que funcionaria na dependência direta do Ministério da 

Guerra, teria como principal objetivo, de acordo com o Decreto Real, dotar os 

alunos dos conhecimentos necessários para prosseguirem os seus estudos 

nas Escolas de Aplicação do Exército e da Marinha de Guerra, ao mesmo 

tempo que garantia a propagação do ensino superior e permitia a aquisição da 

instrução necessária ao exercício de outras profissões científicas.

Os requisitos de candidatura à “Eschola Polytecnhica” eram, cumulativa-

mente, ter completado catorze anos e obter aprovação nos exames públicos 

nas seguintes áreas:
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a)	� leitura, escrita, gramática e composição em língua portuguesa;

b)	� gramática e composição em língua francesa;

c)	� demonstrar o domínio das quatro operações aritméticas fundamentais 

sobre números inteiros e decimais;

d)	� possuir noções gerais de desenho linear e lógica.

13 de janeiro

O Decreto de 13 de janeiro, publicado no dia dezanove do mesmo mês, 

determina que a “Academia Real da Marinha e Commercio da Cidade do  

Porto” passe a chamar-se “Academia Polytechnica do Porto”.

B G? P GM  BM EMTCPLM , 5/
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?pr, 5,í Mq MddgÜg_cq bc Gld_lrcpä_* c  bc

A_t_jj_pg_ cqrsb_pÖm _q bgqagnjgl_q bm npgkcg+
pm _llm* osc á amkksk _mq aglambgdcpclrcq
Aspqmq* c _ják bgqrm_qnpgkcgp_qn_prcqb_Nfw+
qga_* c b_ Afwkga_ _m kcqkm rcknm osc dpc+
osclr_pck mqcqrsbm=b_ qs_ Cqafmj_ bc _nnjg+
aÑÜÖm9 c mq Ngjmrmq _npclbcpÖm,_q bmsrpgl_q b_
npgkcgp_ A_bcgp_ K_rfck_rgÜ_,

Alp Ibkqbp* pbrp loabk^alp* s^kq^dbj*
b d^o^kqf^p,,

?pr, 6,í% F_tcpÇr_lrmqJclrcqnpmnpgcrÇpgmq*
os_lr_q qÖm _q A_bcgp_q* c _ják bcjjcq mgrm
Qs`qrgrsrmqä _ q_`cp8 rpcq n_p_ _ npgkcgp_* qc+
eslb_* rcpacgp_* c os_pr_ A_bcgp_q9 sk n_p_ _
osglr_* c qcvr_9+sk n_p_ _ qárgk_9 c slg n_+
p _  Ç  m g r_ t _  9  spl n_p_ _ lml_* cåsrdm n_p_ _
bcagk_, * %-  %

?pr, 7,í Mq Jclrcq qs`qrgrsrmq qcptck n_p_
d_xcp _q%tcxcqbmq,,npmnpgcrÇpgmq* pgmq qcsq gknc+
bgkclrmq* c n_p_ mq _hsb_plmq a_qmq* c ncjm
rlmbm oêcm Amlqcjfmb_ Cqafmj_ bcrcpkgl_p,
% 8?pr( /.8í F_tcpÇr_k`clskNpmdcqqmpnpm+
npgcrÇpgm bcBcqclfm* c sk ?hsb_lrc,
% ?pr9 G G , . ? bgpcaÜÑm*, û amlqcpt_ÜÖm bmq
Cqr_`cjcagkclrmqb_+Cqafmj_* osc qÖm lcacqqÇ+
pgmq n_p_ m*clqglm b_qbgtcp_q bgqagnjgl_q ncp+
rclack _mq Jclrcq pcqncargtmq* mqos_cqqcpÖm
am_bhst_bmqlcqrcqcptgÜmncfqamkncrclrcqQs`+
qrgrsrmq9

9?pr, /0,í M Jclrc npmngcr_pgm b_ bcagk_
A_bcgp_ rcpÇ bà mpbcl_bm qcqaclrmqkgj págq* á
å qcsQs`qrgrsrm rpcxclrmq áaglamclr_,kgj págq,

® ?llm, ,

MqnpmnpgcrÇpgmq bc rmb_q _q msrp_q ràpÖm qcrc+
aclrmq kgj págq* c mq Qs`qrgrsrmq os_rpmaclrmq
kgj págq+* oscp pch_kA_bcgp_* ms lÖm,

?pr, /1,í M Npmdcqqmp bc Bcqclfm rcpÇ bá
mpbcl_bm osglfclrmq kgj págq* c m qcs ?hsb_l+
rc/rpcxclrmq•kgj págq,

?pr†/2,ûí9 Mq Jclrcq osc amknjcr_pck tgl+
rc_llmq bc `mk* c cddcargtm qcptgÜm lm cvcpaä+
agm+bm qcs a_pem* qcpÖm hs`gj_bmq ampl l mpbc+
l_bm nmp glrcgpmq oscpclbm amlrgls_p _cvcpacp
m k_egqrcpgm* c tcpgdgaÇlbmjc osc cqrÖmck agp(
askqr_lag_q bgqqm* tclacpÖm k_gq sk,rcpÜm bb
mpbcl_bm9 nmTák qåkclrc bcnmgq bc rpglr_ _l(
lmq bc qcptgÜm nmbcpÖm qcphs`gj_bmq amk cqrc
_aapcqagkm, 8 ,ù+Ø (

?pr* ie,ë M Emtcplm nmbcpÇ _nmqclr_p m
Jclrc* osc nfwqga_* ms kmp_jgprclrà qc gknmq+
qg`gjgr_p n_p_ amlrgls_p lm k_egqrcpgm 9 amk
r_lrm nmpák osc rcljh_ ncjm kclmq bcx _llmq
bc `mk* ccddcargtm qcptgÜm* ncjmq os_cqtclacg
p Ç  sk_ rcpÜ_ n_prc bmmpbcl_bm9 c rclbm pgg_gq
bc bcx _llmq dga_pÇ amk spl _sekclrm®npmnmp+
agml_j _+m lskcpm bc _llmq osc rgtcp _ják bmq
bcx, a +∏∏∏,

?pr, /4,í +Mq Jclrcq _qqgk npmnpgcrÇpgmq*
amkm qs`qrgrsrmq* c rmbmq mq cknpce_bmq 8lÇ
Cqafmj_* osc ck tgprsbc bc jgaclÜ_ bm Emtcp+
lm bcgv_pck rcknmp_pg_kclrc ç cvcpaäagm b_q
qs_q dslcÜècq* ncpbcpÖm kcr_bc bmq qcsq tcfag+
plclrmq, Qc _ jgaclÜ_ cvacbcp qcgq ká-àq lÖå®
ncpac`cpÖm8,tclagkclrm _jesk, Gqrm kcqkm qc
m`qcpt_pÇ qcknpc osc lÖm qclbm nmp pgjmjgTobñ,®
kmjcqrg_* ms bc cknpcem ck _jesk_ amgggkgq+
qÖm bm Emtcplm* lÖm qc _af_pck prm8pcdcpgb%.,
cvcpaäagm, : % % ï / *,ä

?pr, /5,í Mk_egqrcpgmátgr_jäagm, Lclfsk
Jclrc nmbcpÇ qcp qsqnclqm qck _sbgclag_ npc+
tg_ qm`pc oscgv_ bc glbgtgbsm* ms gpgdmdk_ÜÑb%
bc _srfmpgb_bc* lck bcglgrrgbm qck npcacbcp
qclrclÜ_ npmdcpgb_ ck Rpg`sl_j amkncrclrc*%

Al Afob`qlo a^ Bp`eli^,+ î% µ
?pr, /6,í F_tcpÇ sk Bgpcarmp b_%Cqdafmd_

,̂ osck amkncrgpÇ d_xcp cvcasr_p _q qs_q jcgq*5
c pcesj_kclrmq, ∏
,?pr, /7,í M BgpcarmpqcpÇMddgag_j Eclcp_j*

ms Mddgag_j Qsncpgmp bc os_joscp b_q ?prn_q
qagclrgdga_q+bm Cvcpagrm* lmkc_bm ncjmEmtcp+
lm* c tclacpÇ nmp cqrc qcptgÜm _ ep_rgdga_ÜÖm
osc jfc amppcqnmlbcpg_ qc rgtcqqc spl amglk_l+
bm* ms aåkkgqqÉm _argt_ lm Cvcpagrm† Lmgk+
ncbgkclrm rcknmp_pgm bmBgpcarmp d_pÇ _q qs_q
tcxcq m Jclrc k_gq _lrgem,

, Al @lkpbiel a^ Bp`eli^,
?pr, 0.,í ?pcslgÖm bcrmbmq mqJclrcq npm+

npgcrÇpgmq* c qs`qrgrsrmq* npcqgbgb_ ncjm Bgpc+
armp* amsqrgrsc m Amlqcjfm b_ Cqafmj_* ashm
Qcapcr_pgm qcpÇ m qs`qrgrsrm k_gq kmbcplm8 _q
qs_q bcjg`cp_Üècq qcpÖm k_lb_b_q cvcasr_p nc+
bm Bgpcarmp,

?pr, 0/,í ? Cqafmj_ bc amknclbgmq* _ pc+
tgqÖm * c _nnpmt_ÜÖm bmq npmep_glk_q dcgrmq
ncjmq pcqncargtmqJclrcq* _ amldcaÜÖm bc pces+
j_kclrmq glrcplmq* r_lrm n_p_ m pcegkál b_
Cqafmj_* amkm bmqqcsq bgtcpqmq cqr_`cjcagkcl+
rmq9 ck sk_ n_j_tp_ _ _bkglgqrp_ÜÖm qagcljg+
dga_ b_Cqafmj_ ncprclac _m qcsAmlqcjfm,

Aljlal abmolsbo ^p @^abfo^p,
?pr, 00,í Rmb_q _q A_bcgp_q b_ Cqafmj_

Nmjwrcaflga_ qcpÖm npmtgb_q nmp amlaspqm ns+
`jgam* ncjm kmbm osc _ Jcg bcrcpkgl_p,
Alp bjmobd^alpnrbkÑl bubo`bj lj^dfpqbofl,

?pr, 01,í F_tcpÇ l_ Cqafmj_ mq qcesgl+
rcq cknpce_bmq8 sk @g`jgmrfca_pgm,* oscqcp_
os_joscp bmq Jàpgrcq qs`qrgrsrm=* m sk Mddgag_j,
b_ @g`jgmrfcm_9ï sk Qcapcr_pgm* c sk ?k_+
lsclqc9 sk Rfcqmspcgpm%9 sk Npcn_p_bmp bà
Afwkga_* c msrpm bá Nfwqga_* c k_gq _jesk*
qc dmp bc _`qmjsr_ lcacqqgb_bc9 sk Nmprcgpm*
c os_rpm Es_pb_q, Qc m Amlqcjfm b_ Cqafmj_
hsje_p glbgqnclqÇtcj k_gq _jesk Üknpade_bm *
m npmnmpÇ _m Emtcplm* n_p_ bcjg`àp_p9m osc
amltgcp, ?ják b_q _rrpg`sgÜ£cq* c bctcpcq bcq+
rcqbgtcpqmq cknpce_bmq bcqgel_bmq mm npcqclrc
Bcapcrm* +cvcpacpÖm r_lä`cppg _q dslcÜècq%osc
jfcq dåpck bcrcpkgl_b_q lm pcegkclrm glrcplm
b_ Cqafmj_,

?pr, 02,í+ Mqmpbcl_bmq* c ep_rgdga_Üècq bmq
cknpce_bmq bc osc d_x+kclÜÖm m ?prgem%npcac+
bclrc qcpÖm mq qcegägpgäáäQ8 ï@g`jgmrfca_pgm* bc
ep_rgdga_ÜÖm ack kgj dágq*+®+,,Mddgag_j b_%@g`jgm+
rfca_* bcmpbcl_bm bsxcggrmÇ cbcxéqcgq kgj págq,

Qcapcr_pgm* bc mpbcl_bm+rdcXádjrmq,%gdähj págq,
?k_lsclqc* bc mpbcl_bm bÇxclråq kgj págq,
Npcn_p_bmp bcNfwqga_* bcmpbcl_bm,bsxcl+

rmq kgj págq,
Npcn_p_bmp bc Afwkga_* bc mpbcl_bm bs+

xclrmqkgj págq,
Nmprcgpm* bc mpbcl_bm bsxclrmq c o s _ p c l r _ 

kgj págq†

B G? P GM  BM EMTCPLM ,

A_b_ Es_pb_* bc mpbcl_bm aclrm c mgrclr_
hlgj pcäq,

?pr, 03,í ?mRfcqmspcgpm ncprclac pcac`cp
_q npmngl_q b_q k_rpgasj_q* c mq k_gq dslbmq
bcqrgl_bmq n_p_ _ Cqafmj_* c d_xcp mq n_e_+
kclrmq* c _q bcqnax_q* l_ amldmpkgb_bc b_q
mpbclq_qqgejg_b_q ncjm Npcqgbclrc b_ Hslr_ _b+
kglgqrp_rgt_,

?pr, 04,( M Rfcqmspcgpm tclacpÇ sk nmp
aclrm b_q os_lrg_q osc pcac`cp* npmtclgclrcq
b_q k_rpgasj_q* acprgbècq* c a_pr_q bc f_`gjgr_+
ÜÖm, Mnpmtgkclrmbcqrc cknpcem nmbcpÇ pca_+
fgp ck os_joscp Cknpce_bm b_ Cqafmj_* spl_
tcx osc _q dslaÜècq osc rgtcp nmp gqqm bc bcq+
cknclf_p qgksjr_lc_kclrc* lÖm qch_k glamk+
n_rgtcgqu
A^e^_fifq^ÖÑldbo^ialp ^irjklp m^o^ ^ajfp+

: pÑl k^Bp`eli^,
?pr, 05,í N_p_ os_joscp_jsklm qcp _bkgr+

rgbm*l_ Cqafmj_ * bctcpÇ rcp+ j,í os_rmpxc sl+
gpmq amk,njcrmq9 0,í _nnpmt_ÜÖm ck jcgrsp_* c
cqapgng_ b_ jglem_ Nmprsescx_9 Ep_psk_rga_*
camknprqgÜÖmNmprsescx_9 Ep_kkmrga_*camk+
nmqgÜÖm Cp_lacx_9 _q os_rpm mncp_Üècq dslb_+
kclr_cq _pgrfkcrga_q qm`pc lskcpmq glrcgpmq* c
dp_aagml_pgmq9 lmÜècq bc Bcqclfm jglc_p* c Jå+
ega_,

?pr, 06,í Mq_jsklmq osc qcbcqrgl_pck n_+
r_ Ngjmrmq* nmbcpÖm qcp _bkgrrgbnq l_ Cqafmj_
Ümk mq amlfcagkclrmqnpcn_p_rmpgmq osc lm?p+
rgem11,í qc cvgeck n_p_ mq tmjslr_pgmq* c lm+
Üècq bc Bcqclfm jglc_p,

?pr, 07,í Mq cv_kcq bmq npcn_p_rmpgmq bc+
cpplgl_bmq lmq bmsq ?prgemq npcacbclrcq* qcpÖm
T,grmq ck ns`jgam lmqbg_q osc m Amlqcjfm b_
Cqafmj_ bcqgel_p* ncp_lrcsk_Amkkgqq_mamk+
nmqr_ bc bmsq Npmdcqqmpcq bc glqrpsaÜÖm qcasl+
b_pg_* pcosgqgr_bmq _mEmtcplm* c npcqgbgb_ nmp
wk Jclrc qs`qrgrsrm b_ Cqafmj_* lmkc_bm nc+
jm qcs Amlqcjfm9 pcac`clbm a_b_ sk bmq bmsq
Npmdcqqmpcq _ ep_rgdga_ÜÖm bc mgrmaclrmq págq*
n_emq ncjm amdpc b_Cqafmj_* nmp a_b_ bg_ bc
cv_kcq,

?pr, 1.,í M _jsklm n_e_pÇ bcckmjskcl+
rm ncg_ acprgbÖm bc(_nnpmt_ÜÖm bsxclrmq págq,

A^ J^qof`ri^,
,,? pr, 1/,í ? k_rpgasj_ _`pc+qc lmbg_ osgl+
xc bc Qcrck`pm* c dcaf_+qc ck osglxc bc Ms+
rs`pm,

?pr, 10,í F_tcpÇ bs_q aj_qqcqbc _jsklmq*
_ q_`cp aj_qqcbcmpbgl_pgmq* c aj_qqc bc tmjsl+
r_pgmq,

?pr, 11,í ïLclfsk _jsklm qcnmbcpÇk_rpg+
asj_p l_ aj_qqc bc mpbgl_pgm ck _jesk_ _sj_*
qck rcp acprgbÖm bc _nnpmt_ÜÖm l_oscjj_q* osc
qceslbm m os_bpm bm pcqncargtm aspqm* _bctck
npcacbcp, Mq tmjslr_pgmq nmbcpÖm k_rpgasj_p+qc
l_q osc jfcqamltgcpck, Mqmpbgl_pgmq qÖm m`pg+
e_bmq _ rmbmq mqcv_kcq npcn_p_rmpgmqbcrcpkg+
l_bmq lm ?prgemq trfrc c qcrc9 a n_e_pÖm ncj_
k_rpgasj_ cka_b_ _sj_ bmsq kgj págq* cbsxcl+
rmq pcgq bc ckmjskclrm* c ges_cqos_lrg_q _l+
rcq bm cv_kc _lls_j,

Mq tmjslr_pgmq lÖm qÖm m`pge_bmq _ msrpmq
amlfcagkclrmq npcn_p_rmpgmq* qclÖm _mq oscbg+
xck pcqncgrm Ç jglem_ Nmprsescx_* c Çq os_rpm
mncp_Üècq _pgrfkcrga_q, Nmbck qcp _bkgrrgbmq
_mq cv_kcq _lls_cq bc os_cqoscp _sj_q osc rc+
lf_k dpcosclr_bm q:hk oscdgosck m`pge_bmq _
lmt_ dpcosâlag_ c cv_kc l_q bgqagnjgl_q b_q
kcqk_q _sj_q* n_p_ amknjcr_pck os_joscpasp+
qm9 k_q l_m nmbcpÖm amlamppcp _ npckgmq* qc
_lrcq bmq bgrmq cv_kcq lÖm fmstcpck n_qq_bm
ncjmq npcn_p_rmpgmq* osc bcgv_p_k bc d_xcp9
npcacbclbm n_p_ gqqm jgaclÜ_ bm Bgpcarmp* ncj_
os_j n_e_pÖm* bmsq kgj págq, R_k`ák lÖm nm+
bcpÖm rgp_p a_pr_ bc f_`gjgr_ÜÖm ck_jesk asp+
qm* qck amknjcr_pck mq kcqkmq cv_kcq* c n_+
e_pÖm nmp cjj_* _ják b_q os_lrg_q olc jfcqÖm
pcqncargt_q* k_gq bmsqkgj págqnmp a_b_ _llm*
ck oscqck_rpgasj_p_k amkm tmjslr_pgmq,

?pr, 12, ?q np_Ü_q bc npcr bmq Ampnmq bm
Cvcpagrm* c b_ ?pk_b_* nmbcpÖm n_e_p _ gk+
nmpr_lag_ b_ k_rpgasj_ nmp npcqr_Üècq bc olg+
lfclrmq pcgq a_b_ sk_* rclbm jme_p*_ npgkcgp_
lm _arm b_k_rpgasj_* c _q msrp_q lm npglagngm
bc a_b_ kcx,

Al jbqelal%%al bkpfkl,
?pr, 13, M _llm jcargtm amkcÜ_ lm npg+

kcgpm bcMsrs`pm* c_a_`_ lmsjrgkm bcHsjfm,
?pr, 14, ?dg jgÜècq nmbcpÖm rcp jme_p n_p_

_jesk_q bgqagnjgl_q ck bg_q _jrcpl_bmq * m osc
qcpÇbcrcpkgl_bm ncjm Amlqcjfm b_ Cqafmj_,

?pr, 1 -, M clqglm b_ glrpmbsaÜÉm bc fgq+
rmpg_ l_rsp_j bmq rpcq Pcglmq qcpÇ dcgrm ncjmq
Jclrcq b_q pcqncargt_q A_bcgp_q* ms qcsqQs`+
qrgrsrmq lm rcplnm osc bcamppcp bcqbc bmsq bc
H_lcgp< _rá _m npgkcgpm bc ?`pgj,

?prgem 16, gmbmq mq _jsklmq qÖm m`pge_+
bm q_m cqrsbm bm Bcqclfm8 m Amlqcjfmb_ Cq+

afmj_ pcesj_pÇ m kmbm* c m rcknm nmposc m
kcqkm cqrsbm qc bctc d_xcp* f_tclbm _rrclÜÖm
_m bcqrglm bc a_b_ aj_qqc bc _jsklmq* c _m
rcknm osccjjcq rck bcncpk_lcacp l_ Cqafmj_,

?pr, 17,í M rcknm bm clqglm bc a_b_ spl_
b_oscjj_qbgqagnjgl_q osc qcnmbcpck %amlqgbcp_p
amkm dmpk_lbm ncp qg qå sk_ qagclag_* r_cq
amkm _ Nfwqga_* c _ Afwkga_* qcpÇ bgtgbgbm
cgl bs_q n_pjcq* os_lrm qcp nmqq_ bc ges_j bs+
p_ÜÖm8 l_ npgkcgp_ clqgl_p+qc+fÉm mqnpglagngmq
ecp_cq b_ Qagclag_ bcqcltmjtclbm+qc _oscjjmq
osc dmpk_k _ qs_ `_qc cqqclag_j* bc kmbmosc
cqr_ n_prc bâ* os_lrm dép nmqqätcj* _m _jsklm
sk amlfcagkclrm ecp_j b_kcqk_Qagclag_ 8 l_
qceslb_ n_prc pcncrgp+qc+fÖm npgkcgpm mq pcdcpg+
bmqnpglagngmqecp_cq* k_q qåplclrc os_lrm `_q+
rc n_p_ dmpk_p m lcvm clrpc _ k_rcpg_ hÇ bcq+
cltmjtgb_* c_ osc pcqr_ _ bcqcltmjtcp* c bc+
nmgq n_qq_p+qc+f_ _bcqcltmjtcp_oscjjcqm`hcarmq
 osc m lÖm dmp_k l_ npgkcgp_ n_prc* ms nmposc
cqrc bcqcltmjtgkclrm lÖm dmqqc rÖm cqqclag_j*
ms nmposc bcnclbcqqc bc amlfcagkclrmq* osc
l_ npgkcgp_ n_prm bm _rglm mq _jsklmq _glb_
lÖm nmqqsg_k a_`_jkclrc, ?q bs_q n_prcq dmp+
k_pÖm sk aspqm amknjcrm bcqcltmjtgbm,

?pr, 2.,í M rcknm bc a_b_ jgÜÖm l_q?sj_q
bc?H_rfcpl_rga_* c b_ glrpmbsaÜÉm Ç Fgqrmpg_
l_rsp_j* qcpÇbc fmp_ c kcg_' c l_qmsrp_q bc
sk_ fmp_c sk os_prm, ? npgkcgp_kcg_ fmp_
l_oscjj_q* c m npgkcgpm os_prm b®fmp_ lcqr_q*
qcpÇbcqrgl_bm n_p_ sk* ms k_gq cqrsb_lrcqd_+
xcpck sk_ cvnmqgÜÖm qm`pc _ jgÜÖm cvnjga_b_
lm bg_ _lrcacbclrc, Qclbm m dgk npglagn_j bcq+
r_cvnmqgÜÖm f_`grs_p mq_jsklmq _cvnpgkgpck
kcrfmbga_* c amppcar_kclrc cknê`jgam _qqs_q
gbc_q9 m Jclrc npmasp_pÇ os_lrm nmqqätcj* lÖm
m glrcppmkncp, L_ fmp_ pcqr_lrc cvnjga_pÇ m
Jc_rc _ jgÜÖm bmb g_* d_xclbm cjjc kcqkm mq
aÇjasjmq* cvncpgclag_q* c bckmlqrp_Üècq pcj_rg+
t_q _ cqq_ kcqk_ jgÜÖm qck bcnclbclag_ bmq
_jsklmq,

?pr,%2/,í L_q _sj_q ck osc _q jgÜècq rgtc+
pck jme_p ckbg_q _jrcpl_bmq mJclrc bcqrgl_pÇ
sk bg_ n_p_ _ pcncrgÜÖm b_q k_rcpg_q,csqgs_+
b_q bsp_lrc _ qck_l_9 c l_oscjj_q ck osc _q
jgÜècq dmpck ck bg_q qsaacqqgtmq* nmbcpÇ bcqrg+
l_p bmsq n_p_ mkcqkm dgk, Lmqbg_q bc pcnc+
rgÜÖm m Jclrc d_pÇ* _mk_gmp lskcpm bc _js+
klmq nmqqätcj* _q glrcppme_Üècq oschsje_paml+
tclgclrcq qm`pc mq m`hcarmq clqgl_bmq bcqbc _
sjrgk_ pcncrgÜÖm,

?pr, 20,í Ck a_b_ kcx sk bmq bg_7b_pc+
ncrgÜÖm qck_s_j* qcpÇ amlq_ep_bm _ cvcpagagmq
nmp cqapgnrm* dcgrmq ncjmq _jsklmq l_ npcqclÜ_
bm pcqncargtm Jclrc qm`pc _k_rcpg_ b_b_ lcqqc
kcx* bcsk kmbm _l_jmem _m bmcv_kc _lls_j
&?prgem os_pclr_ cqcrc' amlqgqrglbm l_pcqnmqr_
bc bcx _rá osglxc ncpeslr_q,

?pr, 21,í ?ják b_q pcncrgÜècq ms cv_kcq
qck_l_cq* f_tcpÇ ncjm kclmq bc rpcq ck rpcq
kcxcq* c os_lbmksgrm bc bmsqagl bmsq* pc+
ncrgÜècq* ms cv_kcq qgkgjf_lrcq _mqqck_l_cq8
cqrcq cv_kcq tcpq_pÖm qm`pc rmbmq mq m`hcarmq
clqgl_bmqbclrpm*bmq pcqncargtmq ncpgmbmq* bs+
p_pÖm ncjm kclmq bs_q fmp_q9 qcpÖm dcgrmqck
k_gqbcsk bg_* qc _qqgk mcvgegp mlskcpm bmq
_jsklmq* c _qqgqrgpÖm r_k`ák _ cjjcqbmsqJcl+
rcq+Qs`qrgrsrmq* m osc rsbm qcpÇ bcrcpkgl_bm
ncjm Amlqcjdgm b_Cqafmj_, Ck os_joscpcv_kc
m Jclrc qc jgkgr_pÇ _ d_xcp glrcppme_Üècq* k_q
lsla_ _peskclr_pÇamk mq _jsklmq,

?pr, 22,í Bm pcqsjr_bm bm cv_kc bc osc
rp_ar_ m ?prgem npcacbclrc d_pÇ _qqclrm m Qs`+
qrgrsrm k_gq kmbcplm* _q gel_bmncjmq rpcqJcl+
rcq* ck sk Jgtpm npmnpgm* amk sk_ b_q bcqg+
el_Üècq bck Çm* qmddpgtcj* qsddgagcsrc* `mk*
cmnrglgm* osc lÖm bctcpÇ qcp pctcj_bm _lrcq bm
cv_kc _lls_j,

?pr, 23,® M_jsklm osc d_jr_p__jesk bmq
cv_kcq rpgkcqrpcq* ms `gkcqrpcq* lÖm qcpÇ _b+]
kgrrgbm _mcv_kc _lls_j9 k_q qc _ d_jr_ dçp
hsqrgdga_b_* qcpÇ _bkgrrgbm _ cjjc* bcnmgq bc rcp
dcgrm m bgrm cv_kc rpgkcqrpc* ms `gkcqrpc ck
bg_ k_pa_bm ncjmBgpcarm-* c npcacbclbm jgacl+
Ü_ bmkcqkm* ncj_ os_j n_e_pÇ kgj págq n_p_
_ A_gv_ b_Cqafmj_,

?pr, 24,í M Amlqcjfm b_ Cqafmj_* c k_gq
n_prgasj_pkclrcagb_ sk bmqJclrcq* r_lrm l_
mpe_lgq_ÜÉm bc qcsq pcqncargtmq npmep_kk_q*
amkm l_ qs_ cvogsÜÉm* dga_k ksg cvnpcqq_+
kclrc pcqnmlq_tcgg ncjm osc bgx pcqncgrm Çm`+
qcpt_lag_ bm lmtmkcrfmbmbc clqglm* cqr_`c+
jcagb_ lm npcqclrcncapcrm,

AlYu^jb ^kkr^i,
?pr, 25,í, F_tpÇ lm dgk bc rmbmq mq _llmq

skcv_kc qm`pc _qgl_rcpg_q cqrsb_b_q cpl a_b_
_sj_* m os_j qc d_ä bm kmbm qcesglrc,

Lmbg_ n_p_ cjj_bcqgel_bm rmbmq mqcqrsb_l+
rcq b_* ,kcqk_ _sg qc pcslgpÖm l_ Q_j_ bmq
?armq* osc qcpÇ rk`cgl n_rclrc _m ns`jgam,

D_p+qc+f_ bgqrpg`sgp nmp rmbmq sk kcqkm nml+
rm * rgp_bm Ç qmprc bc sk_ spl_* osc amlrcpÇ
_m kclmq bcx nmlrmq bgrRcpclrcq, A_b_ nmlrm
amlqr_pÇ bc aglamclr_ ncpeslr_q* _ a_b_ sk_
b_q os_cq qc rcpgJ_qqgel_bm sk t_jmp* cvnpcqqm
nmp sk lskcpm osc glbgosc _ qs_ bgäjgasjb_bc
pcj_rgt_8 mq jgkgrcqbcqrcq t_jmpcq qcpÖm bcx* c
aglamclr_, Cqr_q ncpeslr_q tcpq_pÖm qm`pc r_cq
m`hcarmq* osc n_p_ q_rgqd_xcp* ncjm kclmq* Ç
kcr_bcbm t_jmp rmr_j bcjg_q* npcagqc m _jsklm
rcp m amlfcagkclrm ecp_j bc rmb_q _q k_rcpg_q
b_b_q lm _llm, Bctck _ják bgqqm qcp cqamjfg+
b_q bc kmbm* osc m _jsklm nmqq_ pcqnmlbcp
nmp cqapgnrm* amlagq_ c amppcar_kclrc _ rmb_q*
lm rcknm osc n_pl gqqm jfc á b_bm, Mq nmlrmq
qcpÖm dcgrmq ncjmqJclrcq bc a_b_ sk_ b_q A_+
bcgp_q* c _nnpmt_bmq ncjm Amlqcjfmb_ Cqafm+
j_, ?q pcqnmqr_q qÖm b_b_q nmp,cqapgnrm* c _qqg+
el_b_q ncjmcv_kgl_lbm, Cqrc cv_kc nmp cq+
apgnrm qcpÇ dcgrm ncp_lrc m Jclrc pcqncargtm* ü
bmsq msrpmq lmkc_bmq ncjmAmlqcjfm b_ Cqafm+
j_8 amkcÜ_pÇ _m kcqkm rcknm n_p_ rmbmq mq
cqrsb_lrcq* c bsp_pÇ os_rpmfmp_q, Ck rmbm cq+
rc rcknm lÖm áïncpp_grrgbm_m_jsklm amldcpcl+
ag_p amk ncqqm_ _jesk_* lck nmbcpÇ jct_p n_+
p_ m cvskc jgtpm* ms cqapgnrm _jesk amk mjgk
bc m amlqsjr_p,

?pr, 26,í Pcamjfgb_q _q pcqnmqr_q* mqcqrs+
b_lrcq qcpÖm bcqncbgbmq b_ Q_j_* c m  Hspw bm
cv_kc* ck amldcpclag_ n_prgasj_p* _q gpÇ jcl+
bm qsaacqqgt_plclrc* c tmr_lbm jmem* nmlbm Ç
k_peck bca_b_ncpeslr_ mlskcpm osc_k_gm+
pg_ bmqcv_kgl_bmpcq amltgcp osct_jc a_b_ pcq+
nmqr_, Cqrc lskcpm qcpÇ m b_ ncpeslr_* qc m
_jsklm q_rgqdcx npcagq_kclrc _cjj_9 qcpÇ kc+
lmp qc lÖm q_rgqdcx* c k_gmp qc pcqnmlbcs k_gq
osc q_rgqd_rmpg_kclrc9 sq_lbm mq cv_kgl_bmpcq
b_ lcacqqÇpg_ bgqapgÜÖm* n_p_ es_pb_p _ bgkg+
lsgÜÖm* ms m _sekclrm bm t_jmp b_bm mpgegl_+
pg_kclrc Ç oscqrÖm,

?pr, 27,( M cqrsb_lrc osc q_rgqdgxcp _ slg
lsglcpm ba ncpeslr_q r_cq* osc _ qmrspl_ bmq
t_jmpcqb_bmq Çq pcqnmqr_qqch_ kcr_bc* ms k_gq
b_ qmkk_ rmr_j bmq lskcpmq osc pcnpcqclr_k*
_q ncpeslr_q bc osc amlqr_m nmlrm* dga_pÇ _n+
npmt_bm, M osc lÖm q_rgqdgxcp _ cqr_ amlbgÜÖm
dga_ pcnpmt_bm9 k_q qc _q os_jgdga_Üècq bc osc
d_jj_ m ?prgem 22,í* dmpck _ d_tmpbm _jsklm*
rcpÇ bgpcgrm _ sk lmtm cv_plc* osc qcptgpÇ n_ü+
p_ bcagbgp bcdglgrgt_kclrc b_ qs_ qmprc* qck
amk rsbm jfcb_pbgpcgrm _ npckgm, N_p_ d_xcp
m bgrmcv_kc a_pcacpÇ bc jgaclÜ_ bm Bgpcarmp*
n_e_lbmnmpcjj_ aglam kgj págq, Bmq _nnpmt_+
bmq qc ns`jga_pÇ sk_ pcj_ÜÖm nmp mpbck _jd_+
`árga_,

?pr, 3.,í Os_lbm lm kcqkm bg_ bm cv_kc
qc lÖm nmbcpck amlajsgp rmb_q _q tmr_Üècq* m
Hspw qc pcslgpÇ lmq bg_q qcesglrcq* cvacnrm lmq
dcpg_bmq* _rá _q amlajsgp,,

?pr, 3/,í Bmpcqsjr_bm bca_b_ srl bmqcv_+
kcq qcd_pÇ_qqclrm lm Jgtpm bmq _armq* msbm
rgq kck`pmq bmhspw qc _qqges_pÖm bc lmtm8 c
_q npmt_q bmqkcqkmq cv_kcq qcpÖm amlqcpt_+
b_q lm _pafgtm b_ -?afmj_, Nmp a_b_ acprgbÖm
bcqrcqcv_kcqn_e_pÇmcqrsb_lrcosglfclrmqpágq,

?pr, 30,í Lclfsk _jsklm qcpÇ _bkgrrgbm
_m cv_kc _lls_j qc rgtcp amkp_crrgbm * qck
a_sq_ hsqrgdga_b_ ncp_lrc m Amlqcjfm b_Cqafm+
j_* sk lskcpm bc d_jr_q ges_j Ç bcagk_ n_+prc
bm lskcpm b_q jgÜècq osc f`stcpcgl ck rmbm m
_llm* ms Ç osglr_ n_prc* _glb_ osc qch_ nmp
a_sq_hsqrgdga_b_, ? d_jr_ qck a_sq_ amkkcrrg+
b_ ck bg_q bccv_kcqqck_l_cq* qcpÇ amlr_b_
nmp bs_q,

?pr, 31,í M cqrsb_lrc osc lÖm amkn_pcacp
lm bg_ k_pa_bm n_p_ mcv_kc _lls_j* lÖm qc+
pÇ lmt_kclrc_bkgrrgbm* qckhsqrgdga_p _ a_s+
q_b_ d_jr_ ncp_lrc mAmlqcjfm b_ Cqafmj_* ]
qck jgaclÜ_bm Bgpcarmp b_ kcqk_* ncj_ os_j
n_e_pÇ n_p_ _A_gv_ b_Cqafmj_ bmsq kgj págq,

Alp Mobjflp,
?pr, 32,  Ck rmb_q _q _sj_q b_ Cqafmj_

f_tcpÇ bs_q cqncagcq bc npckgmq* _ q_`cp8 npc+
kgmq ncaslg_pgmq*c npckgmq fmlmpädgamq9 qm rc+
pÖm bgpcgrm _ cjjcq mq _jsklmq* osc lmq cv_kcq
_lls_cq rgtcpck q_rgqdcgrm Çq oscqrècq bckmbm*
osc _qmkk_ rmr_j bmq t_jmpcq b_ qs_ pcqnmqr_
qch_ ges_j* ms k_gmp bm osc rpcq os_prmq b_
qmkk_rmr_jbmqt_jmpcqü_qgel_bmqÇqncpeslr_q,

?pr, 33,í Mqnpckgmqncaslg_pgmqqcpÖmbmsq
n_p_ a_b_ _sj_8 mnpgkcgpm bcqcqqclr_kgj págq*
c m qceslbmbcrpglr_ p_gj págq9 m npgkcgpm npc+
kgm qcpÇamldcpgbm Çm_jsklmoscrgtcpm`rgbm m
pl_gmp lskcpm* _af_bm qceslbmm amknsrm bc+
qgel_bm lm?prgem _lrcacbclrc9 m qceslbm _m
osc rgtcp m`rgbm mlskcpm gkkcbg_r_kclrckc+
lmp* crmbmqmqk_gqrcpÖm%a_pr_qfmlmpgdga_q*%8á%sg
osc qcbcaj_pcrcpck q_rgqdcgrm ÇamlbgÜÖm bc_b+
kgqqg`gjgb_bc cvnpcqq_*lm+?prgem npcacbclrc,

?pr, 36,®,, Ck sk bmq êjrgkmq bg_q bm _l+

Decreto de 11 de janeiro de 1837, do Ministério da Guerra. Da Eschola Polytechnica, seu fim,  
e Sciencias que nella se estudam. Diário do Govêrno. N.º 13.
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Esta Escola teria como principal objetivo garantir a graduação dos  

“Engenheiros Civis de todos os tipos, Oficiais da Marinha, Commerciantes, 

Agricultores, Diretores de Fábricas e Artesãos”.

Na sua essência, estas duas Escolas revelam-se, em súmula, escolas  

técnicas de natureza militar, mas pouco voltadas para um ensino técnico 

adaptado às atividades civis.

Numero 16. Anno 1837.

i or i o >0 0o0crn0.
QUINTA FEIRA 19 DE JANEIRO.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS 
DO R E IN O . r

Attendendo a que é da maior necessidade 
occorrer ao modo .de premiar os auctorés 

dos Novos Inventos, e estabelecer regras a si- 
milhante respeito; Hei por bem Decretar o se
guinte :

Titulo 1,°
Da propriedade dos novos inventos.

Art. l.° Os auctorés, e inventores de novas
producções, e novas descobertas, contemplados 
no Artigfo 369 do Codigo Penal, ou sejam na- 
cionaes, ou estrangeiros, que vem a Portugal 
vulgarisa-las, têem, a respeito delias, um di
reito exclusivo de propriedade, sob a guarda, 
e defensa da Lei.

Art. 2.° Os introductores designados no re
ferido artigo,, adquirem igual direito de pro
priedade, desde que o Governo lhes outorgou a 
respectiva Patente.

Art. 3.° Os direitos dos proprietários com- 
prehendidos no Artigo l.° duram até o praso de 
quinze annos, á escolha delles: o dos coutem* 
piados no Artigo 2.° terá a duração que for 
convencionada e outorgada pelo Governo.

Art. 4.° Estes direitos são transmissíveis aos 
herdeiros e cessionários do proprietário, ou por 
titulo de herança ab intestato, ou por testa
mento,- ou por contracto solemne.

Art. 5.® Póde o Estado, depois de conce
dida a Patente ao proprietário, adquirir, por 
convenção com elle, a propriedade de um in- 
-vento que se julgue de publica utilidade.

Art. 6.° A Lei denega afeção contra os ag- 
•gressores da propriedade contemplada nos arti
gos antecedentes, se ella não foi munida dos 
titulos abaixo prescriptos, antes.da aggressão : 
e outro sim nos casos previstos no Titulo 4,° 
■adiante.

Titulo 2.°
Dos Alvarás e Patentes dos novos inventos: 

do processo destes diplomas, e mais taxas. 
Art. 7.° Na Secretaria d’Estado dos Nego- 

•cios do Reino haverá um livro destinado para 
o registo dos Alvarás e Patentes que se conce
derem ás novas producções, e ás novas desco- 
■bertas:

—As Patentes dãó um çaracter authentico 
' ás declarações do pretendido inventor ; mas não 

garantem a realidade, prioridade, nem o mere
cimento da pretendida invenção.

Art. 8.° .Os auctorés de novas producções 
-do espirito que quizerem gozar do seu direito 
.de propriedade, devem pagar na respectiva re
cebedoria do seu domicilio,- a taxa relativa ao 

enumero de annos que escolheram, na fórma do 
«Artigo 3 ,°; devem depositar .um exemplar da 
.-obra, que ainda não está divulgada na Admi- 
-nistração geral da Provincia, e cobrar Conhe
cimento que contenha uma ide'a do titulo, e 
■assumpto delia: devem obter certidão de como 
mão está registado algum privilegio para a di
ta obra; e , com estes documentos, requererão 
.seu Alvará pela dita Secretaria do Reino :

— O Conhecimento sobredito lhes será dado 
no praso de dez dias:

— O Alvará, no de vinte dias.
Art. 9.° Os auctorés de novas producções 

ído genio, e os inventores de novas descobertas 
. .satisfarão aos mesmos requisitos acirna prescri- 
.¿ptos, depositando os exemplares , modelos, de

senhos, e estampas; e depositando, fechada e 
,»ellada, uma descripção exacta dos princípios, 
niçios, g processos que constituem a descobef-

t a ; assim como os planos, secções, desenhos, 
e modelos a ella relativos; ao que devem jun
tar uma relação duplicada, e assignada por el- 
les, dos objectos que o pacote contém: da en
trega cobrarão Conhecimento, que leve a co
pia exacta da descripção, e os modelos e dese
nhos reduzidos a pequeña escala , tudo forneci
do pelos ditos requerentes. Com este Conheci
mento, e os mais documentos acima designa
dos, requererão suas Patentes:

— O Conhecimento e Patentes serão entregues 
nos prasos acima prescriptos.

Art. 10.° Ao novo invento que já está pri
vilegiado , e vulgarisado em Paiz Estrangeiro, 
se dará Patente pelo tempo que lhe faltar go
zar desse seu privilegio, não excedendo o má
ximo estabelecido no Artigo 3.° acima, sa
tisfazendo os requisitos consignados no Artigo 
antecedente:

— Se o privilegiado é estrangeiro , deve 
além disso renunciar, por Termo, os seus pri
vilegios.

Art. 11.° Ao inventor do melhoramento de 
uma nova descoberta sedará Patente delia, sa
tisfazendo aos referidos requisitos.

Art. 12.° O privilegiado que quizer fazer 
algum melhoramento, ou alteração no seu in
vento, e quizer gosar da propriedade, satisfa
rá aos ditos requisitos, e se lhe dará.Patente : 
mas se quizer gozar desse melhoramento, ou al
teração sómente pelo resto do seu privilegio, 
então o Governo lhe concederá um simples Cer
tificado, no qual se contenha a sua declaração, 
e menção da entrega do pacote, como acima.

Art. 13.° Os herdeiros, e cessionários dos 
privilegios não tem obrigaçao de tirar nova Pa
tente : devem com tudo participar a sua aequi- 
sição á Authoridade administrativa,, c esta á 
Secretaria do Reino, para, se fazerem ás devi
das declarações no Registo.

Art. 14.° Os introductores que quizerem usar 
de seu direito de propriedade, devem requerer 
sua patente antes da introducçào. O Governo 
a fará pôr em concurso,- convidando a quem a 
fizer por menor praso d,e tempo, Afinal conce
derá, ou negara, a Patente, conforme achar 
que melhor convém : ,

—*Em cago de concessão, nunca o praso po
derá exceder a cinco annos.

Art. 15.° As taxas serão de 3/200 réis, por 
cada anno de privilégio: os Alvarás e Patentes 
serão passadas gratuitamente.

Art. Í6.° Um só Alvará, ou uma só Paten
te nao poderão privilegiar mais de um objecto.

Art. 17.0 Nunca Se poderá prorogar o pri
meiro praso que foi pedido pelo Proprietário,

T i t u l o  3 . °  .
Das obrigações dos Privilegiados.

Art, 18.° Os inventores , e introductores 
privilegiados tem obrigação deexporem áobser- 
vaçâo publica os seus artefactos em pleno exer
cício, ao menos duas veçes cada mez ; annun- 
ciando, com a anticipação de tres dias, o da 
exposição, no Jornal do Governo.

Art. 19.° Se o invento fôr de processo chi- 
mico, darão fiança, ou. penhor da valia de 
1:000/000 réis, de como, findo que seja o 
praso do privilegio, praticarão o processo tres 
vezes, á vista de quem quizer, precedendo os 
annuncios prescriptos no Artigo antecedente.

Art. 20.° A transgressão do disposto no Ar
tigo 18 será punida, pela primeira vez, com 
metade da detenção , e da muleta das contra
venções : pela segunda, com o máximo destas' 
penas: pela terceira, além destas, será appre- 
hendido o artefacto.

Art. 21.° A transgressão do disposto no Ar
tigo 19, será punida çom o máximo da deten

ção e muleta das contravenções; e apprehen- 
são das drogas e instrumentos do processo ; ou 
cóm a da quantia da fiança, caso que os ditos 
objectos sejam subtrahidos.

Titulo 4.°
Dos modos porque se findam os privilegios dos

Proprietários j  e da prescripção dasacçôes 
contra elles.

Art. 22.° Cessam os privilegios dos Alva
rás e Patentes, l.°) se tiver decorrido metade, 
do praso dos ditos privilegios, sem que os Pro
prietários tenham feito usodelles: 2.°) porsen- 
tença que os declare nullos, ou nocivos; ou 
que decrete a apprehensão: 3.°) findo que seja 
praso outorgado. .

Art. 23.° Prescreve a acção contra o au- 
ctor, inventor, ou introductor, desde qué ca
da um delles usou pacificamente de metade do 
tempo do seu privilegio:

— Exceptua-se porém a especie prevista no 
Artigo 384 do Codigo Penal, na qual não ha 
prescripção.

Titulo 5.°
Das acções cios proprietários, e contra elles: 

e do processo.
Art. 24.° Aos proprietários de novos inven

tos competem as acções criminaes e civis, con
signadas, desde o Artigo 370, até o 381 do Co
digo penal, contra os aggressores da sua pro
priedade.

Art. 25.° Dá-se contra elles as acções pre» 
scriptas, desde o Artigo 382, até ó 385 domes- 
mo Codigo; e outro sim as de—prioridade—• 
e divulgação.—

Art. 26,° A prioridade se regulará pelo dia 
em que um dos contendores satisfez uma., oy. 
todas solemnidades e requisitos exigidos nos ar* 
tigos 8.°, e 9,°

Art. 27.° H-averá divulgação, logo que um 
exemplar impresso, lithografado, desenhado, 
ou insculpido; ou os modelos, fôrmas, laminas, 
e prototypos do machinismo ; ou as receitas, ou 
as descripções de cada uma dessas cousas, pas
sarem, por facto espontaneo do proprietário, 
ao poder de pessoa que não faz parte da sub
familia, vivendo na mesma casa.

Art. 28,° A materia das acções contra os 
proprietários o é também de defensa papá os que 
são por elles demandados.

Art. 29.° Os litigios movidos entre os pro
prietários e terceiras pessoas serão decididos em. 
processo summario, intervindo arbitros nomea
dos pelas partes, ou pelo Juizo, não os no
meando ellas: da decisão haverá recurso aos 
superiores. Os Litigantes poderão compromet- 
ter-se em Juizes arbitros, de cuja decisão não 
haverá recurso.

Art. 30.° Quando a decisão das causas de
pender da abertura e exame dos pacotes depo
sitados na fórma do Artigo 9.°, os áuctores pres
tarão fiança idónea á reparação dos damnos 
que vierem aos proprietários privilegiados, pela 
divulgação dos segredos dos seus-artefactos.

Art. 31.° Na especie do Artigo 384 do Co
digo penal se observará o mesmo procedimento 
que estiver prescripto para os outros malefieios 
contra a saude pública, e pelas Authoridades 
que a ella presidem.

Titulo 6..°
Da publicação dos novos inventos.

Art. 32.° Findo o praso dos privilegios, por 
algum dos modos consignados no Titulo 4. , 
o Governo promoverá a exposição dos novos 
inventos, que julgar de transcendente utilidade, 
tanto na Capital, como nas outras Cidades do 
Reino, levando-a até onde fôr possivel, e fa
zendo-a repetir periodicamente.

Art, 33.° Na Capital haverá necessariamen-

Decreto de 13 de janeiro de  
1837, do Ministério da Guerra.  
Da Academia Polytecnhica do Porto. 
Diário do Govêrno. N.º 16.
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te a sobredita exposição, de dons em dous an­
uos, com previos annuncios do local, e dia.

Art. 34.° Estabeleceisse-ha um , ou dous 
premios cm favor dós auetores ou inventores de 
uma cousa de pública utilidade, julgada mais 
perfeita pela declaração de peritos nomeados 
pelo Ministerio do Reino.

Art. 35.° Ficam em seu vigor os privile­
gios e exclusivos ate agora concedidos aos au- 
ctores, inventores, ou introductores, com as 
mesmas clausulas, èexempções que lhes foram 
outorgadas antes dó presente Decreto.

A r t .  36.0 Fica y-desde agora, revogada to­
da a legislado-em. contrario.

O Secretario d’Estado dos Negocios do Rei­
no o tenha assim entendido, e faça executar. 
Palacio das Necessidades', em dezeseis de Ja­
neiro de mil oitocentos trinta e sete. =  RAf- 
N11A. =  Manoel da Silva Passos.

Copia dos Artigos 363 c seguintes do Codigo 
Penal.— Cdpitiilò l l . udo Titulo 11.°

Artigo 368. Furto industrioso e aquello que 
se comette por meio de plagiato', ou usurpa­
ção dos novos inventos.

Arl. 369.° Ôão novos inventos, todas as 
procfíicçõès, que ainda não tenham feito o' es­
pirito, ou o genio, manifestadas pela escripta 
prosaica, poética, ou musical; e pelo dese­
nho, pintura, ou esculptura :

—; São outro sim , todas as novas descober­
tas na constrUcção , e organisação de instru­
mentos, engenhos, machinas, apparélhos, ty- 
pos, laminas, fôrmas, m ólas, archctypos, e 
outras especies de artefactos : bit novas combi­
nações, e processos chimicos, c quaesquer ou­
tras invenções,’ para melhorar algum dos ra­
mos das Artes industriaes, da agricultura, da 
navegação, da guerra naval, ou terrestre : das 
Artes liberaes, e mesmo das Sciencias; uma 
vez que as ditas descobertas não sejam conhe­
cidas dentro , ou fóra do Reino :

— Também se reputam novos inventos, a 
introducçãó c vulgarisação de alguma ¿aquel­
las descobertas, bem que já  o estejam em al­
gum paiz estrangeiro:

— Não são porém novos inventosas mudan­
ças de formas, proporções, c ornatos.

Art. 370.° São plagiarios aquelles que , por 
meio da imprensa, lithografia, gravura, ou es­
culptura , publicam os escriptos, composições 
de musica, de desenho, pintura, é de todas 
as outras producções do espirito, ou do genio, 
cm prejuízo de seus auetores, e de seus her­
deiros ou cessionários, durante o exclusivo que 
a Lei lhes oüthofga; ou o malefício seja co- 
mettido no R eino, ou nelle introduzido.

Art. 371.° Reputa-se plagiato, a represen­
tação thcatral de peças dramáticas, sema per­
missão de seu A uctor: neste caso é responsá­
vel o Empresario, ou quem suas vezes fáça.

Art. 372.° Comettc-sé ó plagiato, ou a pu­
blicação shja de toda a obra, tal como a con­
cebeu o Auctor, ou seja feita em compêndios, 
compilações, e outras obras desta natureza, 
cm cuja execução áppaíéça o mesmo discer­
nimento de gosto, a mesma escolha de scien- 
eia, e o mesmo trabalho de espirito:

— Ou quando o plagiario mistura, com obra 
sua, as alheias producções, estranhas ao seu 
assumpto, de sorte que a dita obra depois des­
ta mistura, fica tomando uma nova forma, e 
novo carácter:

— Ou finalmente se , na obra cuja invenção 
o plagiario usurpa , cotejada com o prototypo 
donde elle plagiou, se descobre a similharíçã 
em termos e expressões, analogia de elemen­
tos, e uniformidade na ordem da execução.

Art. 373.° Não é plagiato a transcripçào 
de passagens avulsas, nem a casual coinci­
dencia de um , ou mais conceitos disparata­
dos :

— Nem a usurpação do titulo da obra, a 
qual só póde produzir a acçào de damno, se 
o houve..

Art. 374.° O plagiario incorrerá na pena 
de prisão, muleta dos delictos, e apprehen- 
sâ°. j . )  . _ •

— A pena dos vendedores e distribuidores,

(-*) A prisão é correccional para òs'deli­
dos, na escala adoptada no Codigo; e dura, 
de tres, a doze mezes. A mulla dos delictos é 
de 25¿000 a 1:000¿>000 i*s. A àpiprchènsão é 
o confisco das cousas que serviram de instru­
mento ou ajuda, ou foram resultado do male­
ficio. Maleficio é o genero, que comprehende 
o crime, o delito, e a contravenção.

será de detenção, c muleta das contraven­
ções. (1)

Art. 37ó.° Aquclle que fabricar, on intro­
duzir algum do? artefactos contemplados na se­
gunda parle do Artigo 369, cujo organismo 
mechanico seja idêntico ao de outra nova des­
coberta, ou nova introducção, e o publicar, 
ou os seus productos, durante o privilegio ou- 
thorgado a seu Auctor ou introductor, sem con­
sentimento destes , incorrerá na pena estabe­
lecida no Artigo antecedente: •

— Os vendedores e distribuidores serão pu­
nidos corno no dito Artigo.

Art. 376.° A disposição do Artigo antece­
dente, não é àpplicavel ao que inventa, ou 
introduz um melhoramento para a descoberta 
privilegiada . c que o fabrica e divulga sepa­
radamente delia: nem ao que inventa, intro­
duz, e divulga um artefacto, cujo organismo 
mechanico é diverso do do artefacto privilegia­
d o , bem que obtenha idênticos resultados.

Art. 377. O inventor ou introductor de um 
artefacto privilegiado que fabricar, ou intro­
duzir, e vulgarizar o melhoramento de que tra- 
cta o Artigo antecedente, ou jun ta , ou sepa­
radamente do seu artefacto, sem consentimen­
to do' séit inventor, ou introductor, incorrerá 
na mesma pena do Artigo 375:

— Os veòdedotes e distribuidores serão puni­
dos como íio dito Artigo.

Art. 373. A identidade das fôrmas, pro­
porções, e ornatos exteriores não é punivel, e 
só produz ac$ão de indemnisação , havendo da- 
rnno causado por dolo.

Art. 379." Aquelle quê processar, coinpo- 
ser, e vulgarisár uma receita de productos chy- 
inicos com os mesmos componentes vitaes, e acti­
vos que obram na receita de um novo invento 
privilegiado, durante o privilegio, ainda que 
a composição seja* afféctadametite addicciona- 
da com outros ingredientes inertes, será puni­
do com as penas a que se refere o Artigo 377:

— Os vendedores o distribuidores soffrerão a 
pena consignada nesse Artigo.

Art. 330." Não é todavia prohibido a al­
guém manipular, pelos processos não privile­
giados, ou por outros novos, aquellas prepa­
rações chyrnicas de que se compõe a receita 
privilegiada.

A lt. 381.° As disposições do Artigo 379 
não dizem respeito aos medicamentos, acerca 
dos quacs se observará a respectiva legislação.

Art. 382.° O inventor privilegiado (¡ire com- 
metter algum'a falsidade a respeito da identida- 
da dos pròtotypos, e receitas depositadas po 
fante a competetente Authoridade, para a fu­
tura viilgarisação, com os artefactos e receitas 
de que vai fazer uso durante o seu privilegio, 
incorrerá na pena do furto alleivoso. (2)

Art. 383.° Com a líicsma perra do Artigo 
antecedente será punido o qne addiccionar um 
novo agente ao artefacto, depois de deposita­
do o prototypo, ou trocar algum por outro di­
verso; e oque, no meollo caso, introduzir na 
receita uma nova droga vital e activa , on a 
trocar por outra diversa; s'etn que, um c outro 
tenham previamente satisfeito ás declarações, 
ê mais preceitos consignados na Lei.

Art. 384.° O inventor privilegiado, ê n jó  
novo invento se manifestar nocivo á sfeude pu­
blica , á agricultura, ou a outro raimo do Irem 
estar connnum , será punido com o máximo da 
prisão, muleta dos delictos, e apprehensãb :

— Senão houve dolo da parte delle, a pena 
será a referida muleta, e apprehensãó.

Art. 385.° Ioda a infraeção das'Leis-, e 
fegu lamentos feitos para o estabelecimento, e 
uso dos inventos privilegiados será punida-, no 
mínimo, co.» a deterrção, e muleta das con­
travenções, ou conjuncta , ou separadamente; 
c no máximo, com a prisão, 'e quarta parte 
da muleta dos delictos, também conjuncta , ou 
separadamente :

— Em todo o caso poderá applicar-se a  da 
apprcliensão.

CReguldmcnto aque se refere ó Decreto dá da­
ta deste, publicado no Diário de 

hontem. lb .j
Da Academia Polytccknica do Porto.

Art. 155.° A Academia Real da Marinha 
eComrnercio da Cidade do Porto fica sendo

(1) A detenção é prisão eorrecciónal em di­
versa casa , para as contíavençõès: dura de 
tres, a doze dias. A muleta das coritraverições 
é de l$00O;rs . , 'a 20^000 rs.

(2) Trabalhos públicos temporários (Art-. 
365 h. t.) À sua duração é de tres ;annos -no 
mitrirtio, e de doze rio máximo.

denominada — Academia Polytechnica do Por­
to = ;  tem por fim espacial o ensino das Scien­
cias industriaos, e c destinada a lbrinar: 1." os 
Engenheiros Civis de todas my classes, taes co­
mo os Engenheiros de minas, os Engenheiros 
constructores, e os Engenheiros de pontes e es­
tradas; 2.° os Oflíciacs de M arinha; 3.° os Pi­
lotos; l.° os Commerciantes; 5.° os Agriculto­
res; 6.° os Directores de fabricas; 7.“ em geral 
os Artistas.

Art. I56'.° O ensino Académico constará 
de cursos de leitura, e interrogações, diarias, de 
trabalhos graphicos, de manipulações de Chy- 
inica, de" Fysica., e de Mecánica, de ensaios
do constrncção e òxercicio dos grandes aòpare-
lhos d; s Artes mecánicas e cliymicas, de pro-
b lemas , projectos, concursos . e exames.

Art. 157." Os cursos, assim prep iratoríos
como speciaes, são: l . “ Arithmetic», Gcotnc-
tria ek mentar, Trigonometria plana, Algebra
até ás equações do segundo g rao : 2 0 Conli-
n uaçã< da Algebra, sua applicação á Geome-
tria , calculo dilíerencial e integral, principios 
deMecanioa: 3.° Geometria descriptiva, o suas 
applicações: 4.° Desenho relativo aos dilferen- 
les cursos: 5." Trigonometria esférica, princi­
pios de Astronomia, de Geodezia, Navegação 
theofica e pratica: 6.u Artilheria eTactica na­
val: 7." Historia Natural dos tres Reinos da 
natureza applieada ás Artes eOliicios: 8." Fy­
sica e Mecánica industriaes: D/Chymica, Ar­
tes chyrnicas, e lavra de minas: .10." Botáni­
ca , Agricultura, e Economia rural, veterina­
ria: l l .°  Commercio , c Economia industrial.

§. l.° O curso de apparelho, e manobra 
naval será dado por um Mestre subordinado ao 
Lente de Navegação.

§. 2.° A Arquitectura civil c naval será es­
tudada na respectiva Aula da Academia Por­
tuense das Bellas Artes.

<$. 3.° As experiencias, manipulações, e os 
mais exercícios práticos serão opportunamento 
feitos nos Gabinetes da Academia, nas Ofliei- 
tias da Academia Portuense das Bellas Artes, 
e nas Salas do Conservatorio das Artes e Offi- 
eios, que serão para esse hm estabelecimentos 
com m uns.

§. 4.° A primeira Cadeira da Academia se­
rá comrnum para o Lyceo Nacional do Porto, 
onde não será por este motivo provida a quin­
ta daquellé estabelecimento, devendo os alu­
mnos aprender o Desenho nesta Academia Po­
lytechnica.

§. 5.° As Cadeiras sétima e oitava dos Ly- 
ceos Naeionaes não serão providas no Lyceo 
Nacional do Porto, onde ficam substituidas pe­
la sétima , oitava , e nona da Academia Poly- 
lecbnica.

Art. 158.° A designagão dos Estudos pre­
paratorios para a admissão na Academia, e 
dos cursos necessários para obter Carta de ca­
pacidade ein cada uma das profissões para que 
habilitam'os Estudos Académicos, a ordem por 
que devem ser estudadas as disciplinas, a sua 
distribuição porcada um dos annos,- são as­
sumptos regulamentares, que serão por ora an­
imalmente definidos no Conselho Académico 
á vista das lições da experiencia.

§. l.°  A disposição deste Artigo relativa á 
distribuição das disciplinas pelosannos do cur­
so é applicavel a todos os Estabeleci montos de 
jnstrucção Superior, qne ficam reformados ein 
Artigos anteriores, os Conselhos Escholares ha­
vendo para isto proposta motivada de algum, 
dos seus Membros, e sendo discutida com in-- 
tcrvalo de tempo razoavel , e appro-vada por- 
dous terços dos -vogaes, poderão mudar as di-s-< 
oiplrnas -de um armo -para outro, ajun.fa-.las ,, 

1 ou sepaía-las, como a experiencia do mugiste— 
-rió e  o estado da sciencia mostrarem que con- 
Vem mais ao ensino.

Art. 159.° Os cursos de Engenheiros, e do« 
‘Ofhciaes de Marinha não poderão durar menos; 
de cinco annos, os-cursos de Pilotos, de Com— 
•mercio, de Agricultura, e de Artes não dura­
rão menos de tres anno3.

§. 1.® A 'fórma dos exames, o:emprego d ia - 
T-io do tempo, a maneira dos exercícios práti­
cos, as 'leibuías, manipulações, e experiencias 
que os Professores deverão fazer diariamente, 
são também assumptos regulamentares que se-: 
rão definidos pelo Conselho Acadêmico.

Art. 160.° O Conselho Académico'ccrorde-: 
hará efttfiúalmótfte os ‘programirías dos- cursosi 
neeessarios -para cada profissão, por maneira 
que formem systemas de 'doutrina t-ão libados . 
•qtre r»?ío haja nem ;repétiçÕés, nem'omissões. < 
h  fim ‘dfe qué os alumnos -sejam, sempre condur.ii 
'dos óhíllytFCamehte, daqixiho que sabem paa:ô- 
hoinHo qué i-mmediatameóte devém aprender..
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8 Art. 161.° O Conselho' Académico, ná're- 
I ducção dos programmas', terá niuito em vista 
I os estudos do Lyceo Nacional do Portó, que 
I fôrma uma Secção da Academia Polytechnica, 
I e. bem assim os estudos da Academia Portuen- 
I se das Bellas Artes, a fim de exigir dos aíu- 
I rnnos a frequência do maior numero desses es- 
I tudos, que fôr compatível com o tempo de seus 
I cursos.
I Dos Professores, seus ordenados, Jubilaçoes, 
j e garantias.

Art. 1,62.° Haverá para cada um dos cur
sos nm Professor Proprietário, e seis Substitu
tos para todos, sendo um delles especial p&ra 
a Cadeira de Desenho. Os Substitutos são De
monstradores natos, e serão para esse fim no
meados pelo Conselho Académico j o ordenado 
dos Lentes Cathedraticos será de setecentos mil 
réis annuaes; o ordenado dos Substitutos será 
de quatrocentos mil réis, mas nao terão grati
ficação quando regerem Cadeiras no impedimen
to dos Proprietários, á excepção do caso de li
cença, no qual se observará a disposição do Ar
tigo 100; o Director, e os mais Empregados 
terão o ordenado mareado no Decreto de 19 
de Outubro ultimo, á excepção dos Guardas 
encarregados de algum dos Gabinetes, do La
boratorio, e do primeiro Official do Jardim , 
que terão de ordenado duzentos mil réis annuaes.

§. l.° As Jubilaçoes, garantias, a maneira 
do provimento das Cadeiras terão logar pelo 
methodo já  estabelecido nos Artigos anteriores 
para os mais Professores de Instrucçâo Supe
rior.

Das Matriculas.
Art. 163.° As Matriculas continuarão a ter 

logar na idade estabelecida nos Estatutos da 
Academia de 29 de Julho de 1803 , que ficam 
em vigor em tudo o que não é de outra manei
ra estabelecido nos últimos Decretos da Refor
ma. Litteraria. As propinas de matricula são de 
ftove mil e.seiscentos réis na abertura , e outro 
tanto no fim do anno, a taxa das Cartas é de 
quatorze mil e quatrocentos réis.

Art. 164.° As disposições dos Artigos 87, e 
§. l .° ,  96, 106, 107, .114, 115, 116, 119, 
120, 122, 124, § único, e 125 são applica- 
veis á Academia Polytechnica ; e outro sim são 
reciprocamente applicaveis nos casos omissos 
em que houver, a mesma razão, todas as provi
dencias da nova reforma, posto que literalmen
te estejão applicadas sómente a qualquer dos 
Estabelecimentos.
Dos Estabelecimentos pertencentes á Academia 

Polytechnica.
Art. 165.° Além dos Estabelecimentos que 

actualmente pertencem á Academia, terá mais 
um Gabinete de Historia Natural industrial, 
um Gabinete de Machinas, um Laboratorio 
Chymico, e Officina M etallurgica, um Jar
dim Botânico, e experimental. Estes Estabe
lecimentos serão organisados debaixo do pla
no dos Estabelecimentos pertencentes á Facul
dade de Filosofia, em conformidade dos Estatu
tos da Universidade na parte ,3.a, Tit. 6.°, Ca
pítulos 1.°, 2.°, 3.°, e 4.°, havendo-se respeito 
ao seu destino especial que é ç aperfeiçoamen
to das Artes.

§. l.° O Jardim Botânico servirá também 
para uso da Eschola Medico-Cirurgica; po
rém a;sua intendencia pertence ao Lente de Bo
tânica, ao Director da Académica, e ao Con
selho Académico nos termos do Regimento ci
tado. Haverá neste Estabelecimento uma parte 
destinada.para os ensaios de Agricultura. .

Art. 166.° As Cadeiras que não forem par
te deste plano ficam extinctas , os Professores 
passarão para as Cadeiras mais analogas esta
belecidas no Lyceo, conservando os ordenados 
estabelecidos peio Decreto de 19 de Outubro , 
quando o ordenado da Cadeira para que passa
rem fôr menor. A Cadeira de Primeiras Letras 
fica subsistindo'com o mesmo ordenado, porém 
independente, e fóre do plano da Academia 
Polytechnica.

Art. 167.° No fim de cada ura dos cursos 
conferirá o Conselho Académico aos alumnos 
approvados uma Carta de capacidade para .o 
exercício da profissão a que.se tiverem destina
do, nafórma que eram conferidas as Cartas dos 
Pilotos, e Soto-Pilotos em conformidade dos 
Artigos 25.° dos Estatutos de 29 de Julho de 
1803. Estás Cartas serão passadas pelo Secre
tario , assignadas pelo Director, e selladas com 
o sello da Academia.

Artigos geraes.
Art. 168.° O Concurso para o provimento 

das Cadeiras de Instrucçâo Superior poderá du- 
íar tres mezes, sendo assim declarado no an- 
Uuncio público. .

-Art. 169." No acto.de habilitação serão as 
leituras distribuidas de mahéirà pór manhã e 
tardé, que o mesmo oppositor. tenha sempre, 
pelo menos, duas horas de intervallo entré cada 
lição respectiva á  Cadeira difierentex

Art. 170.° Quando nó anno -de repetição 
da Faculdade de Direito não houver o numero 
de estudantes proporcionado para a leitura ahi 
ordenada, o Conselho da Faculdade designará 
o anno quedevem frequentar os repetentes.

Art. 171.° -A disposição do Artigo 99.° re
lativa ao ordenado dos Guardas, e Continuos 
comprehende também o Capellâo Thesoureiro. 
O ordenado do Official Maior da Secretaria do 
Conselho Geral Director da Instrucçâo Prima
ria , e Secundaria será de duzentos-e quarenta 
mil réis annuaes, e bem assim o do Official 
Maior da Secretaria da Universidade , e do 
Administrador da Imprensa. Palacio das Ne
cessidades, em 13 de Janeiro de 1837. =  
noel da Silva Passos.

CRegulamento a que se refere o Decreto da data 
deste, publicado no Diario de hontem

n .° i5 .;
Regulamento para as Praças Commerciaes 

do Reinof
Artigo l.° A entrada da Praça é livre a 

-Zjl- todas as pessoas assim Nació- 
naes como Estrangeiras, decentemente vestidas : 
só os fallidos não rehabilitados são excluidos.

Art. 2;° ACamara dos Corretores é encar
regada da Policia da Praça, e o serviço da 
mesma efeito pelos seus empregados. Estes são 
um G uarda, um Ajudante, um Guarda Por
tão.e um Moço. A nomeação é proposta pela 
Cam ara, e approvada pelo Governo', prece
dendo consulta do Presidente, do Tribunal Su
perior do Commercio.

Art. 3.° • O Guarda é um Official publico 
encarregado de manter a ordem e a policia. 
De.ve ter prática de Commercio, escrever cor
rectamente, e saber a lingoa Franceza, e à ln -  
gleza. Iguaes conhecimentos deve ter o Aju
dante, para que na sua falta o possa substituir.

Art. 4.° As obrigações do Guarda são:
1. ° Conservar o aceio e limpeza da Praça.
2. ° Tersempre promptos tinteiros, papel, e 

pennas para lembranças.
3. ° Registar diariamente nos livros para isso 

destinados, e que estarão públicos, as entradas 
e sahidas das embarcações mercantes, costei
ras., e de guerra, assim Nacionaes como Es
trangeiras; os nomes-das que estiverem á carga, 
e próximas a seguir viagem, e os Portos a que 
se destinam, deixando logar á margem no livro 
competente pará mencionar o dia è hora em 
que recebem as malas.

4. ° Rubricar e numerar, os annuncios, que 
lhe forem apresentados para serem affixados na 
Praça.

5. ° Dar conta mensalmente ao Corretor,
que servir de Thesoureiro, de quaesquer redi
tos-que tiver recebido. . .

Art. 5.° O . Sub-Inspector do Correio, e o 
Escrivão do Registo da Torre de Belém (em 
Lisboa) deverão remetter diariamente ao Guar
da, o primeiro o Boletim das partes dos navios 
a sahir, e os dias e a hora em que recebem as 
malas ; e o segundo o Boletim das entradas e 
sahidas dos navios para o fim que fica decla
rado no Artigo 4.°

Art. 6.° A lista-dos noitfes dos Corretores 
e suas moradas, dos Jurados do Tribunal de 
Commercio., e d e  todos os Negociantes matri
culados, estará affixada na Praça.

Art. 7.° O G uarda estará decentemente ves
tido , e terá; para distinctivo no braço esquer
do, em uma liga azul e branca, uma chapa de 
prata com as Armas Reaes, e um emblema mer
cantil.

Art. 8.° O Guarda Portão será da inteira 
confiança do Guarda, e delle receberá as ordens. 
Terá um fardamento comprido de panno Na
cional de saragoça com galão de p rata , cha
peo armado taínbem agaloado, laço Nacional, 
talabarte, de liga azul.ebranco, luvas brancas, 
e bastão. . . .

Art. 9.8 O Guarda vencerá.duzentos equa- 
renta mil réis d’ordenado e mais trinta e. seis 
mil réis como ajuda de custo, para asdespezas 
annuaes de livros, papel, tinta, pennas,. e assi- 
gnatura da lista- de Lloyds. O Ajudante ven
cerá cento e vinte mil réis, o Guarda Portão 
sessenta, e o Moço.quarenta.

Art. 1.0.° As-despezas de ordenados, farda
mentos, e as mais de policia, e limpeza serão 
pagas pelos rendimentos da Praça..............

Art, 11.° Estes rendimentos são: = •.
I ,0' Dos leilões que. se fizerem na Praça

2 /4 0 0  réis de cada um, sendo a metade desta 
quantia quando senão realize a venda.

2. ° As muletas impostas aos que se intro- 
metterem no officio de Corretores.

3. ° O producto das ceitidões do registo dos 
preços. ’

4. ° 120' réis pelos annuncios de interesse
particular que se affixarem na Praça.

5. ° A retribuição annual de 36 /000  que 
pagará na Praça de Lisboa qualquer Compa
nhia de seguros, que quizer occupar um logar 
reservado dentro da casa chamada dos Seguros, 
e de 2 0 /0 0 0 , que pagarão aquellas, que qui
zerem occupar alguns dos Camarins da Praça, 
ou Corretores, ou Tabellião que os occu parem.

£.° Finalmente o roteio por todos os Nego
ciantes Nacionaes e Estrangèiros, que concor
rerem á Praça no caso de haver déficit, e só 
quanto baste para o supprir.

Art. 12.° A Camara dos Corretores fará o 
recebimento destes reditos, ordenará os paga
mentos , e proverá a tudo quanto fór d ’admi- 
nistração e policia da Praça. As contas de re
ceita e despeza serão publicas no fim do anno.

Art. 13.° Na Praça de Lisboa a casa cha
mada dos Seguros continuará a ser occupada 
pelas Companhias de Seguros, que delia se 
quizerem utilisar, pagando a retribuição an
nual, que fica designada no Artigo 11.° .0 G a
binete immediato, e o pavimento superior-á 
casa dos Seguros fica sendo a casa própria para 
a Camara dos Corretores.

Art. 14.° Os lugares reservados da Praça 
são destinados parte para as Companhias de 
Seguros, Corretores e Tabellião, pagando a re
tribuição do Artigo 11.°, e parte ficam emeom- 
mum para uso dos Negociantes.

Art. 15.° As Companhias de Seguros que 
tiverem lugares na Praça farão inscrever o no
me das mesmas Companhias em frente dos res
pectivos logares. O mesmo farão as pessoas a 
quem é permittido occupa-los.

Art. 16.° A porta da Praça estará aberta 
todos os dias, que não forem de guarda, do 
verão ás 8 horas da m anhã, e fechar-se-ha ás 
5 da tarde , e de inverno ás 9 da m anhã, e se 
fechará ás 4 da tarde.

As horas da Praça são das 11 da manhã ás 
3 da tarde.

O Guarda annunciará com o toque de uma 
sineta que tem dado a hora, que está fechada 
a P raça , e todos se retirarão, á excepção dos 
Corretores, que ficam ainda no Escriptorio para 
verificar e’cotar os differentes valores, na fórma 
do seu Regimento. .

Art. 17.° O presente regulamento adoptado 
á Praça de Lisboa é applicavel ás outras P ra
ças do Reino com as modificações, que exigi
rem as circumstancias locaes. Secretaria d’Es- 
tado dos Negocios do Reino, em. 16 de Janeiro 
de 1837.'=  Manoel da Silva Passps.

Regulamento da Corporação dos Corretores.
Artio-o 1 0 N T AS PraSas de Commercio aon- 

° ’ _L 5 de houver um sufficiente nu
mero de Corretores, organisar-se-ha umaCama- 
ra composta de cinco Membros eleitos annual- 
mente em Assembléa Geral de Corretores, e por 
maioria absoluta devotos, e estes d’entre si es
colherão um Syndico, que servirá de Presiden^ 
te, um Thesoureiro, e um Secretario. Suasfunc- 
ções durarão um anno , podendo ser' reeleitos. 
Haverá: uma só Camara para todas as especies 
de Corretores.

único. O numero dos Corretores da Pra
ça dé Lisboa será limitado a doze; a saber- 
quatro para cambios e fundos públicos, dous 
para navios e leilões correspondentes, e seis 
para mercadorias e leilões.

Na Praça do Porto e outras será o seu nu
mero proporcionado á sua povoação e trafico.

Art. 2.° A eleição será presidida pelo Pre
sidente do Tribunal do Commercio da primeira. 
Instancia : a acta da mesma será rêmittida á 
Secretaria do Tribunal Superior do Commercio.

Art. 3.° A Camara não é mandàtaria da 
Corporação dos Corretores, e não tem em con
sequência nenhuma qualidade para obrigar a. 
mesma Corporação para com terceiros. E lla 
responde só por seus actos, se os praticar taes, 
que possam fundar uma acção em proveito de 
alguma parte lesada. • • • • •

Art. 4.° A Camara exercerá vigilancia so
bre todos os Corretores para que se contenham 
nos limites de suas funeções legáes. Poderá por 
tanto examinar, quando o julgue necessário, a 
situação dos'individuos' da Corporação, èseus 
Livros de Registo. Segundo a gravidade dósõa- 
sos j poderá censurar, e mesmo suspender os Cor
retores, que contraYÍerepr as disposições daLei?
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AS PRIMEIRAS ESCOLAS INDUSTRIAIS

I  1852

Em trinta de dezembro de 1852 são criados, no mesmo Decreto Real, o 

Instituto Industrial de Lisboa e a Escola Industrial do Porto.

De acordo com o relatório prévio a esta criação, apresentado à rainha e 

elaborado pelos Ministros e Secretários de Estado, a existência de um ensino 

industrial, devidamente pensado e organizado, teria um efeito direto no desen-

volvimento e riqueza do país. 

NUM . 1 ANNO 1853.

Ill tillo  III)
SBJBSCBEVK-SE CESTA

Por om anno..........................................................................................................................................    10$000 I Numero avulso, por folha ....................................................... _
Por seis mezes.....................................................................................................  5$600 Annuncios, por linha ........................................................................ ..........................................................................  «?nn
Por tres mezes.............................................................................................................................................................  3$000 | Communicados e  correspondencias de interesse particular, por linr» ' * .................................................... ¡Snun
ANNUNCIOS PARA ABOLIÇAO DE VINCULOS E CAPELLAS, E HABILITAÇÕES PARA CURADORIAS, QUE POR EFFEITO DE LEIS VIGENTES SAO OBRIGADOS Á PUBLICAÇÃO NESTA FOLHA, POR LINHA ¿    Sn-O

A correspondencia para as assignaturas será dirigida, franca de porte, ao Administrador JoÃo de Andrade Taborda, na loja da Administração do DIARIO, na rúa Augusta, n.'°' 129-' os annuncios é'coi'municad s d 'v  ¿"er 
entregues na mesma loja. °  ’ < ios e communica os evem ser

A correspondencia official, assim como a entrega ou troca de Periódicos, tanto nacionaes como estrangeiros, será dirigida ao escriptorio da Redacção, na W fltC IO W A Ij.

S A IS B v lI ÍO  a «SAAEBJStO.

j s i pessoas que quizerem subscrever para 
_AjL o Diario  do Governo no presente anno 
de 1853, podem dirigirse á loja da admi­
nistração delle, na rúa Augusta n.° 129: 
os preços das assignaturas são os mesmos, 
a saber: 10$000 réis por anno, 5$600 réis 
por semestre, e 3$000 réis por trimestre. 
A  correspondencia para as assignaturas será 
dirigida á referida loja, ao administrador 
João de Andrade Taborda, franca de por­
te, e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. subscriptores, que não quizerem soffrer 
interrupção na remessa das folhas, deverão, 
em tempo, renovar as suas assignaturas.

Suas M agestabes e Altezas pas
sara sem novidade em sua im

portante saude.

PARTE OFFICIAL
M IN IST E R IO  DOS NEGOCIOS  

DO  R E IN O .
3 .a Direcção. 2.® Repartição.

SENHORA ! O Decreto de 5 de Novembro de
1851 foi um grande acto de justiça, e o mais 

valioso auxilio que podiam receber os pios esta
belecimentos daMonarchia, tão importantes como 
são as misericordias e hospitaes.

Privados ha muitos annos daapplicação dos le
gados pios não cumpridos, que por tantas dispo
sições regias dosMonarchas portuguezes lhes per
tencem, e fazem parte da dotação, com que oc- 
correm ao amparo e curativo dos miseráveis, justo 
era que do alto do throno de Vossa Magestade 
descesse aquella saudavel providencia, cujos be
néficos effeitos já se experimentam, no mais vasto 
dos mesmos estabelecimentos — o hospital de S. 
Joíé — na santa casa da Misericordia de Lisboa, 
e em todos os mais hospitaes do reino, e posses
sões ultramarinas, repartidamente, como manda 
o Alvará de 5 de Setembro de 1786.

A pratica porém dos negocios, e a experiencia 
dos factos tem mostrado, que para tornar effecti- 
vas todas as vantagens, que devem resultar das 
disposições do mesrno Decreto, é indispensável 
outra providencia complementar daquella, que 
fixe precisamente as attribuições das authorida- 
des admistrativas, e judiciaes; por isso que 
chando-se entre ellas dividida a jurisdicção, que 
os antigos provedores das comarcas reuniam e 
exerciam na tomada de contas, e applicação dos 
legados pios não cumpridos, algumas duvidas se 
tem suscitado, que muito convém remover.

Com este intento os Ministros de Vossa Mages
tade teem a honra de submetter á Sua Alta Con
sideração o seguinte projecto de Decreto.

Secretaria de Estado dos negocios do Reino, 
em 24 de Dezembro de 1852. =  Duçwe de Salda­
nha == Rodrigo da Fonseca Magalhães =  Antonio 
Maria de Fontes Pereira de Mello Antonio Alui­
zio Jervis de Atouguia.

Tomando em consideração o relatorio dos 
Ministros e Secretarios de Estado de to

das as repartições: Hei por Decretar o se
guinte :

Artigo 1.® São chamados a dar contas de le
gados pios os testamenteiros, administradores, ou 
mesmo os possuidores das capellas e bens onera
dos com os ditos encargos: e são competentes 
para tomar as ditas contas, os Administradores 
dos bairros, ou concelhos declarados no artigo 1.® 
do Decreto de 5 de Novembro de 1851.

Art. 2.* A citação para dar contas será feita 
na fórma prescripta nos artigos 201 0 e seguin
tes da Novíssima Reforma Judiciaria pelos escri
vães e officiaes de diligencias, declarados no mes
mo Decreto.

§. 1.® As citações e diligencias ordenadas 
pelo Administrador da cabeça de comarca, que 
tenham de cumprir-se fóra do respectivo conce
lho, serão feitas por mandados daquelle, e serão 
cumpridas pelos officiaes do concelho, em que fo
rem apresentados, nos termos do artigo 196.° da 
Novíssima Reforma Judiciaria.

§• 2.° Quando estas citações e diligencias fo
rem ordenadas pelo» Administradores das comar

cas de Lisboa e Porto, serão feitas pelos seus of
ficiaes, conforme o disposto nos artigos l.° e 2.® 
do mesmo Decreto.

Art. 3.® As contas serão tomadas de tres em 
tres annos quando o encargo fôr perpetuo, ou de 
tracto successivo ; excepto quando nos testamen
tos e instituições estiver marcado outro prazo 

mais curto, porque em tal caso este se seguirá.
§. único. Quando os administradores e testa

menteiros voluntariamente, e sem citação, vie
rem apresentar-se ao juizo administrativo com os 
documentos de cumprimento dos encargos pios, 
não ha logar a processo algum de contas, nem a 
pagamento de custas; e sómente se lavrará ter
mo da apresentação assignado pelo Administrador 
e pelo apresentante: por este termo, e alvará de 
quitação, se a parte o quizer, se levarão tão só
mente os salarios prescriptos na tabella appro- 
vada por Decreto de 26 de Dezembro de 1848, 
titulo 3.°, capitulo 1.®, artigo único, §. I.°n.® l4, 
e capitulo 3.®, artigo 4.°, §. 1.® n .° l4 , em con
formidade com o disposto no artigo 4.® do refe
rido Decreto de 5 de Novembro de 1851.

Art. 4.° Se o citado a dar contas contestar 
a obrigação de presta-las, allegando que não é 
elle o administrador, testamenteiro, ou possui
dor da capella ou vinculo onerado, ou que a ca- 
pel§a ou vinculo se acha abolida, a contestação 
ou embargos serão remeltidos com os autos res
pectivos ao juizo contencioso, com resposta do 
syndico.

§. 1.® Quando a dita contestação ou embar
gos forem registados, ou julgados não provados, 
o Juiz de direito condemnará o embargante no 
dóbro ou tresdòbro das custas, segundo a mali
cia ou dólo do embargante.

§. 2.° As opposições, ou embargos, que se 
offerecerem á tomada de contas, sem comtudo 
negar a obrigação de presta-las, como são ácerca 
dos annos, e quantias dos legados pios — sobre 
a legalidade ou illegalidade das certidões do cum
primento dos mesmos encargos — e outras simi- 
íhantes, são decididas pelo Administrador, com 
audiencia das partes, como fôr de direito c jus
tiça, dando recurso para o Conselho de districto.

Art. 5.® Quando o citado não comparecer a 
dar contas, nem mandar procurador, durante o 
prazo que lhe tiver sido assignado, serão toma
das c lançadas á sua revelia, e a seniença admi
nistrativa, que as julgar, depois de intimada na 
pessoa do administrador dos bens onerados, e na 
sua ausencia na do seu procurador, feitor ou ren
deiro dos mesmos bens, transitará cm julgado 
passados dez dias.

Art. 6.® Os sobreditos Administradores dos 
bairros ou concelhos são ós competentes para da
rem á execução as sentenças de contas, depois 
de passadas em julgado, pela fórma expressa no 
artigo 9.® do Decreto de 5 de Novembro de 1851, 
e das Leis e Instrucções ahi citadas; a qual exe
cução correrá nos rendimentos dos mesmos bens 
onerados com encargos pios.

§. único. Nestes processos da tomada de con
tas, quer seja no administrativo, quer no judi
cial, não é precisa habilitação, attenta a natureza 
da divida equiparada á das causas fiscaes, c dis
posições do Regimento dos contos, capitulo 83 
— Ordenanças da Fazenda, capitulo 156 — e Or
denação do Reino, livro 2.®, titulo 52, §. 5.®

Art. 7." Os bens onerados com o encargo de 
legados pios são a hypotheca legal das dividas 
procedentes do mesmo encargo, que constitue um 
onus real naquelles bens, e lhe é applicavel a 
disposição do §. 1.® do artigo 2.® do Decreto de 
26 de Outubro de 1836.

Art. 8.® As causas de contas de legados pios, 
tanto no administrativo, como no contencioso ju
dicial, serão todas processadas em papel não sel
lado; mas a parte a final condemnada pagará o 
respectivo sèllo na repartição competente.

Art. 9.® Durante as férias, estabelecidas na 
Novissima Reforma Judiciaria, não. poderão ins
taurar-se, nem correr as causas de contas do 
cumprimento de legados pios, mas a execução 
das sentenças proferidas nas mesmas causas cor
rerá em todo o tempo, exceptuando os dias san- 
ctificados, e de grande gala.

Art. 10.® Nas causas de abolição de capellas, 
e morgados onerados com encargos pios, nas de 
reducção ou commutação dos mesmos encargos, 
e nos processos dc subrogação de bens encapella- 
dos, ou vinculados com onus pios, será sempre 
ouvido o Ministerio publico, e sob pena.de nul- 
lidade, os syndicos ou representantes dos hospi- 
laes e misericordias da localidade,

Art. l t , °  Q Governo desenvolverá por meio

de regulamentos dc administração publica a exe
cução do que dispõe este Decreto, e o de 5 de 
Novembro dc 1851.

Art. 12.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Art. 13.® O Governo dará conta ás Cortes das 
disposições deste Decreto.

Os Ministros e Secretarios de Estado de todas 
as repartições assim o tenham intendido, e façam 
executar. Paço das Necessidades, em vinte e qua
tro de Dezembro de mil oitocentos cincoenta c 
dois. =  RAINHA. =Duque de Saldanha= Rodri­
go da Fonseca Magalhães =Antonio Maria dc Fon­
tes Pereira de Mello —  Antonio Aluizio Jervis de 
Atouguia. ___  _______  '

SENHORA! A Carnara municipal da cidade 
do Porto pediu auctorisação a Vossa Mages

tade para levantar, por empréstimo, a quan
tia de cento e vinte contos de réis, a fim de 
ser applicada a muitas e diíferentes obras de 
grande utilidade municipal, para maior com- 
modo dos habitantes, e formusura e engran
decimento daquella importantíssima cidade.

O Governo de Vossa Magestade, confor- 
mando-se com o parecer dado pelo respe
ctivo Conselho municipal e pelo Conselho 
de districto, reconhece a necessidade e con
veniencias dessas obras.

Também é ponto averiguado por aquellas 
corporações e pelo Governador civil do dis
tricto do Porto, que a Carnara nunca pode
rá, pelos recursos e meios ordinarios, levar 
a effeito os melhoramentos, que mui louva
velmente deseja promover em proveito dos 
seus administrados, se por ventura não fôr 
adoptada a sua proposta.

E por isso os Ministros de Vossa Magestade 
não duvidam submetter á Sua Alia Conside
ração o seguinte projecto de Decreto.

Secretaria de Estado dos negocios do Rei
no, em 24 de Dezembro de 1852. =  Du­
que de Saldanha =  Rodrigo da Fonseca Ma­
galhães =  Antonio Maria de Fontes Pereira 
de Mello =  Antonio Aluizio Jervis de A tou­
guia.

'■poMANDO em consideração o relatorio dos 
JL Ministros e Secretarios de Estado de to
das as repartições: Hei por bem Decretar o 
seguinte:

Artigo 1.® É aulhorisada a Gamara municipal 
da cidade do Porto a contrahir um empréstimo 
até á quantia de cento c vinte contos dc reis para 
ser exclusivamente applicada ás obras o aos me
lhoramentos municipaes, que constam das condi
ções que baixam com este Decreto, assignadas 
pelo Ministro e Secretario de Estado dos nego
cios do Reino.

Art. 2.® O empréstimo será contractado em 
conformidade das mesmas condições, menciona
das no artigo antecedente, com relação á impor
tancia do juro e amortisação do capital mutuado, 
c á hypotheca dos bens e rendimentos destinados 
ao pagamento da divida.

A r t .  3 .®  As obras serão feitas por meio de 
arrematação em hasta publica com as seguranças 
nccessarias, ou por meio de administração, como 
parecer preferível ao Conselho dc districto ; ado- 
ptando-se para os respectivos trabalhos o melho- 
do e planos que forem propostos pela Carnara, e 
approvados pelo mesmo Conselho.

Art. 4.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Art. 5.® O Governo dará conta ás Cortes das 
disposições do presente Decreto.

Os Ministros e Secretarios de Estado de todas 
as repartições assim o tenham intendido, e façam 
executar. Paço das Necessidades, cm vinte e qua
tro de Dezembro de mil oitocentos cincocnta e 
dois. =  RAINHA. =  Duque de Saldanha =  Ro­
drigo da Fonseca Magalhães =  Antonio Maria de 
Fontes Pereira de Mello =  Antonio Aluizio Jervis 
dê Atouguia. _______

Condições do empréstimo, que a Carnara munici­
pal. da cidade do Porto é aulhorisada a con­
trair pelo Decreto desta data.
. j z \  capital do empréstimo vencerá um ju- 

ro annual, que não exceda a seis por 
cento, e terá a amortisação de cinco por cento ao 
anno.;

2. a A amortisação poderá ser demais de cinco 
por cento, se as forças do cofre municipal assim 
o permittirem.

3. a A Carnara abrirá concurso para a realisa- 
ção do empréstimo, o qual será contractado com 
quem se offerecer a faze-lo por juro menor.

4. ° O empréstimo poderá ser dividido em ac- 
ções quando assim convier á empieza ou pessoas, 
que o tomarem sobre si.

5 a O capital mutuado será entregue no cofre 
da Carnara em prestações de dez ou vinte por 
cento, nas épocas em que ella o exigir, prece
dendo annuncio, cora antecedencia de quinze dias, 
feito nas folhas publicas do Porto.

6. a A empreza ou accionistas que no praso es
tabelecido na condição antecedente não apresentar 
as prestações, que lhe forem exigidas, perderá o 
direito ao juro e amortisação das sommas, que 
tiver já entregado, e somente será pago do seu 
capital depois de haverem sido totalmente em
bolsados todos os demais emprezarios ou accio
nistas.

7. a Ao pagamento dos juros, e amortisação do 
capital mutuado, servirão de hypotheca todos os 
bens do municipio do Porto, e com especialidade 
o rendimento do imposto sobre os carros, e a 
parte do rendimento do imposto sobre a carne, 
que for reputado necessário para segurança do 
contracto.

8. " O producto do empréstimo será applicado 
ao pagamento das despezas com as obras proje- 
ctadas, e com as expropriações dos predios, que 
para ellas se tornarem necessárias.

9. a A Carnara será responsável pelas sommas 
que applicar a fim diverso daquelle, a que o em
préstimo é destinado.

10. a Os trabalhos para a abertura das ruas, 
para o aformose imento das praças e passeios/ e 
para os encanamentos de agoa e expropriações, 
serão feitos simultaneamente ; e quando isso for 
impraticável se dará preferencia ás obras de maior 
e mais reconhecida utilidade.

11. a As obras e o orçamento da sua importan
cia, e do valor dos predios expropriandos, yai 
tudo designado no parágrafo seguinte:

§. único.
Na rua de Santa Cantharina, desde 

a rua Formosa até Santo Ilde
fonso : Mac Adam, guias e pas
seios ............................................

No largo de Santo Ildefonso : Mac 
Adam, guias, passeios e praça. .

No largo da Batalha : Mac Adam, 
guias, passeios e praça .............

No largo da Feira, desde a porta 
dos Carros até á rua das Flores:
Mac Adam, guias e passeios. . .

Na rua do Bomjardim, desde a porta 
dos Carros até ao chafariz de 
Villa-parda : Mac Adam, guias, 
passeios, e aqueducto na parte 
em que não existe.....................

Na rua das Hortas, Almada, Cam
po da Regeneração, cruadaRai- 
nha : Mac Adam, quias c pas
seios ............................................

Na rua e largo da Picaria : Mac 
Adam, guias e passeios.............

Na calçada dos Clérigos e largo do 
Anjo até ao largo dos Volunta
rios da Rainha: Mac Adam, guias 
e passos .....................................

Na rua de Cedofeita até á rua da 
Boa-vista : Mac Adam, guias e 
passeios........................................

Na rua doLordello do Ouro, desde 
a igreja de Lordello até ao rio :
Mac Adam e gui s . ...................

Na rua dos Bragas até á rua Deze- 
■seis de Maio : Mac Adam, guias, 
passeios e aqueducto.................

Na rua da Restauração (continua
ção) : Mac Adam, guias e pas
seios ............................................

Na rua Formosa: Mac Adam, guias 
e passeios ....................................

Na rua Vinte etres de Julho, desde 
o Campo grande até ao largo 
de Santo Ildefonso : Mac Adam, 
guias e passeios............ '•..........

Na rua das Flores até embocar na 
rua de S. João: Mac Adam, guia& 
e passeios............................... . ■ -

Na rua das Taipas e Bellomonte s 
Mac Adam, guias e passeios . . -

Ho largo das Virtudes, rua dos Fo-

800/000

1:000/000

3:000/000

í 00/000

3:600/000

6:000/000

300/000

1:500/000

3:000/000

2:000/000

1:500/000

0:000/000

2:000/000

2:800/000

1:300/000

2:000/000

Decreto de 1 de janeiro de 1853, do Ministério 
das Obras Publicas, Commercio e Industria. 

Cria o Instituto Industrial de Lisboa e a Escola 
Industrial do Porto. Diário do Govêrno. N.º 1

§. único. O patrão do barco assistirá sempre 
aos exercícios no m ar: os remadores tomarão 
parte nos mesmos exercicios por turno.

Art. 8.° Tanto o patrao, como os remadores, 
trarão no chapeo a legenda,' barco Salva-vidas.

Art. 9.° Em O' casião de perigo compete ao 
piloto-mór da barra regular, e ordenar todos os 
meios de soccorro c auxilio, sem prejuízo da in
tervenção das autnoriiiades adrnini.-trativas e fis- 
cacs no que respeita á arrecadação dos salvados.

Art. 10.° O patrão e os remadores do barco 
Salva-vidas entrarão no rateio dos salarios devi
dos por soccorros prestados. O rateio será arbi
trado em conformidade com as disposições do Có
digo commercial.

§ único. Havendo outras pessoas que em oc- 
casião de naufragio tenhain prestado serviços, ser- 
lhes-hão estes altcndidos no mencionado rateio 
conjunctamente cotia o patrao e remadores.

Art. 11.° As faltas commettidas pelo patrão 
do barco Salva-vidas, e pelo fiel da casa do asy- 
lo, sem causa legitima julgada tal pela commis- 
são, serão punidas com a deducção nos ordena
dos respectivos, correspondente ao vencimento de 
oito dias.

Os remadores serão pelo mesmo motivo subs
tituidos por outros durante um mez pela primeira 
falta; durante dois mczes pela segunda; e faltan
do terceira vez serão definitivamente expulsos.

Art. 12.® Ú patrão-, óu qualquer dos rema
dores, que sem catísá reputada legitima pela com- 
missão faltát em qualquer caso de necessidade de 
soccorro, perderá o seu logar, que será logo con
ferido a outro. Ministerio das Obras Publicas, 
Commercio e Industria, em 23 de Dezembro de 
1852.=Antonio Slaria de Fonttís Pereira de Mello.

SENHORA! O enâino industrial e a sua orga- 
nisação devem ter um effeito direclo e pode

roso no desenvolvimento da riqueza publica.
A protecção concedida á industria fabril, de 

que não fizer parte a educação professional, e a 
viação rapida e barata será sempre incompleta, 
e talvez mais arriscada do que proveitosa;

A par do firme proposito do Governo de Vossa 
Magestade, pelo que diz respeito ao prompto es
tabelecimento das communicações internas do 
paiz, têm sempre estado o convencimento, de que 
o ensino agrícola e industrial deveria aperfeiçoar 
e baratear os productos da terra e dó trabalho.

Os progressos da industria fabril são recentes 
na Europa, apezar de serem dos factos mais pro- 
tentosos que se teem registado nos annaes das in
venções, e aperfeiçoamentos do espirito humano ; 
e se Portugal nãó teria sido estranho áo aprovei
tamento tíêSsêS progresSoS — se o Vrabãíhó fabril 
augmentou consideravelmente, dando evidentes 
provas de adiantamento, é tempo de cuidar no 
ensino, que deve dotar á industria de uma pro
tecção feaí e esclarecida.

Os M inistros de Vossa M agestade, tendo sem
pre em consideração a conveniericia dé estabele
cer as mahúfacturas do paiz cm baáeâ âegUrãs 
para o aperfeiçoarnfento do trabalho, não esque
ceram á OfganiSaçãõ das èScólás industríaes nos 
paizeS foâis adiantàdoã frá iiidiistria fabril.

0  ènsihó industrial éstá dividido em dois sys- 
temas, cada um dependente das circumstancias 
especiaes das nações que o seguem. A acção col- 
lectiva dos individuos, ou a acção directa do Go
verno, são as duas bases desses systemas que, na 
maioria dos caáoS, S'e desenvolvem pelo ensino ge
nérico dos princípios e da3 applicáções, ou pela 
sua especialidade para cada árt.? e óffició. Em 
Inglatéira ás sociedades particulares subsidiam é 
promovem o ensino. À sua organisação em um 
corpo uniforme, resultado do grande facto da ex
posição universal, vai ser realisada pôr meio dós 
esforços particulares que letantáram tão mages- 
toso padrão á sciencia e ao trabalho; sendo diri
gidos peíò Príncipe illustrc e húthàrtitariu, que 
presidiu á realisaçãõ de hma das idéas mais ci- 
vilisâdóraà dà época erh que vivemos.

Na Bélgica os commissailos do Governo encar
regados de estudar a organisação que mais con
vinha a e$9e paiz, ao cabo de um anuo de assi 
duo trâbalhó, propóeifl urti Systema ihíxto, é não 
adoptam a9 escólas especiaes para Cádà officio, 
mesma fóriiia que a Inglaterra as não tinha àdo- 
ptàdo na sUa ihstrúcção ihdtistríal.

Na Allemanha e em frança a acção é directa 
do Governo, e para ambos os povos à especiali
dade dos officios não faz parte do respectivo en
sino; .. . .

A Hespanha em 1831 Seguiu o systema alie— 
mão, que é dos mais antigos e completos dos que 
estão vigorando actúalmente.

Os Ministros de Vossa Magestade intenderam 
que a sittiação do paiz acónselhára, que à orgít- 
nisação do ensino industrial fosse devida á acção 
directa do Governo, e acompanhada pela sua 
constante inspecção; e na presença dos resulta
dos dos differentes systemas adoptáram o princi
pio, de que o ensino devia ser generico a todas 
as artes e officios, tanto na instrucção professio
nal, como no trabalho das officirias. Nesta con
formidade se organisáram os cursos respectivos.

O musèo industrial deverá nas duas partés em 
que se divide, tomar por modelo, quanto possí
vel, as collecções de exemplares, que se tem or- 
ganisadó nos paizes mais adiantados, e que me
lhores estabelecimentos possuem neste genero, 
empregando o Governo os meios ao seu alcance 
para o ir enriquecendo successivamente, a fim 
de que corresponda, como convém, aos impor
tantes fins a que é destinado.

A economia na execução deste pensamento tam
bém não foi esquecida; ainda mesmo neste caso em 
que toda a despeza é productiva, e inferior aos re
sultados qiie promóvc : pelo emprego dos profes
sores Uã instrucção publica èm grande parte deste 
ensino — e peia applicaçao das officirias dos ârsè- 
naes á pratica das noções do trabalho industrial, 
o eheargo que se augthetita flá. despezâ pbblica 
será inferior a óitb cótituS dè réis.

Com os fubdàHfthtos expôstos; os Mifiistros de

Vossa Magestade julgam que a creação do ensino 
industrial, conservará na historia do paiz o Au
gusto Nome de Vossa Magestade a par dos Nomes 
de outros Soberanos ainda hoje reverenciados 
pelo trabalho fabril ; e com estes sentimentos de 
respeito por Vossa Magestade, e de ihteresse pela 
industria nacional, os Ministros de todas as Re
partições sujeitam á elevada Consideração de Vossa 
Magestade o seguinte projecto de Decreto.

Ministério das Obras Publicas, Commercio e In
dustria, em 30 de Dezembro de 1852. =  Duque de 
Saldanha= Rodrigo da Fonseca Magalhães =  An- 
tonio Mariã de Fontes Pereira de Mello =  Ahtonio 
Âluizio jervis de Àtouguia.

Tojiando ein consideração o relatorio dos
Ministros e Secretarios de Estado de to

das as repartições; e Tendo ouvido a secção 
das manufacturas do Conselho geral do com- 
mercio, agricultura 6 manufacturas, com ó 
parecer da qual Fui Servida Conformar-M e: 
Hei por bem Decretar o seguin te:

DO ENSINO INDUSTRIAL.
TITULO 1.
CAPITULO I.

Disposições preliminares.
Artigo í.° O ensino industrial será generico 

para todas as artes e officios; sendo os methodos 
cssencialmentc de applicação, e divide-se em 

Elementar
Secundaria
Complementar.

§. único. Nos casos que adiante se designam, 
o trabalho physico fará parte do ensino industrial.

Art. 2.° O ensino industrial será professado 
em Lisboa e no Porto pela fórma determinada 
neste Decreto. ,

CAPITULO H .

Pos gráos do ensino.
Art. 3.° 0  ensino elementar comprebende:
i . a Cadeira—Arilhmetica elementar— primei

ras noções de algebra — geometria elementar.
2 ?  Cadeira—Desenho linear e de ornatos in- 

dustriaes.
Art. 4.° O ensino elementar será considerado 

como preparatorio para o ensino industrial, e po
derá ser supprido por meio de exame, com appro- 
vação plena, perante os professores do ensino in
dustrial.

Art. 5.° O ensino secundario comprehende:
3.a Cadeira—Elementos de geometria descri

ptiva, applieada ás artes.
Cadeira—Noções elementares de chymica 

e physica.
5.a Cadeira—Desenho de modêlos e machinas. 

Primeira parte.
Art. 6.° O ensino complementar comprehende:
6? Cadeira—Mechanica industrial.
7 .a Cadeira—Chymica applieada ás artes
8.a Cadeira—Economia e legislação industrial.
5.a Cadeira—Desenho de modêlos e machinas. 

Seguüda parte. CAPITCW >n

Do trabalho das oficinas.
Art. 7.° O trabalho physico em relação á in

dustria se distribuirá pelas officinas de 
1.® Forjar.
2.® Fundir e moldar.
3.° Serralheria e ajustamento.
4.° Tornear e modelar.
5.° Manipulações chymicas.

CAPITULO i v .
Dos cursos.

Árt. 8.® O ensino industrial constilue os se
guintes cursos, de que se pasáam ás respectivas 
cartas; á sãbèr:

Curso de operario habilitado.
Hito dè official mechánico.
Dito de dito chymico.
Dito de dito.forjador.
Dito de dito fundidor.
Dito de ditó Serralheiro ajustador.
Dito de dito torneiro modelador.
Dito de mestre mechánico.
Dito de dito chymico.
Dito de director mechánico.
Dito de dito chymico.
Curso geral.
Art. 9.® A distribuição das cadeiras de en

sino pelos cursos será feita do seguinte modo: 
Curso de operario habilitado — cadeira 1 .a e 2; 
Dito de official mechánico — cadeira l . a, 2. 

e 5.a .
Curso de official chymico — cadeira l . a, 2. <

4.a, officina 3.a
Curso de official forjador — cadeirã l . a, 2. e 

4.a, officina 1.a
Curso de official fundidor — cadeira 1.a, 2.' 

4.a, officina 2.a
Curso de official serralheiro ajustador — cadeira 

1.a, 2.a e 5.a, ollicina 3.a
Curso de official torneiro módeladot— cadeira 

1.a, 2.a e 5.a, officina 4.a
Cursó de mestre mecbáhifcd— cadeira 1 \  3 .a, 

2 .a e 5.a, officina 1?, 2.a e 3.a ° #
CUrso de mestre chymico — cádeifá 1.a, 2.a, 

4.a e 7 .a, officina 5.a
Curso de director mechánico— cadeira 1.a, 3.a, 

2.a, 4.a, 3? , 6.a e 8.a, officina 1.a, 2.a, 3.a e 4.a
Curso de director chymico — cadeira 1.a, 2. 

4.a, 5.a, 7.a e 8.a, officina 5.a
Curio gerál de todas ãs cãdèiráâ c officitiás. 

TÍTULO H.
Do instituto industrial de Lisboa.

Art. 10.° É creado em Lisboa urh instituto 
industrial, que comprehende :

Ensino dos tres gráos dã instrucção industrial 
Museu da industria.
Bibliotheca industrial.
Trabalho nas officinas.
Art. l l .°  O museu será dividido em düas 

partes :
’ Depositó de machinas.
Collecções technologicas e commerciaes.

K
deiras do ensino, os subsequentes serão providos 
precedendo concurso perante o Conselho escolar’.

Art. 43.® Os professores do ensino industrial 
são equiparados aos professores dos tres "ráos 
correspondentes da instrucção publica. °

Art. 44.® Os vencimentos dos empregados 
creados por este Decreto serão os que vão desi
gnados na tabella junta, assignada pelo Ministro 
Secretario de Estado interino dos negocios das 
Obras Publicas, Commercio e Industria.

Art. 45.® Os empregados no ensino que tive
rem outro vencimento do Estado teem direito a 
uma gratificação igual a metade do vencimento 
que lhe competir pelo seu emprego no ensino in
dustrial.

Art. 46.® Tres annos depois do estabeleci
mento do Instituto do ensino industrial de Lis
boa e escóla industrial do Porto, nenhum opera
rio será jidmittido nas fabricas do Estado sem 
approvaçãii no gráo do ensino respectivo.

Art. 47. Regulamentos de administração pu
blica providenciarão o necessário para que se exe
cutem as disposições do presente Decreto.

Art. 48.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Art. 49." O Governo dará conta ás Cortes das 
disposições que se contém neste Decreto.

Os Ministros Secretarios de Estado do todas as 
repartições assim o tenham intendido, e façam exe
cutar. Paço das Necessidades, em trinta" de De
zembro de mil oitocentos cíncoenta c dois. =  
RAINHA.== Duque de Saldanha =Rodrigo da Fon
seca Magalhães= Antonio Maria de Fontes Pereira 
de Mello — Antonio Aluizio Jervis de Àtouguia,

TRllíÜ Ñ Á L ÜÍ5 ¡tíONTAS.
N.° 422.

No processo da conta de Manoel Fernandes Costa,
Mam ei José Ràmires, Francisco José Gonçal
ves Pimenta dás Necessidades, e Antonio Go
mes da Silva ; o primeiro como rendeiro, o se
gundo como fiador e principal pagador, e os 
dois últimos na qualidade de testimunhas abo- 
uàtórias do contracto do rendimento do anno 
de morto da abbadia do Salvador de Christello, 
arcebispado de Braga nos annos de 1832 a 1836:

ÀclOudam o§ do Conselho no Tribunal de Con
tas, que em vista da cópia exftrahida do livro 

do registo do Alvará, ordens, e providencias so
bre o anno de morto nos beneficios ccclesiaslicos 
da comarca de Barcellos, que se acha a fi. 11, 
deste processo se ordenou a conta da responsabi
lidade de Manoel Fernandes da Costa, Manoel 
José Ramires, Francisco José Gonçalves Pimenta 
das Necessidades, e Antonio Gomes da Silva, o 
primeiro na qualidade de rendeiro, o segundo 
como fiador, e principal pagador, e os dois últi
mos testimunhas abonatorias do contracto do ren
dimento do anho de morto da abbadia do Salva
dor dé Christello, arcebispado de Braga nos qua
tro anhos de 1832 a 1836 : mostra-se da conta a 
fi. 24, e demonstrações a ella juntas a fi. 25 e 
26, subir o débito dos responsáveis, proveniente 
do preço da arrematação nos supraditos quatro 
anuos á quantia de réis 402^000, sendo desta 
quantia a de réis 201j$'000 na extincta moeda 
papel; e o credito importar em 150/750 réis, 
sendo desta somma em papel-moeda 75/000 ré'js 
pelas entregas feitas no cofre respectivo, como se 
prova pelos recibos Sob o n." 1, 2, e.3, que estão 
de fi. 3 a 6, resultando pór iâso contra os res
ponsáveis o saído dc 251/250 réis, cm que se 
compreheñdéiü 126/000 réis papel-moeda : mos
tra-se a fi. 33 e 35, haverem estes sido citados 
para allegar o que tivessem contra o débito, ve
rificando-sê a citação, quanto ao arrematante na 
pessóa de seu filho, e representante Antonio Fer
nandes Gomes dá Costa, e nas de Manoel José 
Ramires, filhó e representante de outro do mesmo 
nome, e Manoel Gomes da Silva representante de 
seu pai, Aútonió Gomes da Silva, por serem já 
fallecidos os originarios responsáveis, e verificou-se 
a citacão na própria pessoa de Francisco José Gon
çalves’ Pimenta das Necessidades, uma das testi
munhas abonatorias do contracto. Mostra-se a fi. 39 
terem os responsáveis requerido, por seu procu
rador, vista do processo para ser examinado pelo 
que constituíram a fi. 40, e tendo-lhe esta sido 
concedida, não obstante haver terminado o pri
meiro prazo, em que deviam fazer qualquer alle- 
gação, nem assim produziram cousa alguma con
tra" a conta ; tendo sido indeferido o requerimen
to do padre Jôsé Gomes da Costa Pacheco, que 
pertendia vista dó processo, por isso, que a elle 
era totalmente exlranho. Attendendo porem a que 
com a execução do Decreto de 30 de Junho de 
1832 ficou extincta a obrigaçao do pagamento do 
anno de morto pela Carta de Lei dc 19 de De
zembro de 1843. Attendendo a que o citado De
creto Só podia vigorar depois da acclamaçao do 
Governo legitimo na Camara do concelho, e tres 
mezes depois dêssê dia para o fim de eximir da 
obrigação os responsáveis pir contractos que pro- 
iessem de dizimos, como é expresso na Porlaria 

Jo Thesouro publico d«27 de Novembro de 183;, 
e regia resolução de 9 do mesmo mez, regula
mentares daquellas leis. Attendendo a que a so
bredita âccíatnação se fizera no concelho dc Bar
cellos, aonde corria o contracto, _a 29 de Março 
de 1831, como constá a fl. 14, não podem os res
ponsáveis ser obrigados ao pagamento integral do 
preco do contracto desde aquelle dia, e mais tres 
mezés. Mas sendo certo pelas infotmaçues havidas 
do delegado do Thesouro em Braga que os dízi
mos comecarám a receber-so no concelho dc,Bar- 
cellos dó principio de Julho em diante; c tendo 
a responsabilidade em julgamento começado com 
Ô contracto em S dc Abril dc 1832 c manifesto, 
que o rendeiro n5o deve ser eximido do 
mento de 4 Semestres, por isso qo i cl e rc^eb 
oii devia receber o>
afinos; não Sendo de alguma atlençao Q 

supradito delegado na sua ¡ bl'm'
qué fio anno de 1833 poucos lavradoras l.a 
pago dirimo, por constar a ease P ,fa 0 prj_ 
tineção, em consequência do que abo

Art. 12.° O pessoal da administração e di- 
recção do ensino será composto do director-lente,
° do Conselho escolar.

Art. 13.° O Governo poderá estabelecer as offi
cinas para o ensino do trabalho industrial nos ar- 
senaes do Estado. Neste caso os mestres recebe
rão uma gratificação, que não seja superior a me
tade do seu vencimento; e o official do exercito, 
ou armada, que inspeccione éste ensino terá di
reito a uma gratificação, que não seja superior 
a que lhe pertence pela sua patente em serviço 
activo.

Art. 14.® O pessoal do ensino compõe-se dos 
professores e dos mestres das officinas.

Art. 15.° No instituto haverá um secretario 
bibliothecario, um consenador, e os guardas que 
se julgarem indispensáveis.

Art. 16.° No deposito de machinas, e na bi
bliotheca se farão os desenhos e traducções que 
sejam pedidos, mediante o emolumento fixado pelo 
Conselho das escólas, com approváçao do Governo. 

TITULO 111.
Da escola industrial do Porto.

Art. 17.° Ê creada no Porto umá escóla in
dustrial, que comprehende a instrucção completa 
dos dois primeiros gráos do ensino industrial, e 

cadeira chymica, applieada ás artes — do 
ensino complementar.

Art. 18.° O pessoal dà administração e direc- 
ção será composto de um director-lente, e do Con
selho escolar.

Art. 19.° O pessoal do ensino compõe-se de' 
professores, e de mestres de officinas,

Art. 20.° O Governo poderá conlráctar com 
álgúmas fabricas do Porto, a fim de que Sirvam 
de officinas pára o ensino do trabalho iudustrial, 
recebèndo os proprietários uma retribuição que 
nãó exceda á 150/G0Ó íeis annuáes pór officina.

Art. 21.0 Ña escóla haverá os guardas que 
forem indispensáveis.

TITULO IV.
Dos alumnos.

Art. 22.° Para ser admittido no ensino in
dustrial apresenlar-se-hão provas de ter comple
tado 12 annos, saber ler e escrever, e de não ter 
molestia contagiosa.

Art.' 23.° Os alumnos são ordinarios, volun
tarios, ouvintes registados.

Art. 24.° Os alumnos ordinarios seguem o 
ensino pela ordem estabelecida para as materias 
de qualquer curso.

Art. 25.® Os voluntários nãó seguem esta or
dem, mas estão sujeitos a todas as mais disposi
ções regulamentares, que sé referem aos ordina
rios.

Art. 26.° Os ouvintes registados são alumnos 
que registam a sua presença nas cadeiras que 
frequentarem.

Art. 27.° Só teem direito a p r e ih io  ó s  a lu ­
m n o s  o r d in á r io s ' .

Art. 28.° Do registo de presença se passam 
certidões — dos exames dos voluntarios se passa 
carta.

Art. 29.? Os alumnos são expulsos do ensino 
por máo comportamento, e por não aproveitarem 
a instrucção que se lhes ministra.

Alt. 3Ó.° Os alumnos somente se admittem 
ao trabalho nas officinas, quando estão apprová- 
dós no ensino elementar.

Art. 31.® Os alumnos ordinarios è voluntá
rios são isentos de recrutamento em quanto fre
quentarem ó ensino.

TITULO V.
Do Conselho director do ensino.

Art. 32." Haverá em Lisboá um Cônseího di
rector do ensino industrial.

Art. 33.® Compete ao Conselho à direcção ge
ral do ensino — a adopçao dos compendios — con
cursos— policiá dãá escolas.

Art. 34.® O Conselho é compóáto da seguinte 
fórma:

Presidente—Ministro dás Obras Publicas, Com
mercio e Industria.

Vice-Prcsidente — Director gérál da direcção 
do Commercio e Industria;

Secretario — Chefe da Repartição das Manu
facturas.

O Director do Instituto industrial.
Os Professores do ensino complemeritàr.
Dois Vogaes da Secção das Manufacturas do 

Conselho geral do Commercio.
TITULO VI.

Disposições transitorias.
Art. 35.® O Governo fará o primeiro provi

mento dás Cadeiras do cilsirlo industrial. ,
Art. 36.° O Governo, se 0 jülgar indispensá

vel, nomeará temporariamente professores e mes
tres estrangeiros para constituir o ensitio normal 
da industria. „

Art. 37.° Todos os instrumentos com relaçao 
á industria — modêlos — desenhos - e  mais ob- 
iectOS, qué pertençam ao Estado, e não sejam de 
absoluta necessidade no estabelecimento em que 
estejam, serão depositados no musèo do Instituto 
industrial, logo que este se estabeleça.

Art. 38.® Fica extincto o Conservatorio das 
Artes e Officlo» de Lisboa, todos os objectos abl 
existchtes serão entregues ào Instituto industrial. 

TITULO VII.
Disposições geraes.

Art. 39? Os gráoé do ensino industrial po- 
detão comprehender outras materias alem das 
contidas neste Decreto, quando assim se julgar 
conveniente. . , , ,

Art. 40.® O ensino industrial sera prõfessado 
á noite, com excepção do trabalho das officinas.

Att. 41.® O Governo fixará ànnualmente a 
somma, que pelo. Conselho director do ensino in 
dustrial será distribuida em premios pelo In sti
tuto ihdustriál de Lisboa, c Escóla industrial do 
Portó. ,

Att. 42.® Feito optlméito ptovitfiento das ca-
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Decreto do Ministério do Fomento

Decreto de 23 de maio de 1911, do Ministério do Fomento. Extingue o Instituto Industrial  
e Commercial de Lisboa e cria os Institutos Institutos Superiores do Commercio  
e o Instituto Superior Technico. Diário do Govêrno. N.º 121

Após a Implantação da República, numa das várias tentativas de reorgani-

zar todo o ensino público da época, o que constituía, de acordo com o texto 

do diploma publicado, uma das prioridades do Governo Provisório, o Decreto 

do Ministério do Fomento extingue o Instituto Industrial e Commercial de Lis-

boa e cria dois Institutos Superiores:
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a)	� Instituto Superior do Commercio;

b)	 Instituto Superior Technico.

No mesmo diploma é publicada a organização do Instituto Superior  

Technico, sendo referido que, ulteriormente, seria publicada a organização do 

Instituto Superior do Commercio.

I  1912

13 de maio

O decreto do Ministério do Fo-

mento, assinado a sete de maio e pu-

blicado no dia treze do mesmo mês, 

determina a organização do Instituto 

Superior do Commercio.

Decreto de 13 de maio de 1912,  
do Ministério do Fomento.  
Diário do Govêrno. N.º 111.
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I  1969

É criado o Grupo de Inquérito do Ensino Superior do Gabinete de Estudos 

e Planeamento da Ação Educativa do Ministério da Educação. 

Este grupo tinha como objetivo o estudo, planeamento e programação das 

reformas a introduzir no ensino universitário.1

OS PRIMEIROS INSTITUTOS POLITÉCNICOS  
EM PORTUGAL

I  1973

25 de julho

Lei n.º 5/73, de 25 de julho. Lei de Bases do Sistema 
Educativo. Diário do Governo: I Série. N.º 173.

A Lei n.º 5/73, de 25 de julho, aprova 

as bases a que deveria obedecer a refor-

ma do sistema educativo.

Neste diploma são várias as referên-

cias ao ensino superior politécnico, no-

meadamente:

1  �CARVALHO, R. História do Ensino de Portugal: Desde a Fundação da Nacionalidade até ao Fim do Regime 
Salazar-Caetano. 3.ª ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2001. ISBN 978-972-31-0173-7.
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a)	� Na Base XIII, ao estabelecer-se que “o ensino superior politécnico é 

assegurado por Universidades, Institutos Politécnicos, Escolas Nor-

mais Superiores e outros estabelecimentos equiparados”;

b)	� Na Base XV, ao estabelecer-se que “os Institutos Politécnicos, as Es-

colas Normais Superiores e os estabelecimentos equiparados confe-

rem o grau de bacharel” e que, “Aos graus de bacharel e de licenciado, 

quando incluam determinados grupos de disciplinas, podem corres-

ponder títulos profissionais”;

c)	� Na Base XVI ao estabelecer-se que “Os estudos destinados à obten-

ção do grau de bacharel nos Institutos Politécnicos, nas Escolas Nor-

mais Superiores e em estabelecimentos equiparados terão a duração 

normal de três anos e serão organizados de modo a proporcionarem 

as condições necessárias para o exercício de determinadas atividades 

profissionais”.

Desta Lei de Bases do Sistema Educativo deve ainda destacar-se, rela-

tivamente ao tema em apreço, o determinado na Base XVII, ao ficar exarado 

que “o grau de bacharel obtido nos Institutos Politécnicos, nos Institutos de 

Educação Artística, de Educação Física e Desportos e de Educação Especial, 

nas Escolas Normais Superiores e em estabelecimentos equiparados permite 

a continuação de estudos nas universidades, para a obtenção do grau de 

licenciado, mediante a frequência com aproveitamento, das disciplinas consi-

deradas necessárias”.
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11 de agosto

Decreto-Lei n.º 402/73, de 11 de agosto, do Ministério da Educação Nacional.  
Diário do Governo: I Série. N.º 188.

O Decreto-Lei n.º 402/73, de 11 de agosto, cria novas Universidades, 

Institutos Superiores Politécnicos e Escolas Normais Superiores, define o  

regime das suas Comissões Instaladoras e adota providências destinadas  

a assegurar o recrutamento e a formação do pessoal necessário para o início 

das respetivas atividades.

O artigo 4.º, do capítulo I, deste diploma, ao definir que “Os Institutos Poli-

técnicos são centro de formação técnico-profissional, aos quais compete espe-

cialmente ministrar o ensino superior de curta duração, orientado de forma a dar 

predominância aos problemas concretos e de aplicação prática, e promover a 

investigação aplicada e o desenvolvimento experimental, tendo em conta as ne-

cessidades no domínio tecnológico e no setor dos serviços particularmente as de 
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caracter regional”, imprime já uma vertente claramente técnica e profissionalizante 

ao ensino politécnico, assim como acentua a sua vocação para dar resposta às 

necessidades específicas das áreas geográficas em que venha a estar inserido.

I  1974

31 de dezembro

Decreto-Lei n.º 830/74, de 31 de dezembro, do Ministério da Educação e Cultura. 
Diário do Governo: I Série. N.º 303.

O Decreto-Lei n.º 830/74, de 31 de dezembro, determina que os Institutos 

Industriais passam a ser designados por Institutos Superiores de Engenharia.
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A CRIAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR  
DE CURTA DURAÇÃO

I  1977

14 de outubro

Decreto-Lei n.º 427-B/77, de 14 de outubro,  
do Ministério da Educação e Investigação 

Científica. Diário da República: I Série. N.º 238.

O Decreto-Lei n.º 427-B/77, de 

14 de outubro, cria o ensino supe-

rior de curta duração.

No texto introdutório deste diplo-

ma pode ler-se que “Urge, pois, pro-

mover a criação de escolas de ensino 

superior de natureza essencialmente 

prática, voltada para a formação de 

técnicos qualificados de nível supe-

rior intermédio, com um estatuto pró-

prio e uma dignificação profissional 

correspondente, de forma que seja 

pela capacidade produtiva que se 

hierarquizem os valores pessoais de 

produção e não apenas pelo título 

académico que cada um possui.”
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Este diploma estabelece que serão criados “[os] novos estabelecimentos 

de ensino superior de curta duração que vierem a ser considerados necessá-

rios em domínios de âmbito nacional ou regional, tendo em conta as condi-

ções de ordem social, económica e cultural das diversas áreas do País.”

O mesmo decreto é ratificado, no ano seguinte, pela Lei n.º 61/78, de 28 

de julho, com várias emendas. Destas emendas a mais relevante é aquela que 

retira o caráter ambíguo ao conceito “nível superior intermédio” e o substitui 

por “técnicos e profissionais de educação de nível superior”. Esta alteração 

vincula, de forma cabal, o ensino ministrado naqueles institutos a um ensino 

de nível superior.

I  1984

Dezembro

Relatório da Comissão Instaladora da ESTG de Faro.

O primeiro relatório oficial da CI da 

ESTG constitui-se numa análise preliminar 

formal do trabalho desenvolvido pela Esco-

la e também formaliza a planificação defini-

da para a sua instalação.

PT-UAlg/AG/CI/PRE/ESTG/DP3/E1/P78/Cx.08
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O ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO NA PERSPETIVA  
DA COMISSÃO INSTALADORA DA ESTG DE FARO

O conceito de ensino superior politécnico é definido no Relatório da  

CI da ESTG de Faro, em dezembro de 1984, como um nível de ensino que,  

simultaneamente, é superior e profissionalizante. O primeiro porque confere 

um grau académico superior e o segundo porque o objetivo deste nível de en-

sino seria dotar os seus graduados de conhecimentos que lhes permitissem 

saber como fazer, saber ensinar a fazer e compreender as dificuldades com 

que se deparam aqueles que são responsáveis pela execução das tarefas 

diárias nas empresas.

A CI da ESTG do IPF considera, em súmula, que a criação deste nível de 

ensino, pela Assembleia da República, é o reconhecimento, por parte daquele 

órgão de soberania, de que existia essa lacuna na formação prática, especial-

mente pragmática, de líderes nas mais variadas áreas de atuação.

I  1986

14 de outubro

Lei n.º 46/86, de 14 de outubro,  
Lei de Bases do Sistema Educativo.  

Diário da República: I Série – A. N.º 237.

Nesta Lei, o ensino superior po-

litécnico é definido, por oposição ao 

Ensino Universitário, como sendo 
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aquele que “visa proporcionar uma sólida formação cultural e técnica de nível 

superior, desenvolver a capacidade de inovação e de análise crítica e ministrar 

conhecimentos científicos e de índole teórica e prática e as suas aplicações 

com vista ao exercício de atividades profissionais”.

No n.º 4 do artigo 13.º, é determinado que no Ensino Politécnico “é confe-

rido o grau de bacharel e são atribuídos diplomas de estudos superiores espe-

cializados, bem como outros certificados e diplomas para cursos de pequena 

duração”. Salienta-se que, de acordo com o n.º 4 do artigo 30.º, “os cursos de 

formação de professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e de professores 

do ensino secundário serão cursos de licenciatura”.

I  1990

5 de setembro

Lei n.º 54/90, de 5 de setembro, Lei do  
Estatuto e Autonomia dos Estabelecimentos  

de Ensino Superior Politécnico.  
Diário da República: I Série. N.º 205

A Lei n.º 54/90, de 5 de setem-

bro, estabelece o Estatuto e autono-

mia dos estabelecimentos de ensino 

superior politécnico.
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I  1997

19 de setembro

Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, Lei de Bases do Sistema Educativo.  
Diário da República: I Série – A. N.º 217.

Este diploma, que altera a Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, no n.º 3 do artigo 

13.º, estabelece que “no ensino politécnico são conferidos os graus académi-

cos de bacharel e de licenciado”, e o n.º 5, do mesmo artigo, que “os cursos 

conducentes ao grau de licenciado têm a duração normal de quatro anos, po-

dendo, em casos especiais, ter uma duração de mais um a quatro semestres.”





O INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE FARO
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A CRIAÇÃO DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE FARO… 
UMA PRIMEIRA TENTATIVA…

I  1973

11 de agosto

Decreto-Lei n.º 402/73, de 11 de agosto, do Ministério da Educação Nacional.  
Diário da República: I Série. N.º 188.

O INSTITUTO POLITÉCNICO DE FARO
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O Decreto-Lei n.º 402/73, de 11 de agosto, cria novas Universidades, 

Institutos Politécnicos e Escolas Normais Superiores.
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O Instituto Politécnico de Faro

De entre os novos Institutos Politécnicos, é criado o Instituto Politécnico 

de Faro.

Este Instituto nunca chega a sair do papel.

15 de dezembro

Neste artigo, da autoria do Dr. Salustiano Lopes de Brito, intitulado Para 

quando o Ensino Superior no Algarve?, é feita menção à criação do IPF pelo 

Decreto-Lei n.º 402/73, assim como aos inúmeros benefícios que a entrada 

em funcionamento de tal instituição traria à região.

Notícia publicada no jornal A Capital

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07
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I  1979

PRIMEIRA REFERÊNCIA, EXISTENTE NOS ARQUIVOS  
DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE, À NECESSIDADE  
DE CRIAÇÃO DE UM CURSO SUPERIOR DE TURISMO

24 de fevereiro

Notícia publicada no jornal Terra Algarvia.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Neste artigo, são expostos vários argumentos que validam a necessidade 

imperiosa de criar um curso superior de Turismo na Universidade do Algarve.
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O Instituto Politécnico de Faro

29 de maio

Notícia publicada no jornal A Capital.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

7 de junho

Notícia publicada no jornal O Tavira.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07
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É noticiada uma reunião, que decorreu em Faro, no dia vinte e oito de maio, 

entre elementos do Ministério da Educação e Investigação Científica e a im-

prensa regional e local. Durante esse encontro, foi comunicado aos algarvios 

que, ainda no final daquele ano, seria posto a concurso público a construção 

de um complexo, na zona da Penha, orçado em cerca de 300.000 contos 

(cerca de um milhão e meio de euros).

Segundo esta notícia, o IPF seria constituído pela Escola Superior de Educa-

ção e a Escola Superior Técnica. 

Esta reportagem identifica ainda alguns dos possíveis cursos a ministrar.

21 de junho

Notícia publicada no jornal A voz de Loulé.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Nesta notícia são descritas as 

Escolas que integram o IPF. 

No que respeita à Escola Superior 

Técnica de Faro, é apontado como 

início da sua atividade o ano letivo de 

1981/1982, com uma previsão de tre-

zentos e quarenta alunos a frequenta-

rem o primeiro ano.
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O Instituto Politécnico de Faro

12 de julho

Noticia publicada no jornal Folha de Domingo. 

É publicada uma declaração do deputado José Vitorino.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

De entre as informações forne-

cidas, destaca-se a criação do en-

sino superior politécnico no Algarve, 

com uma finalidade essencialmente 

profissionalizante, anunciada meses 

antes, e que o deputado confirma vir 

mesmo a concretizar-se, previsivel-

mente, a partir de 1981. 

José Vitorino faz questão de sa-

lientar que a instalação do IPF, apesar de ser uma resposta às reivindicações 

da região, nunca poderia substituir-se ao Ensino Universitário.
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A CRIAÇÃO EFETIVA DO INSTITUTO POLITÉCNICO  
DE FARO

26 de dezembro

O Decreto-Lei n.º 513-T/79, de 26 de dezembro, define a rede de Estabe-

lecimentos do ensino superior politécnico. Além de identificar os objetivos do 

ensino superior politécnico, que é assegurado pelas Escolas Superiores de 

Educação ou Técnicas, agrupadas, ou não, em Institutos Superiores Politécni-

cos, cria dez Institutos Politécnicos, entre os quais o de Faro.

Decreto-Lei n.º 513-T/79, de 26 de dezembro, do Ministério da Educação.  
Diário da República: I Série – A. N.º 296.
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O Instituto Politécnico de Faro
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A CRIAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA  
E GESTÃO DE FARO E A ESCOLA SUPERIOR  
DE EDUCAÇÃO DE FARO

O referido decreto estabelece a criação, em simultâneo, da Escola Supe-

rior de Educação de Faro e da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 

Faro, que integram o referido Instituto.

I  1980

18 de janeiro

Notícia publicada no Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Nesta notícia é feita menção ao 

facto de existirem já terrenos, na 

zona da Penha, para a instalação do 

IPF e à ordem pela qual seriam ini-

ciados os cursos ministrados naque-

la instituição.
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Junho

Notícia publicada no Jornal de Turismo.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Esta notícia destaca a referência a um pedido efetuado pelo diretor do jor-

nal, dirigido à Comissão Organizadora do Congresso sobre o Turismo no Algar-

ve e à Câmara Municipal de Silves, para que fosse atribuído, a uma das ruas 

principais daquela cidade, o nome do Engenheiro italiano Alessandro Massay. 

O objetivo desta solicitação seria homenagear o facto de ter sido ele o autor 

da primeira proposta oficial para a fundação de uma universidade no Algarve, 

mais concretamente na cidade de Silves que era, naquela época, a capital do 

Algarve.

No referido simpósio, o diretor do jornal frisou também, junto de todos os 

presentes, a necessidade de ser criado um curso superior de Turismo.
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23 de junho

Notícia publicada no jornal O Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/RT/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

É publicada uma entrevista com o Presidente da Câmara da altura, Eng. 

Marciano Nobre, sobre o ponto de situação do projeto de arquitetura e enge-

nharia do IPF.

No mesmo artigo, é feita a primeira referência concreta ao espaço geográ-

fico em que ficará situado o IPF.
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A TOMADA DE POSSE DA COMISSÃO  
INSTALADORA DO IPF

I  1982

21 de maio

Despacho n.º 112/M/82, de 21 de maio  
de 1982, do Ministro da Educação.  

Diário da República: II Série. N.º 125.

O Despacho n.º 112/M/82, do 

Ministro da Educação, nomeia o Prof. 

Doutor Carlos Lloyd Braga, Presidente da Comissão Instaladora do IPF.

Despacho n.º 113/M/82, de 21 de maio  
de 1982, do Ministro da Educação.  

Diário da República: II Série. N.º 125.

O Despacho n.º 113/M/82, do 

Ministro da Educação, nomeia o 

Prof. Doutor Licínio Chainho Pereira, Presidente da Comissão Instaladora da  

Escola Superior de Tecnologia e Gestão do IPF.
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Despacho n.º 114/M/82, de 21 de maio  
de 1982, do Ministro da Educação.  

Diário da República: II Série. N.º 125.

O Despacho n.º 114/M/82, do 

Ministro da Educação, nomeia o Prof. 

Doutor Luís de Jesus Santos Soares, 

Presidente da Comissão Instaladora da Escola Superior de Educação do IPF.

Por inerência, estes três elementos integram a Comissão Instaladora do 

IPF.

14 de junho

Ata número um da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09



53

O Instituto Politécnico de Faro

O primeiro ponto da reunião refere a urgência de completar as Comissões 

Instaladoras das Escolas na dependência do IPF.

É definido o plano de instalação provisória do IPF, nomeadamente a possi-

bilidade de proceder-se ao arrendamento de um apartamento, especificamen-

te o segundo andar direito da Rua 5 de Outubro gaveto com a Rua Ataíde de 

Oliveira, por quarenta contos (cerca de duzentos euros) mensais e a aquisi-

ção de andares, ou, em alternativa, a construção de um pré-fabricado nos ter-

renos do instituto, com a finalidade de aí instalarem-se os serviços e respetivo 

pessoal até que o instituto disponha de instalações definitivas.

23 de setembro

Ata número cinco da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É abordada a problemática das 

Escolas Superiores de Tecnologia e 

Gestão e de Educação, sendo acor-

dado que seria feito um contacto 

com o Dr. Alberto Melo, pela Esco-

la Superior de Educação, e com o 

Laboratório Nacional de Engenharia 

e Tecnologia Industrial, pela Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão.
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13 de outubro 

Ata número seis da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É expressa, por parte do Presi-

dente, a preocupação por as CIs das 

Escolas ainda não estarem formadas. 

Um dos principais problemas que 

a ausência de nomeação daquelas CIs poderia trazer, seria a não elaboração 

atempada dos currículos dos cursos que nelas seriam ministrados.

O Engenheiro Charters d’Azevedo reforça aquela preocupação e afirma 

que, ainda em 1982, deveria ser publicado um decreto onde fossem fixados os 

cursos que iriam ser professados na Escola Superior de Tecnologia e Gestão.

I  1983

6 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente da CI do IPF, 
dirigido ao Reitor da Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/RT/C/DP3/E1/P51/Cx.08

O Presidente do IPF informa que 

as instalações daquela instituição 

mudaram de localização e fornece o 

novo endereço e número de telefone.
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9 de fevereiro

Ata número dez da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

O Presidente da CI informa que, 

possivelmente, o decreto de criação 

dos cursos da Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão já teria sido en-

viado para publicação em Diário da 

República.

OS PRIMEIROS CURSOS  
DA ESTG

26 de fevereiro

Decreto n.º 18/1983, de 26 de fevereiro, do Ministério da Educação.  
Diário da República: I Série – A. N.º 296.
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O Decreto n.º 18/1983, de 26 de fevereiro, cria os cursos que seriam 

ministrados na ESTG.

De acordo com este decreto, consideram-se criados na ESTG os seguin-

tes cursos:

– Construção Civil;

– Eletricidade Industrial;

– Equipamentos Térmicos;

– Tecnologia Alimentar;

– Gestão.

19 de abril

Notícia publicada  no jornal Diário de Notícias.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07
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Neste extenso artigo, da autoria do Prof. Doutor Charters d’Azevedo, é 

analisado, e explicado, o conceito de ensino superior curto, respetivos ob-

jetivos e domínios, assim como a razão pela qual as Escolas Superiores, no 

contexto português, estão agrupadas em Institutos Politécnicos, fazendo uma 

analogia destes com as universidades e respetivas faculdades, visto que a 

função daqueles institutos é a de coordenar as escolas, assim como mediar o 

contacto destas com o Ministério.

25 de maio

Ata número quinze da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

A CI decide, relativamente à abertura de um concurso internacional para 

a aquisição de equipamento, elaborar um procedimento concursal de aquisi-
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ção de equipamento de uso igual destinado às duas Escolas, nomeadamente, 

audiovisuais, biblioteca e programação, com o objetivo de o mesmo poder ser 

apresentado aos técnicos do BIRD, por ocasião da sua visita no próximo junho.

8 de junho

Notícia publicada no jornal Al-Faghar.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Notícia sobre a entrada em fun-

cionamento do chamado ensino su-

perior curto, em 1985, no Algarve.

Em declarações ao jornal, o Pre-

sidente da CI do IPF afirma que, na 

sua opinião, este ensino não concor-

re com a Universidade do Algarve, 

nas suas palavras são “dois subsis-

temas, no mesmo sistema que é o 

ensino superior, embora os dois te-

nham objetivos diferentes”.

A mesma notícia faz ainda refe-

rência, à já mencionada, tentativa de 

criação do Instituto Politécnico do 

Algarve por Veiga Simão, em 1973.
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29 de junho

Ata número dezassete da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É discutida a estratégia de contra-

tação e formação de pessoal docen-

te para a ESTG. Decide-se preparar 

editais para a abertura do concurso 

de admissão de assistentes, com o 

intuito de serem enviados para publi-

cação na semana seguinte.

9 de setembro

Notícia publicada no jornal Folha do Domingo.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

É divulgado que a atividade leti-

va do IPF será iniciada em outubro 

de 1985, que já foram nomeados 

os membros do Conselho Científico 

da Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão e que já teria sido seleciona-

do o assistente da área de Equipa-

mentos Térmicos.
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20 de outubro

Ata número vinte e dois da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É debatida a eventualidade de, num curto prazo, serem transferidas as 

instalações da Escola Superior de Tecnologia para uma ala das instalações 

definitivas do IPF, revertendo-se, assim, a ocupação do primeiro andar da Ave-

nida Cinco de Outubro, que passaria a residência alternativa ao apartamento 

da Rua de Santo António.
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21 de dezembro

Ata número vinte e cinco da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É decidido não avançar com o arrendamento do décimo segundo andar do 

edifício da Avenida 5 de Outubro, apesar de este ter sido “finalmente” auto-

rizado, uma vez que, dentro de alguns meses, a ESTG seria, previsivelmente, 

transferida para as instalações provisórias no Campus da Penha, e, por essa 

razão, o apartamento que a Escola ocupava até ali, iria ser transformado em 

residência.
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I  1984

1 de março

Ata n.º 1 do Conselho Consultivo da ESTG.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/CCESGT/DP3/E1/P79/Cx.01

O Prof. Doutor Aristides Hall abre a reunião procedendo a uma apresen-

tação detalhada da ESTG que inclui a sua caracterização do ponto de vista 

estrutural, o número de pessoal docente e não docente, ainda em número 

insuficiente, e o número previsto, pela Direção-Geral do Ensino Superior, de 

discentes, que seria um total de novecentos alunos distribuídos pelo ensino 

diurno (seiscentos) e noturno (trezentos).



63

O Instituto Politécnico de Faro

Informa que o arranque do primeiro ano letivo estava previsto para outubro 

de 1985.

Além dos cursos de bacharel, que teriam uma duração entre dois e três 

anos, é referida a possibilidade de ministrar outros de curta duração, por for-

ma a responder às necessidades das indústrias locais e também de fornecer 

serviços de consultoria.

Ao ser abordado o funcionamento do Conselho Científico da Escola, o Pro-

fessor sugere que o mesmo pudesse reunir em plenário ou em Comissões Con-

sultivas de curso, à semelhança do que acontecia com os Conselhos Científicos.

Uma vez que os presentes aprovam, por unanimidade, esta proposta, de-

cide-se, de imediato, criar as Comissões Consultivas do curso de Gestão e 

a dos cursos de Eletricidade Industrial e Equipamentos Térmicos, que seria 

mista, dada a complementaridade entre estes dois cursos.

É definido o cronograma das atividades deste órgão de consulta. Deste  

cronograma destaca-se a intenção de submeter os curricula escolares ao 

Conselho Científico até ao fim do mês de outubro (um ano antes do início 
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previsto para o primeiro ano letivo) e a aprovação daqueles, por ambos os 

conselhos, até o fim de dezembro.

É sugerida, pelo Presidente, a inclusão de estágios profissionais, realiza-

dos em empresas, em todos os cursos ministrados pela Escola. Na sequência 

desta proposta, são questionados os membros da CI sobre a possibilidade de 

as empresas regionais darem resposta a esta solicitação.

Os presentes secundam esta proposta sugerindo, no entanto, que a atri-

buição dos graus académicos não fique condicionada à realização destes es-

tágios, uma vez que anteviam algumas dificuldades na oferta daqueles para a 

totalidade dos alunos, assim como da necessidade de uma supervisão destes 

estágios por parte da Escola, sobretudo no caso das empresas da região que 

não possuíam quadros técnicos qualificados.

Foram ainda descritos, pelo Presidente, os principais mecanismos já equa-

cionados de interação da Escola com o tecido empresarial regional.

OS PRIMEIROS PASSOS DO CURSO DE GESTÃO

2 de março

Ata da vigésima oitava reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

A CI manifesta a impossibilida-

de, dada a dimensão das verbas 

atribuídas, de garantir a instalação 

de todos os cursos, de modo a ser 

possível iniciar o seu funcionamento 

em outubro de 1985.

Perante este cenário, decide-se 

preparar uma lista das necessidades 
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específicas de cada curso com o objetivo de tomar uma decisão relativamente 

à abertura naquela data.

Nesta reunião, é ainda dado conhecimento, a todos os membros da CI, sobre 

a primeira reunião do Conselho Consultivo da ESTG, que se tinha realizado no dia 

um de março. Esta reunião, cuja descrição e reprodução foram atrás efetuadas, 

decorreu entre as vinte e uma e as vinte e três horas e trinta minutos. 

Foram também relatadas todas as diligências efetuadas relativamente aos 

problemas com a ligação de água, eletricidade e telefones à zona das instala-

ções definitivas onde a ESTG ficaria instalada.
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22 de março

Ata da vigésima nona reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

O Presidente informa que, numa reunião realizada em Cascais, no âmbito 

do Encontro Nacional dos Quadros de Hotelaria, foi analisada a possibilidade 

de virem a estabelecer-se protocolos entre as CIs e as escolas hoteleiras com 

vista à criação de cursos de Gestão de Hotelaria e de Guia Intérprete Nacio-

nal, ao nível de bacharelato.

Nesta reunião fica também estipulado que os professores assistentes da 

ESTG comecem, naquele ano, os seus mestrados.
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23 de maio

Ofício remetido pelo Presidente da Comissão Instaladora do IPF, dirigido ao Diretor-Geral do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/CCESGT/DP3/E1/P79/Cx.01

Neste ofício, o Presidente da CI 

do IPF solicita a aprovação da cons-

tituição do Conselho Consultivo da 

ESTG, tal como do respetivo Regula-

mento Provisório daquele órgão.
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3 de julho

Ata da trigésima terceira reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

Fica decidido que a ESTG con-

tratará quinze docentes, abrirá dois 

concursos documentais para a ca-

tegoria de Professor Adjunto e um 

novo concurso para a contratação 

de docentes, de modo a completar 

a sua quota para 1984.

30 de agosto

Ofício remetido pela Direção-Geral do Ensino 
Superior, dirigido ao Presidente da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/CCESGT/DP3/E1/P79/Cx.01

O ofício dá conta do despacho 

do Secretário de Estado do Ensino 

Superior a aprovar a constituição do 

Conselho Consultivo da ESTG e o 

respetivo regulamento provisório da-

quela Escola.
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16 de setembro

Ata da trigésima quinta reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

Fica decidido garantir, com a 

máxima brevidade, a mudança para 

a Quinta da Penha, assim que o pro-

blema dos telefones e da limpeza es-

teja resolvido.

Estabelece-se que a mudança 

terá a seguinte ordem: ESTG para o 

segundo piso, ESE para o terceiro 

piso e o IPF para o rés-do-chão.

30 de setembro

Notícia publicada no jornal A Avezinha.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.08

É noticiado que o Tribunal de 

Contas atrasa a graduação de pes-

soal docente.
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O ADIAMENTO DA ENTRADA EM FUNCIONAMENTO 
DO PRIMEIRO ANO LETIVO DO IPF

22 de novembro

Ata da trigésima sétima reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

O Presidente anuncia que, numa 

reunião que decorreu em Lisboa, 

por ocasião da tomada de posse 

do novo Presidente do Instituto Po-

litécnico de Santarém, foi informado 

que o Ministério da Educação tinha 

sofrido um corte no orçamento para 

1986 na ordem dos seiscentos mil 

contos (cerca de 3.000.000€) e 

que o Ministro da Educação, com o 

apoio do Secretário de Estado do Ensino Superior, teria decidido fazer incidir 

este corte num único setor do Ministério.

O setor escolhido teria sido aquele que menos afetaria as instituições e 

estabelecimentos já em funcionamento e que tivesse, como única consequên-

cia, diferir no tempo o funcionamento de novas instituições.

Assim, os decisores políticos optaram por fazer refletir o corte apenas 

no ensino superior politécnico, que tinha ainda poucos estabelecimentos em 

funcionamento. Na sequência desta decisão, a quase totalidade das Escolas, 

cuja abertura estava prevista para o ano letivo de 1985/1986, veriam esta 

possibilidade completamente afastada.

Caso o cenário descrito não se visse alterado, na sequência da votação do 

OE na AR, as parcas verbas disponíveis apenas iriam permitir, no ano letivo de 
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1985/1986, o funcionamento da Escola Superior de Educação de Viseu, das 

Escolas Agrárias de Castelo Branco, Coimbra e Santarém, das Comissões 

Instaladoras já existentes, assegurar o início e continuidade dos projetos de 

construção previstos bem como o funcionamento da ESTG de Faro.

O Presidente teria informado o Ministro do facto de ser extremamente di-

fícil iniciar as atividades letivas da ESTG, sendo mais fácil, nestas circunstân-

cias, iniciar as aulas da ESE. No entanto, a postura assumida pelo governante 

foi a de ou funcionarem as seis Escolas Superiores de Educação previstas 

para todo o país, no diploma de criação dos Institutos Politécnicos, ou não 

funcionar nenhuma.

É mesmo referido que as verbas do PIDDAC 84 e PIDDAC 85 deveriam 

ser geridas tendo sempre como finalidade a entrada em funcionamento da 

ESTG, mesmo que não funcionassem todos os cursos previstos.
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Fornecidas estas informações, o Presidente entende que a CI do IPF de-

verá informar o Ministério da possibilidade de cumprir as instruções para o 

IPF e da disponibilidade dos membros da Comissão tomarem as medidas 

necessárias ao cumprimento das instruções.

De seguida, todos os membros da CI foram convidados a ditar para a ata 

a sua posição sobre este assunto, sendo que a Licenciada Cândida Barroso 

também tinha sido convidada a participar nesta reunião, uma vez que, dentro 

de dias, tomaria posse como Administradora e, por inerência, passaria a per-

tencer à CI.

Os membros tomaram as seguintes posições:

O PROF. DOUTOR ARISTIDES HALL:

Começa por manifestar o seu desagrado pela forma instável como o Go-

verno tem gerido a política nacional de ensino superior. 

A falta de planeamento a médio prazo tinha, na sua opinião, duas conse-

quências diretas. Por um lado, a nível dos recursos materiais, uma vez que não 

permitia uma rentabilidade adequada do investimento efetuado, e bastante 

avultado, por parte do país. Por outro lado, ao nível dos recursos humanos, 

uma vez que este tipo de medidas de emergência tendia a desmoralizar os 

intervenientes neste processo, que viam o sacrifício das suas carreiras aca-

démicas não ser traduzido num benefício nacional inicialmente considerado.

Ainda assim, o professor entendia ser preferível, considerando a realidade 

da sociedade portuguesa e do Governo da época, tentar, de algum modo, 

garantir a entrada em funcionamento da ESTG, mesmo que parcialmente, do 

que mantê-la completamente fechada. No entanto, esta postura tinha uma 

condição, a garantia, por parte do Ministério, de assegurar o recrutamento de 

pessoal docente e não docente necessário à CI da Escola. Afiançada esta 
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condição por parte do Executivo, estaria disponível para dinamizar as formali-

dades essenciais à abertura da Escola.

No caso particular do curso de Gestão, seria indispensável recrutar, no 

início do ano letivo, mais três docentes e garantir um fundo cambial, de forma 

a que esses professores pudessem realizar estágios, de pelo menos um se-

mestre, em instituições estrangeiras.

O PROF. DOUTOR LUÍS SOARES:

Começa por enfatizar que as Comissões Instaladoras têm, por competên-

cia, de executar a política definida pelo Governo, uma vez que os membros 

que as compõem foram nomeados, num ato de confiança, de entre individua-

lidades de reconhecida competência e prestígio científico, pelo Ministro da 

tutela. No entanto, estes têm também o direito de ver o seu trabalho reconhe-

cido e salvaguardada a sua imagem pública, profissional e pessoal, com espe-

cial destaque para aquela que se reflete junto das populações das regiões em 

que executam as suas funções, que iriam considerar que algumas decisões 

da autoria do Governo poderiam ser-lhes atribuídas, quando, na verdade, não 

tinham, de todo, qualquer influência nas mesmas.

Porque os membros que constituem a CI foram nomeados pela sua com-

petência científica e técnica, entende que a equipa não pode limitar-se a exe-

cutar cegamente a política do Executivo, e que gerir uma instituição, função 

que lhes foi atribuída por lei, implica autonomia, obrigação de planeamento 

dos objetivos e das verbas atribuídas, o que não é compatível com este tipo 

de alterações inesperadas e de última hora.

Na sua opinião, as CIs têm ainda direito a que a política que se veem 

forçadas a executar não seja apenas transmitida verbalmente, mas também 

comunicada publicamente, de modo que os seus membros não venham a ser 

responsabilizados, nem pela sua definição, nem pelo adiamento permanente 
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e sucessivo de um projeto que tem a si associados financiamentos avultados 

e grandes expetativas.

Ainda assim, afirma que executará, sem qualquer questão, uma política 

que seja pública e claramente definida, assim como os respetivos termos em 

que a mesma deve ser executada. No entanto, caso a execução dessa política 

colida, de alguma forma, com os princípios que entende serem fundamentais, 

ou que deturpem, de algum modo, o projeto em que aceitou participar, colo-

cará o seu lugar à disposição.

Sobre a opção de não abrir as referidas Escolas Superiores, entende que 

essa decisão poderia implicar o fracasso total do projeto.

Coloca ainda a seguinte questão, uma vez que as Escolas estavam já do-

tadas de edifícios construídos para um propósito específico, que já havia pes-

soal recrutado, que existia equipamento, etc., que imagem projetavam as CIs 

junto das populações, se tinham todas as condições reunidas e não inicias-

sem as aulas no ano letivo seguinte?

De seguida expôs a sua preocupação sobre o reflexo que este delay, na en-

trada em funcionamento efetivo das Escolas, poderia ter junto das instituições 

de crédito, que tinham acreditado neste projeto e viam agora o investimento 

realizado não ser devidamente rentabilizado. Também refere a desmotivação 

que tal decisão poderia causar junto dos docentes já recrutados, podendo 

refletir-se no seu tempo de permanência nas Escolas, ao mesmo tempo que 

poderia condicionar a possibilidade de atrair mais pessoal qualificado, tanto 

docente como não docente. 

Em suma, se o próprio Governo, através destes atos, parecia não acredi-

tar neste projeto, como poderiam as populações e os elementos do pessoal 

acreditar?

É ainda assinalada a preocupação relativa às perdas irreparáveis para a 

ESE, uma vez que esta se encontrava integrada num projeto de extrema re-

levância para a entidade, sobretudo no que concernia ao financiamento para 

aquisição de equipamento, o Projeto de Educação I. Caso se perdesse o 
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acesso ao crédito externo, muito dificilmente a Escola teria oportunidade de 

adquirir o equipamento já elencado.

Sublinha-se que, no caso em particular da cidade de Faro, e uma vez que 

não se previam alterações consideráveis aos Orçamentos de Estado futuros, 

esta decisão não seria apenas uma questão de adiar o futuro, mas mesmo de 

o hipotecar de forma, possivelmente, irreversível.

Sobre a ESTG, o Professor entende que não deve pronunciar-se porque 

não conhece a situação atual daquela Escola ou a sua evolução, mas entende 

que, por uma questão de justiça, os critérios a adotar e as ações a desen-

volver, quando for decidida a sua abertura, deverão ser aplicados de forma 

idêntica à ESE.

A LICENCIADA CÂNDIDA BARROSO:

Sem colocar em causa a possibilidade de dar cumprimento ao determina-

do para o IPF, ou a disponibilidade e espírito de colaboração, questiona se: 

depois de se terem despendido elevadas somas de dinheiro na aquisição de 

material e equipamento que, caso não fossem utilizados, poderiam mesmo 

vir a gerar prejuízo, e de ser ter pedido aos funcionários não docentes, que 

sempre foram em número muito inferior ao necessário, e quase todos com 

contratos de trabalho precários, que trabalhassem muito além do seu horário 

sem por isso receberem qualquer contrapartida, com o objetivo de prepara-

rem atempadamente os concursos de material e todo o expediente necessário 

à abertura das duas Escolas do IPF, seria aceitável pensar não abrir, pelo 

menos, a ESE.
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3 de dezembro

Notícia publicada no jornal Lestalgarve.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.08

Destaca-se a referência à pre- 

visão de entrada em funciona- 

mento do IPF, composto por duas 

Escolas, a ESE e a ESTG. Segun-

do a notícia, esta última teria por 

função a formação de técnicos ba-

charéis de Eletricidade Industrial, 

Equipamentos Térmicos, Indús-

trias Alimentares, Construção Civil 

e Gestão. Anuncia-se como pri-

meiro ano letivo o de 1985/1986.

UMA PRIMEIRA ABORDAGEM À SEPARAÇÃO DA ÁREA 
DA GESTÃO DA DAS ENGENHARIAS

10 de dezembro

Relatório da Comissão Instaladora da ESTG. 

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ESTG/DP3/E1/P78/09
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Neste relatório, a ESTG é definida pela DGES como uma entidade híbrida, 

englobando dois tipos de Escolas Superiores que, tradicionalmente, existem 

em separado, um dedicado à formação na área das Engenharias e outro na de 

Técnicos de Contabilidade e Gestão.

Na perspetiva da CI da Escola, este híbrido, se fosse dinâmico, seria 

sempre instável, uma vez que a vertente Tecnológica privilegiava a busca 

de soluções tridimensionais para problemas concretos, ao passo que a da  

Gestão debruçava-se sobre a conceptualização, métodos de ordenamento e 

de recuperação da informação que, por sua vez, implicavam já uma interação 

constante com a computação, ou rotinas procedimentalizadas, por quem tem 

a responsabilidade de organizar os documentos.

Assim, para a CI, a única razão válida para aglutinar na mesma Unidade 

Orgânica estas duas vertentes só poderia ser a de dotar todos os seus alunos 

de algum tipo de formação na área de Gestão de Empresas.

No entanto, se fosse este o objetivo desta junção, a CI entende que o 

mesmo poderia ser atingido de outra forma que não implicasse esta hibridi-

zação. Na sua opinião, estes domínios deveriam ser separados, uma vez que 

ambos iriam ter necessidades de investimento e consumos muito distintos e 

tenderiam a expandir-se em sentidos consideravelmente opostos.

A área da Tecnologia evoluiria, previsivelmente, para uma especialização 

em campos como o da microeletrónica e novas técnicas de fabricação mecâ-

nica e alimentar. O domínio da Gestão tenderia a desenvolver a sua atividade 

na busca de soluções para os problemas associados às áreas de Marketing, 

Relações Internacionais e Administração Pública.

Previa-se que a área da Tecnologia fosse complementada por outras como:

a)	� manutenção automóvel – com o objetivo de ensinar a manutenção dos 

novos motores, carroçarias e componentes;

b)	� catering e hotelaria – com o objetivo de garantir a adequada prepara-

ção dos técnicos das industrias hoteleiras contemporâneas e futuras. 

Esta área deveria incorporar conhecimentos de nutrição e dietética;
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c)	� biotecnologia – com o objetivo de dotar os técnicos de conhecimen-

tos na área da segurança dos equipamentos térmicos e de fabricação 

de bebidas e alimentos em reatores microbiológicos.

Já a área da Gestão, dividida em Gestão Hoteleira, Gestão Agrícola e  

Administração, seria complementada por novas áreas:

a)	�� marketing – com o objetivo de ensinar técnicas de venda dos produtos 

da região em todo o tipo de mercados;

b)	� administração pública – com a finalidade de preparar técnicos para 

trabalharem numa administração pública cada vez mais automatizada 

e eficiente;

c)	� relações internacionais – com o objetivo de formar técnicos essenciais 

ao secretariado das empresas modernas, multinacionais e atividades 

ligadas ao turismo;

d)	� avaliação patrimonial – de forma a desenvolver a capacidade de racio-

cínio na área dos negócios imobiliários e na elaboração de matrizes 

do património do Estado, concebidas com base em estruturas lógicas 

que garantissem sistemas de tributação justos.

Deste modo, esta Comissão afirma estar preparada para aceitar o desafio 

de dinamizar este conceito híbrido, garantindo sempre que, através de um 

acompanhamento permanente e atento da sua evolução, seja dada uma parti-

cular atenção aos primeiros sinais de tensão ou fricção entres as componen-

tes de Tecnologia e Alimentação e a de Administração e Negócios.

Neste relatório são definidos como principais objetivos da ESTG os se-

guintes:

– �introduzir uma nova via de ensino técnico alternativo à fase inicial do 

Ensino Universitário, que confira o primeiro grau do ensino superior –  

o grau de bacharel;
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– �preparar técnicos com formação prática e pragmática em domínios da 

Engenharia, da Economia e Gestão;

– �organizar outros cursos de graduação, essencialmente profissionalizan-

tes, de nível inferior ao de bacharelato;

– �implementar cursos especializados de atualização e reciclagem dos 

seus graduados e de outros técnicos, exercendo profissões relaciona-

das com as áreas que praticam;

– �organizar ações de educação permanente, ocasionais ou sistemáticas, 

destinadas à população em geral;

– �organizar ações específicas de especialização técnica em domínios do 

interesse de uma dada indústria ou relativos a novas tecnologias;

– �realizar trabalho de investigação e desenvolvimento orientado para a 

solução de problemas concretos da indústria regional;

– �prestar serviços de consultoria e assistência técnica nas áreas que pra-

tica;

– �promover a divulgação e aceitação do conceito de qualidade industrial e 

apoiar na implantação de técnicas adequadas ao seu controle. 2

De acordo com os Termos de Referência (TRs) emitidos pela DGES, haveria 

na ESTG cinco cursos de bacharelato, com a duração de dois anos, que seriam 

frequentados por um total de quinhentos e sessenta e cinco alunos diurnos.

As turmas deveriam variar, ligeiramente, em dimensão com um total de 

trinta horas semanais de tempo letivo. O corpo docente seria composto, na 

sua maioria, por pessoal contratado a tempo parcial.

As instalações da Escola foram projetadas considerando estes TRs.

Os cursos de bacharelato passaram de dois para três anos, em confor-

midade com a prática adotada por todos os cursos das Escolas Superiores  

Politécnicas que já estavam em funcionamento, à semelhança do que acon-

tecia noutras instituições nacionais que conferiam cursos de nível compatível.

2	� Instituto Politécnico de Faro. Relatório da Comissão Instaladora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão.  
Faro, 1984.
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O aumento da duração dos cursos não foi acompanhado pelo respetivo 

aumento de alunos, uma vez que as instalações foram pensadas exclusiva-

mente para os números indicados nos TRs.

Ao nível da contratação de pes-

soal docente, deveria ser promovida 

a contratação do maior número pos-

sível de professores, a tempo parcial, 

recrutados de entre a malha empre-

sarial da região, a quem seria dada a 

necessária preparação pedagógica.

Os objetivos do curso de Ges-

tão são descritos na página sessen-

ta e seis do relatório da CI do IPF,  

de 1984.

I  1985

1 de agosto

Ata da quadragésima quarta reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É analisada a situação da CI 

da ESTG, conclui-se que é urgente  

proceder-se à sua constituição.
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21 de outubro

Ata da quadragésima sétima reunião da CI do IPF.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09

É referido pelo Presidente que, 

de acordo com o despacho do Se-

cretário de Estado do Ensino Supe-

rior, que seria publicado em Diário 

da República, passarão a integrar, 

por inerência, o Conselho Científi-

co das Escolas do ensino superior 

politécnico, os membros das respe-

tivas Comissões Instaladoras, assim 

como todos os Professores Coorde-

nadores e Professores Adjuntos.

22 de novembro

A CRIAÇÃO DA ESCOLA 
SUPERIOR DE HOTELARIA 
E TURISMO DE FARO

Decreto do Governo n.º 46/85, de 22 de  
novembro, do Ministério da Educação.  

Diário da República: I Série. N.º 269.

De acordo com o texto introdu-

tório deste diploma, na sequência 

de diversas análises efetuadas ao 

sistema de ensino superior portu-

guês, com destaque para uma leva-

da a cabo pela OCDE, e respetiva 
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capacidade de responder às neces-

sidades do mercado de trabalho, de-

termina-se ser urgente garantir a sua 

expansão, nomeadamente nas áreas 

da Tecnologia e Gestão.

Assim, o Decreto do Governo n.º 

46/85 promove a expansão da rede 

do Ensino Superior Politécnico, cria-

do pelo Decreto-Lei n.º 513-T/1979, 

de 26 de dezembro, através da cria-

ção de várias escolas em todo o país. 

Entre estas novas escolas criadas, in-

clui-se a Escola Superior de Hotelaria 

e Turismo de Faro.

A Escola Superior de Hotelaria e 

Turismo de Faro nunca passa do papel, não sendo sequer mencionada nas atas 

da CI do IPF ou da ESTG. Foram, no en-

tanto, encontradas várias referências a esta 

Escola em diversos relatórios de atividades 

e de autoavaliação produzidos já nos anos 

noventa, mencionando sempre que a mes-

ma nunca passou de uma fase embrionária.

OS PRIMEIROS PASSOS DO 
CURSO DE GESTÃO

26 de novembro 

Relatório enviado ao Conselho Científico,  
Currículo de Gestão.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ESTG/CC/DP3/E1/P78/09
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Deste relatório, destaca-se a alusão ao facto de ter sido na sequência da 

análise aos resultados de um diagnóstico realizado às necessidades do Algar-

ve, no que respeitava, sobretudo, aos quadros intermédios das empresas, que 

tem início o funcionamento do curso superior de Gestão da ESTG.

O ano escolar seria constituído por vinte e seis semanas letivas, com vinte 

e oito horas cada uma, sendo as diferentes disciplinas organizadas em módu-

los, de acordo com a sua importância, e complementado por quinze semanas 

de estágio profissional.

O 1.º CURRÍCULO DO CURSO DE GESTÃO

Sumário do Curriculum
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Conteúdos programáticos
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Atas do Conselho Consultivo da Comissão Consultiva do Curso de  

Gestão com interesse no processo de elaboração do respetivo currículo.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ESTG/CC/DP3/E1/P78/09
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26 de novembro

Notícia publicada no jornal Diário de Notícias.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.08

O autor da notícia informa que o IPF, descrito como uma das escolas mais 

modernas do Sul do país, ainda necessitaria de um investimento superior a 

duzentos mil contos (cerca de 1.000.000€).

Menciona-se que o custo total da instalação rondaria meio milhão de con-

tos (cerca de 2.500.000€) e que era suposto ter iniciado a atividade no ano 

letivo de 1985/1986.

O Prof. Doutor Lloyd Braga diz aos jornalistas que, quando aceitou desem-

penhar funções como Presidente da CI, esperava ter tudo a funcionar num 

espaço de três anos, no entanto, devido a vários fatores, sobretudo de ordem 

económica e burocrática, tal não foi possível. Apesar disso, mostra-se satisfei-

to com o trabalho já realizado, sobretudo com a qualidade científica e técnica 

dos professores que concorreram para o quadro docente do IPF.
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É noticiado que, previsivelmente, a ESTG iniciaria a atividade académica com 

os cursos de Gestão, Construção Civil e Equipamentos Térmicos e a ESE com 

cursos dirigidos à formação de professores do ensino básico e para-básico.

I  1986

O INÍCIO DA FUSÃO DA UAL COM O IPF

19 e 22 de maio

Notícias publicadas nos jornais Correio da Manhã e Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09
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Noticiada a possível nomeação do Prof. Doutor Lloyd Braga, Presidente da 

CI do IPF nesse momento, como Reitor da Universidade do Algarve.

Despacho n.º 114/MEC/86

PT-UAlg/AG/CI/RT/GPCI/DP3/E1/P57/Cx.01

O Despacho n.º 114/MEC/86 

exonera o Prof. Doutor Manuel Go-

mes Guerreiro e os restantes mem-

bros da Comissão Instaladora da 

Universidade do Algarve, e atribui 

um louvor público a todos pela for-

ma como desempenharam as respe-

tivas funções.

É feita referência à possibilidade 

de esta nomeação prender-se com 

a necessidade de uma maior articu-

lação entre o IPF e a UAL, com o 

objetivo de tirar-se a maior rentabi-

lização possível das instalações e 

equipamentos.

Assinala-se o facto de o IPF ainda não ter entrado em funcionamento, mas 

estar instalado num edifício moderno, construído de raiz para o efeito, com o 

patrocínio do Banco Mundial, enquanto que a UAL, a funcionar há dois anos e, 

na altura, já com trezentos alunos, não dispor de instalações próprias, sendo 

as aulas ministradas em vários edifícios espalhados pela cidade.
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A NOMEAÇÃO DA NOVA CI DA UAL

6 de junho

Despacho n.º 118/MEC/86

PT-UAlg/AG/CI/RT/GPCI/DP3/E1/P57/Cx.01

É nomeada, através do Despacho n.º 118/MEC/86, pelo Ministro de Edu-

cação e Cultura, a nova Comissão Instaladora da Universidade do Algarve.
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11 e 13 junho

Notícias publicadas nos jornais O Algarve e Folha de Domingo.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

No âmbito da celebração do dia da cidade de Olhão, no dia dezasseis de 

junho, divulga-se que o Presidente da República visitará aquela cidade e que 

o Primeiro-Ministro, Prof. Doutor Cavaco Silva, visitará a região no dia vinte e 

um do mesmo mês com o objetivo de empossar o novo Reitor da UAL, o Prof. 

Doutor Lloyd Braga.
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17 de junho

Portaria n.º 286-B-86, de 17 de junho, do Ministério da Educação e Cultura.  
Diário da República: I Série. N.º 136.

A Portaria n.º 286-B-86, de 17 de junho, fixa o número de vagas no ensino 

superior para o ano letivo de 1986/1987.

Não são fixados quaisquer numerus clausus para o curso de Gestão de 

Empresas, ministrado na Universidade do Algarve, que funcionava desde 

1983/1984.

De acordo com o diploma, o IPF irá iniciar o ano letivo com três cursos, 

com um total de noventa vagas, distribuídas equitativamente entre os cursos 

de Construção Civil, Equipamentos Térmicos e Gestão.
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22 de junho

Notícias publicadas nos jornais Diário de Notícias, Correio da manhã, entre outros.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

É noticiado o empossamento do Reitor da Universidade do Algarve, Prof. 

Doutor Lloyd Braga.



93

O Instituto Politécnico de Faro

Ata da primeira reunião da CI da UAl, presidida pelo novo Reitor nas instalações do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09

Nota: �após o empossamento do 

novo Reitor, inicia-se uma 

nova numeração das atas da 

CI da UAl.
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A CRIAÇÃO OFICIAL DO CURSO SUPERIOR DE GESTÃO 
NA ESTG DO IPF

24 de junho

Portaria n.º 317-H/86, de 24 de junho,  
do Ministério da Educação e Cultura.  
Diário da República: I Série. N.º 142.

A Portaria n.º 317-H/86, de 24 

de junho, cria, sob proposta das 

Comissões Instaladoras do Institu-

to Politécnico de Faro e da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão, o 

curso superior de Gestão.

Este curso desdobrava-se nas 

opções de Gestão Agrícola e Coope-

rativa, Gestão Hoteleira, Gestão das 
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Pequenas e Médias Empresas Industriais e Gestão Regional e Pública.

O curriculum do curso foi o resultado do somatório dos contributos da 

Comissão Consultiva do Curso, do Conselho Científico da ESTG e das forças 

vivas da região.
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25 de junho

O Presidente comunica que re-

cebeu o convite para assumir as fun-

ções de Reitor da Universidade do 

Algarve em simultâneo com as de 

Presidente do Instituto.

Após uma explicação relativa aos 

objetivos da criação da Academia 

Superior do Algarve, a CI foi informa-

da que o primeiro passo seria a ela-

boração de legislação no que tange 

ao seu funcionamento. Este diploma 

seria elaborado conjuntamente por um representante de cada CI e um jurista.

Esta notícia causa alguma apreensão entre os vários elementos da CI.

Ata da quinquagésima sétima reunião 
da CI do IPF de Faro.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09



97

O Instituto Politécnico de Faro

26 de junho 

Notícia publicada no Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

Posse do novo Reitor conferida 

pelo Primeiro-Ministro.

Em simultâneo com a posse do 

novo Reitor, é empossada a nova 

Comissão Instaladora da Universi-

dade do Algarve, na presença do 

Primeiro-Ministro e do Ministro da 

Educação.

O CURSO DE GESTÃO DE EMPRESAS Vs O CURSO  
DE GESTÃO 

8 de julho
PT-UAlg/AG/RT/CI/ESTG/DP3/E1/P57/Cx.01
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Carta remetida pelo Presidente da Associação de Estudantes da Univer-

sidade do Algarve, dirigida à CI, relativamente à tomada de posição daquela 

sobre a situação atual da instituição.
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Esta carta anexa três comunicados, dois enviados à imprensa e um dirigi-

do à população.

10 de julho

Notícia publicada no Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

A notícia dá conta da tomada de 

posição, por parte dos estudantes da  

Universidade do Algarve, relativa-

mente ao anúncio da não abertura 

de vagas para o primeiro ano do cur-

so de Gestão de Empresas no ano 

letivo de 1986/1987.

15 de julho

Ata da quinquagésima oitava reunião  
da CI do IPF de Faro.

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/ATA/DP3/E1/P78/Cx.09
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É feito o ponto de situação da criação da Academia Superior do Algarve. 

Os presentes são informados que existem duas fações, os alunos do IPF não 

concordam com a fusão da UAL e do IPF e os assistentes do curso superior de 

Gestão exigem a existência de dois cursos, o de bacharelato e o de licenciatura.

O Conselho Científico propõe que se mantenha o programa definido e 

que, caso não se concretize o projeto da Academia Superior do Algarve, exis-

tam, em paralelo, ambos os cursos. Até lá abriria vagas para o primeiro ano 

apenas o curso de bacharelato.

24 de julho

Notícias publicadas nos jornais Folha de Domingo, Jornal do Algarve, entre outros.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

Polémica causada pelo anúncio dos numerus clausus do curso de Gestão 

de Empresas da UAL.

Os estudantes da UAL recusam a extinção do curso universitário.
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Notícia publicada no Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

Numa visita ao Algarve, o Ministro 

da Educação, João de Deus Pinheiro, 

reitera a sua posição de não abrir nu-

merus clausus para o curso de Ges-

tão de Empresas, no entanto, propõe 

aumentar o número de vagas do curso 

de Gestão, de trinta para sessenta.

O objetivo deste governante se-

ria o de criar um curso de Gestão 

no IPF, com a duração de três anos, 

e a possibilidade de os estudantes, 

que assim o desejassem, poderem frequentar mais dois anos na Universidade, 

para obterem o grau de licenciado.

Esta notícia informa ainda que, na 

reunião que teve com a CI, onde es-

tiveram presentes professores e alu-

nos, o Ministro mostrou-se bastante 

disponível para abrir o curso superior 

de Turismo num curto prazo.

31 de julho

Notícia publicada no jornal A Voz de Loulé.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

É publicado um Comunicado à 

População da autoria da Associação 

de Estudantes da Universidade. 

REVISTA OE IHPRENSA 

Serviços de documentaçao. lJNlVEHSIDADE 00 ALGARVE 
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Universidade do Algarve: 

31/7/86 UAL 

Ministro promete mais dinheiro 
mas não abdica 90 seu projecto 
_ O Ministro da Eúuc;u.;;io pru­
meleu. na semana passada. cm 
í-aro, mais dinheiro p�ira 3 Uni­
versidade do Algarve. mas não 
ab<licou do seu projc1.:10 de u111:.i 
Ac:Jdc.:m,a do Ensino Superior 
nem do encerramento das ins­
crições para o Curso de Ges1ào. 

João de Deus Pinheiro reu­
niu-se, n::. quarta-feira. dia 23, 
com professores. alunos,� Co­
misslo Instaladora tfaqúcla ins­
tÍlUÍÇ5o d� ensino. irouxc :ilgu­
mas novidades lcomo a disposi­
ção de cdar um Curso Superior 
de Tun�mo), mas n:!-lponcJcu 
nci;a1Iva111cn1c �s princ1p.11s rcI­
vindica'-·ôc) <lc C)lud;rntes e <.lo­
ccntcs. nomcadam..:nlc: :i abcr-
1ur-J imc:di:11:1 do - numcrus 
cl:iusus .. do Curso de: Gestão 
p:ir:i o prluirno :1no k1.:1ivo. 

Em vez di)so. o Minbtro 
trouxe -na m:inbJ• a clevac;âo 
clc 30 par:i 60 do .. numcrus 
dausus- do Cur)O 1.h: Ges1::So. 
m;.is .. do Instituto Poli1i=cnico, 
p:irJ fl;ncion:.ir p a p: . .utir lfo prú­
.,111ll> ano kc11,·o. 

A soluç;lo minis1..:rial consis­
te em criàr um Curso de Gestão 
no Poli1êcnico, com 3 anos, po­
<.kndo os cstudántcs 4ui: o dc­
s.cjarcm fn:qu ... ·n1ar m:,is 2 
:mos n:i Univcrsid:idc do Algar­
\'C para ob1cr uma liccnci:.11ura. 

Os docen1es do Curso de 
Gi:s1�0 propuscr;1m :,inda ;,i 
cons1i1uiçâo dum Grupo de Tra­
b:ilho para fazer, durante urn 
;ino. uin plano de intei;r.u;5o do 
C�rso de Gcs1ão das <lu:,� lnsti­
tuiçõ..:s, mas o Minis1ro não 
aceitou. 

Fabndo com os jornalistas. o 
Minis1ro garantiu que :a Univer­
siU:idc do Al,;arve •n::io só n:lo 
vai ai.:abar como v:.1i ler um rit­
mo de eAp;m);jo 111ui10 mais 
ac�h:r:1do do que o previs10-

Jojo de: Deus Pinheiro, disse 
aos Jomahslas 4uc a) prcvísões 
apon1adas inicialmente para a 
Univc�íd;idc vúo ser ultr:,pa.§-

O I\Hnistr-0.d:.1 EduC.J\lio Í:Jl�ndo uos jur-null�t.u, ,•m t-\1ro 

s:u.Ja). quer no tocan1e ao nümc:­
ro c.h.: alunos. quer no do valor 
do.; 1nvcs1imcn1os :,,cícc1uar. 

Por um la<lo, sublinhou 4uc o 
plafond de 800 mil con10s de in-

•• V!.:�·!i,l1..:nlos ptc\istcis p;.ira ins-
1.Jl:tc/l\!S universi1árias. a cor:-is-
1ruir no silio <l:is G;,imbdas -
am.:Jor..:s <lc Fa'ro - ::.crá au­
mc n1:.11Jo parJ quatro rnilhôcs de 
COOIOS. 

3.500 alunos cm 1993 

Por .outro, referiu que o .. ,j. 
mini;- previsto pi.lrJ 4uc a Uni­
vcrsic.bdc atingisse o sc:u li111i1c: 
mâ,._imo - 3 500 alunos - �crâ 
consq;uic.Jo no ,no di: 199J e 
n:io no :ino 2 lXX>, coi:no inicial­
mt:nte es1ava :.1pon1.sdo. 

João Je D.:us Pinheiro :.1fir-
111ou que a 1\c:1th.:mia d..: Ensino 
Superior do Al�arve, 4ue pr<· 
1cndc criar, nã•J 1cm naJ:, a ver 
com a c:iuinç:io qucr de um quer 
<lc'outro cst:ibclccimcn10 Jc en­
sino. sendo umJ es1ruiura que 
n:·10 vai in1crfcrir com :J .1u1ono• 
nuJ c1cn1itic:o-pcd:1gü:;ica tJa 
Univi:rsi<ladc ou do lns1i1u10. 

O Ministro defende a u11liza• 
ç:·,o racional dos meios e d:1s 

ins1alaçõ..:s c.Jisr,onív..:is. urna 
vez que -os invc:s1imentos nc• 
CC)s:irios �tio vuhuosÍS)imos e. 
por isso, nGo podemos e:i.1ar a 
<lispcr)a_r os recursos cxis1cn­
h.:s-. 

-Se o lns1í1uto Politêcnu:o 
1c m espaços disponíveis para 
servir a UnivÚsid:Jc..h:. cnt:.io U..:­
vcm ser posto� ao s..:rvi..;o 1.fa 
Universi<l;.,dc .. - alim1ou o Mi• 
nis1ro. frisando 4uc - a\ inst;.ila­
çõcs 4ui: cxis1cn1 s;jo do E::.1:1úo 
e th:vcm servir :1 socícdadi.:-. 

Para Jo;'\o c.Jc Deus Pinheiro. 
a dcsign:,ç-ão de A<..·;.11.kmia é al­
go 4uc 11.:m a ver unt porn:o com 
o <..'on<..·cito da rcgioualização. 
m:ts \! antes c. . .lc! tudo um meca­
nismo 1.1uc pcnnitir:i ,urair ou­
tras ins1i1uiçô,.:s cicntÍIÍCa) � 
1..:c:nolúgicas para a rcgi:"10 :11• 
g.:,rvia-. 

Segundo as suas p:.tl:ivra:,,, 
- uma rcgi:.io qu\! n:'.so tem pri• 
m::>úo p:la CÃistl!n ... ·ia <lo ensino 
superior e que se qu..:r constituir 
num pólÕ impona111\! Je c.J..:�cn• 
volvimcnlO. 1cd mui10 :.i ga­
nhar com :1 inipl;intaç:'.so de ins-
1i1uiçÕc.:s com ímp;1cto no cam­
po cic111ifico-(k:dagúgico-

U fvlin1�tro rc\·dou ,.._., j.i 
!!11d1.> arur<laJo um r,1:1110 c�­
p.._•l·1,1I J..: l'ara.,.·11:r urg ... ·n1c p.1-
ra a lormação tJc pessoal 4u..: 
mmistra os cursos ..:xistcntcs ou 
q111.' vcnh:J11\ a Ser cria·,•1us: • 

U 1i1ubr úa Edm:a\'âo ma111-
fcs1ou o seu acordo na inclusão 
th: um Cur:,,u Superior de Turis­
mo na UnivcrsiUadc do ,\lgar­
\'C. rcn;lanUu 4uc u \.·0111pk.,o 
Uas (_jambdas scr:i uri..:111ado e 
cnnl.'l.'hic.Jo num.i pcrspcc1il"a do 
.. turismo 1:lcn1ifico .. qu1: l'OII· 
,i�h.: 110 :1prnvcitJm..:n10 na n.:­
gi."in Uc profc)�on:s ..: cs:pcci:i­
ll:-.1:1s C)lrangi:iros para :1 rc:1li­
i�1ç;·10 Uc confrl'\:m:ias. congrc:i.­
sos..: .,_·ursos :.ivanc.;aúos. 

Qu;1111u i, fal:1�:i Univcr:,,il.b· 
Jc Jo l\ l;.ir. Jo;jo de ()cus Pi­
nheiro dt:fcn<lc :..i iJi:ia Uc um 
ln:-.ti1u10 cujo curriculum ..: lo­
caliz.1ç;j0 scr;j aquilo c.1u..: a Co-
1nis!!o;jO JcsignaJa pelo Guvcmo 
indicar. 

O Ministro ac.J,anwu. no cn-
1an10. 4uc o co11cci10 Jc t\ca<.k· 
mi:1 que :,,..: pr..:tcndc pJra o Al­
�an·c .. ser.\ um lcnno simpá1ico 
c.1p;1z c.Jc atrair um:..i ln:-.1ituiç-;jo 
,.k,tc 1ipÜ-

D 
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Notícia publicada no jornal O Olhanense.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

É noticiado que o deputado José 

Vitorino critica os projetos da Uni-

versidade.

7 de agosto

Notícia publicada no Jornal do 

Algarve sobre a possível criação 

da Academia de ensino superior do  

Algarve.

FUNCIONAMENTO DO 
PRIMEIRO ANO LETIVO  
DO CURSO SUPERIOR DE GESTÃO

Setembro

Início do primeiro ano letivo do curso de Gestão.

O curso superior de Gestão, em regime diurno, começa a funcionar com 

trinta e sete alunos e um corpo docente constituído por oito professores, de-
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O Instituto Politécnico de Faro

tentores do grau de licenciado. De entre estes, apenas dois tinham concluído 

cursos de mestrado e doutoramento.

16 de outubro 

Homologação, pelo Reitor, das 

Normas Regulamentares e Calen-

dário Escolar para o ano letivo de 

1986/1987, para os cursos da Uni-

versidade do Algarve. 

PT-UAlg/AG/UALG/CI/CC/DP3/E1/P58/Cx.02
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2 de novembro

Despacho Reitoral n.º 17/86

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O Despacho Reitoral n.º 17/86 nomeia a comissão de reformulação do 

curriculum dos cursos de Gestão e Gestão de Empresas.

Esta comissão, que reveste extrema importância considerando a polémica 

atrás referida, é composta por elementos da ESTG e da Unidade Estrutural de 

Gestão da UAL e tinha como objetivo apresentar um projeto de reformulação 

do curriculum dos cursos de Gestão e de Gestão de Empresas e, assim, sa-

nar, de forma cabal, o dissentimento existente entre os alunos da Universidade 

e a Reitoria.
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11 de dezembro

Ata n.º 2 do Conselho Pedagógico do Curso de Gestão.

PT-UAlg/AG/UALG/CI/ESTG/CP/DP3/E1/P79/Cx.09

A segunda ata do Conselho Pe-

dagógico do Curso de Gestão assu-

me particular distinção, em razão de 

definir as suas regras de funciona-

mento.
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I  1987

A ABERTURA DA CANTINA DO IPF

22 de janeiro

Circular dos Serviços de Ação Social (SAS).

UAlg/AG/UALG/CI/RT/SS/DP3/E1/P54/Cx.05

A circular anuncia à Academia que os 

SAS vão realizar, no dia vinte e oito de janei-

ro, um almoço ensaio na cantina do Instituto 

Politécnico para o qual se convidam todos 

os funcionários docentes e não docentes. 

AVISO DE ENTRADA EM FUNCIONAMENTO  
DA CANTINA DO IPF

UAlg/AG/UALG/CI/RT/SS/DP3/E1/P54/Cx.05

Este documento, além de noticiar a 

entrada em funcionamento da cantina 

do IPF, a partir do dia dois de fevereiro 

(serviço de almoços), divulga os preços 

que serão praticados e que seriam os 

seguintes montantes, 250S00 (cerca de 

1,25€) para funcionários e 100S00 (cer-

ca de 0,50€) para estudantes.

II
II
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1 de fevereiro

Noticia publicada no Jornal Chaminé do Algarve.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

É noticiada no jornal Chaminé do 

Algarve e em vários outros jornais da 

região, a inauguração do refeitório do 

IPF, em que participou o Governador 

Civil de Faro, Sr. Cabrita Neto.

20 de fevereiro

Ata da oitava reunião da CI da UAl.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09
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O Reitor informa a CI que ainda não foi aprovado o diploma que visa a 

integração do IPF na UAL. Por essa razão, e na sequência das conversas man-

tidas com o Secretário de Estado do Ensino Superior, seria mais vantajoso 

proceder-se a alterações no PIDDAC de ambas as instituições.

1 de abril 

Ata da sexagésima quarta reunião
 da CI do IPF.

É decidido enviar um ofício, com 

caráter de urgência, ao Secretário 

de Estado do Ensino Superior, mani-

festando a preocupação da CI com 

as diferenças existentes entre o pes-

soal docente do Politécnico e o pes-

soal docente da Universidade, com 

especial destaque para os assisten-

tes do primeiro triénio, que não se 

encontram em dedicação exclusiva.

Esta situação revestia especial 

importância na ESTG, uma vez que 

se tinha vindo a incentivar os docen-

tes a não optarem pela dedicação 

exclusiva, com o objetivo de manterem uma atividade profissional paralela nas 

empresas, dentro da sua área, de forma a manterem-se atualizados tanto do 

ponto de vista científico como prático.
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A ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO, 
HOTELARIA E TURISMO

PRIMEIRA REFERÊNCIA À ESCOLA SUPERIOR DE 
GESTÃO, HOTELARIA E TURISMO EXISTENTE NOS 
NOSSOS ARQUIVOS.

7 de abril

Ofício remetido pelo Reitor Lloyd Braga,  
dirigido ao Chefe de Gabinete do Senhor 

Ministro da Educação e Cultura.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P67/Cx.06

A primeira referência à Escola 

Superior de Gestão, Hotelaria e Tu-

rismo existente nos nossos arquivos 

é num ofício, remetido pelo Reitor 

Lloyd Braga, dirigido ao Chefe de 

Gabinete do Senhor Ministro da 

Educação e Cultura, em que nomeia 

como representante do Ministério da 

Educação e Cultura, para a Comis-

são Instaladora da Escola de Hotela-

ria e Turismo do Algarve, o Professor Adjunto António Higino Tomás Machado. 

Neste documento é ainda referido que, à época, este professor era já 

vogal da Comissão Instaladora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão e 

que se previa que viesse a transitar para a CI da Escola Superior de Gestão, 

Hotelaria e Turismo.
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Memorando do responsável pelo curso superior de Gestão.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/CD/MEM/DP1/E1/P1/Cx.01

O memorando, enviado a todos os 

docentes do curso, convoca-os para 

uma reunião cujo ponto principal era 

avaliar o funcionamento do curso.

11 de junho

Ata da décima primeira reunião da CI da UAl.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09

É aprovada a contratação do 

Prof. Doutor Adriano Pimpão, Diretor 

Regional do Planeamento da Comis-

são de Coordenação da Região do 

Algarve, como professor convidado 

em regime de tempo parcial.
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21 de junho

Notícia publicada no jornal Correio da Manhã.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

Neste artigo, o Governador Civil 

de Faro, Sr. Cabrita Neto, afirma ter 

grandes expetativas de que a Uni-

versidade do Algarve, num futuro 

muito próximo, entre um a dois anos, 

crie cursos, num primeiro momento, 

de nível politécnico, e, num segun-

do, de nível universitário, para a for-

mação de gestores especializados 

em turismo.

No entendimento daquele gover-

nante, uma vez ultrapassados alguns 

condicionalismos que impediam a ins-

tituição de ensino superior de entrar 

em funcionamento, esta encontrar-

-se-ia já em condições de criar novos cursos. Na sua opinião, a existência de  

técnicos especializados, e devidamente formados, seria essencial para o Algarve 

vender um turismo de qualidade.

Neste artigo é feita uma comparação notável por parte do Governador  

Civil, ao ressalvar que a existência de trabalhadores qualificados nesta área 

seria tão importante como um funcionário diplomático numa embaixada.

No ano letivo de 1987/1988 o curso de Gestão aumenta o número de alunos 

matriculados para sessenta e o número de docentes para onze.3

3	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação para o Triénio 92/95, 
Faro, 1993.
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24 julho

Despacho n.º 190/MEC/87, do Ministro da Educação de Cultura.

PT-UAlg/AG/UALG/CI/RT/SS/DP3/E1/P54/Cx.05

O Despacho n.º 190/MEC/87, do Ministro da Educação e Cultura, consi-

derando o processo em curso de integração do IPF na UAL, estipula que os 

Seviços Sociais do IPF passem a ser assegurados pelos Serviços Sociais da 

Universidade do Algarve. 
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I  1988

A PRIMEIRA ABORDAGEM À ABERTURA DO CURSO  
DE GESTÃO EM REGIME NOTURNO

22 de abril

Ata da reunião plenária do Conselho Consultivo 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão. 

PT-UAlg/AG/IPF/CI/PRE/CC/ATA/DP3/E1/P79/Cx.01
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O coordenador do curso tece algumas considerações sobre o mesmo e 

efetua uma análise ao Relatório de Atividades do Curso de Gestão.

Neste ano letivo, estavam matriculados dezoito alunos no 2.º ano.

Enfatiza-se a referência à iniciativa de abrir o curso em regime noturno.  

Na proposta preliminar apresentada, o curriculum do curso noturno seria 

constituído por quatro anos e um semestre.

Fica exarado em ata que o curso iria continuar a promoção de seminários. 

O Dr. Higino Machado informa os presentes que o curso de Gestão seria 

transladado para a recém-criada Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.

21 de junho

Memorando do responsável pelo curso superior de Gestão.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/CD/MEM/DP1/E1/P1/Cx.01

Neste memorando, o responsá-

vel pelo curso superior de Gestão 

solicita aos docentes do curso a 

elaboração de uma proposta para a 

criação do curso em regime noturno, 

acautelando que a sua duração não 

deveria ultrapassar os quatro anos. 
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14 de setembro

Ata da vigésima segunda reunião da CI da UAL.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09

Durante esta reunião, o Reitor distribui a todos os membros presentes na 

reunião uma cópia do projeto de Decreto-Lei relativo à articulação, para efeitos 

de gestão comum, da Universidade do Algarve e do Instituto Politécnico de 

Faro, aprovado em Conselho de Ministros.



A CRIAÇÃO DA ESCOLA  
SUPERIOR DE GESTÃO,  
HOTELARIA E TURISMO
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17 de outubro 

Publicação do Decreto-Lei n.º 373/88, de 17 de outubro.

O Decreto-Lei n.º 373/88, de 17 de outubro determina a articulação da 

Universidade do Algarve e do Instituto Politécnico de Faro, ambos em regime 

de instalação, para efeitos de gestão comum, e que o regime de instalação se 

mantém até que seja posto termo ao mesmo, de acordo com o disposto no De-

creto-Lei n.º 419/87, de 31 de dezembro.

Decreto-Lei n.º 373/88, de 17 de outubro, do Ministério da Educação. Diário da República: I Série. N.º 240.

A CRIAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO, 
HOTELARIA E TURISMO
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O artigo n.º 16, no ponto 1, identifica as Escolas que compõem o IPF, 

nomeadamente a Escola Superior de Educação, a Escola Superior de Tecno-

logia e a Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.

No ponto 2 do mesmo artigo, faz-se notar o facto de a Escola Superior de 

Tecnologia e a Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo serem o resul-

tado da reconversão da Escola Superior de Tecnologia e Gestão e da Escola 

Superior de Hotelaria e Turismo, criadas, respetivamente, pelo Decreto-Lei n.º 

513-T/79, de 26 de dezembro, e pelo Decreto do Governo n.º 46/85, de 22 

de novembro. 

São considerados órgãos da ESGHT:

a) a Comissão Instaladora; 

b) o Conselho Científico; 

c) o Conselho Consultivo.
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De acordo com o diploma, a Comissão Instaladora da ESGHT é constituí-

da por um Presidente e dois vogais, nomeados e exonerados por despacho do 

Ministro da Educação, sob proposta do Reitor, de entre professores do ensino 

superior ou personalidades de reconhecido mérito científico ou profissional.

No ano letivo de 1988/1989 o número de alunos matriculados no curso 

superior de Gestão era já de noventa e dois e o de professores dezasseis.4

4	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação para o Triénio 92/95, 
Faro, 1993.
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20 de outubro

Ata da vigésima terceira reunião da CI da UAL.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09

O Reitor dá conta da publicação 

do Decreto-Lei n.º 373/88, de 17 de 

outubro, que estabelece, para efeitos 

de gestão comum, a articulação entre 

a Universidade do Algarve e o IPF.

31 de outubro

NOMEAÇÃO DO PRIMEIRO VOGAL DA CI DA ESGHT

Despacho n.º 131/SEES/88

PT-UAlg/AG/CI/RT/GPCI/DP3/E1/P57/Cx.01

É nomeado vogal da CI da 

ESGHT o Licenciado Higino Ma-

chado, Professor Adjunto da Escola 

Superior de Tecnologia de Faro. 

A nomeação tem efeitos a partir 

do dia um de novembro.
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Ao invés do que acontece com 

as outras Escolas, para a ESGHT é 

nomeado apenas um vogal, e não, 

em simultâneo, um Presidente e dois 

vogais.

Informação registada na capi-

lha de arquivo das atas da CI com 

anotação de que a partir de outu-

bro as atas passariam a ser con-

juntas, na sequência da publicação 

do Decreto-Lei n.º 373/88.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P51/Cx.09
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2 de novembro

Capa e Termo de abertura do primeiro livro de Registo de Correspondência Entrada da UAL/IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/ADM/LRGC/DP3/E1/P66/Cx.05

A CONSTRUÇÃO DO 
EDIFÍCIO

23 de novembro

Ata da primeira reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

O Reitor informa os restantes 

membros relativamente à composi-

ção prevista para a CI da UAL e do 

IPF no Decreto-Lei n.º 387/88, de 
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17 de outubro, assim como para as CIs das Unidades e Escolas, referindo 

que as respetivas nomeações foram feitas por urgente conveniência de servi-

ço, com efeitos a um de novembro de 1988.

Participa, também, que o projeto de construção do edifício da ESGHT já 

foi adjudicado.

I  1989

1 de fevereiro

Ata da terceira reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05
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É referida, pelo Reitor, a possibilidade de lançar, ainda naquele ano, o con-

curso do edifício da ESGHT.

O Presidente da CI conclui a reunião aludindo ao facto de que iriam come-

çar, brevemente, a funcionar alguns cursos no IPF em regime noturno.

Estes cursos, ao contrário dos já existentes, e como já se tinha previsto 

para o curso de Gestão noturno, teriam uma duração aproximada de quatro 

anos, por oposição aos três do regime diurno, o que iria permitir uma maior 

rentabilização das instalações daquele instituto.

7 de março

Ratificação, sem emendas, do Decreto-Lei n.º 373/88.

A Lei n.º 108/88, de 24 de setembro, que estabelece o regime jurídico 

das instituições de ensino superior, publicada pouco antes do Decreto-Lei  

n.º 373/88, de 17 de outubro, levantou algumas questões sobre a articulação, 

para efeitos de gestão comum, das duas instituições, e à manutenção do res-

petivo regime de instalação.

Por esse motivo, o Decreto-Lei foi 

remetido à Assembleia da República 

para apreciação e foi ratificado, sem 

emendas, a 7 de março de 1989.5 

2 de maio

Ata da sétima reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

A CI é informada da atribuição 

5	  �Universidade do Algarve Instituto Politécnico de Faro, Relatório da Comissão Instaladora 1986 – 1989, Faro, 1989.
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de três bolsas para preparação de 

doutoramentos, sendo uma delas na 

área de Gestão e de Administração.

O Reitor anuncia a conclusão do 

anteprojeto da ESGHT e enfatiza a 

necessidade de completar a CI da 

Escola.

24 de maio 

Ata da oitava reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

É feita menção à eventual con-

clusão do projeto das instalações 

da ESGHT, prevendo-se para o final 

do ano o lançamento dos concursos  

de construção, cujo término estaria 

previsto para um ano e meio a dois anos após esta data.

No ano letivo de 1989/1990 funcionou, pela primeira vez, o curso superior 

de Gestão em regime noturno. Neste ano, o conjunto dos dois regimes foi fre-

quentado por um total de cento e trinta e cinco alunos e ministrado por vinte 

docentes. Concluíram a licenciatura em Gestão treze dos trinta e sete alunos 

que se tinham inscrito em 1986/1987.6

6   �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação para o Triénio 92/95, Faro, 1993.



129

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

29 de junho 

Ofício remetido pela Pró-Reitora, dirigido ao 
Presidente do CC da UAL.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/UEA/DP3/E1/P67/Cx.06

Neste ofício, a Pró-Reitora dá conta ao Presidente do CC da UAL do que 

foi decidido na reunião do Conselho Pedagógico, decorrida no dia vinte e três 

de junho, relativamente à integra-

ção dos alunos com bacharelato em 

Gestão (ESGHT) na licenciatura em 

Gestão de Empresas (UAL).

5 de julho

Ata da nona reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

Destaque para a análise das pro-

postas de alteração à Portaria n.º 

711/87, de 18 de julho, no que con-
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cerne ao plano de estudos estabelecido para os bacharelatos da opção em 

Gestão das Pequenas e Médias Empresas da ESGHT.

É deliberado manter a proposta de alteração, já enviada ao Ministério, e não 

fixar prazos para a duração do regime de transição estabelecido pela portaria, 

considerando o número reduzido de alunos abrangidos por esse regime.

2 de agosto

Ata da décima reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

Nesta reunião, a Comissão en-

carrega os Professores Helena  

Pereira e Higino Machado de es-

tudar e apresentar à CI propostas 

para o modelo de traje académico, 

bem como o desenho da medalha 

da Universidade.
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5 de agosto

Ata da décima primeira reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

É discutida e aprovada, na generalidade, a versão provisória do Relatório 

de Atividades da Universidade do Algarve e do Instituto Politécnico de Faro 

1986 – 1989.

A Comissão entende que o relatório deverá 

ser objeto de ampla divulgação, considerando 

as informações nele contidas.

Setembro

Guia do Estudante 1989/1990. Faro: Universidade  
do Algarve Instituto Politécnico de Faro.

Este Guia, impresso e composto pelos Ser-

viços Gráficos da Universidade do Algarve e do 
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Instituto Politécnico de Faro, consistia numa compilação de informações con-

sideradas essenciais para os alunos, desde a organização e funcionamento 

de ambas as instituições, até informações relativas a papelarias e transportes.

No que respeita à ESGHT, neste Guia do Estudante, são identificados 

como unico curso o curso de Gestão e 

como Presidente da Comissão Instala-

dora da escola o Prof. Doutor Adriano 

Pimpão.

5 de setembro

Anúncio do Concurso público n.º 1/89/UAL-IPF, da 
Universidade do Algarve Instuto Politécnico  

de Faro. Diário da República: III Série. N.º 204.

Publicação em Diário da República 

do Concurso Público da empreitada 

de construção civil, fundações e es-

truturas, instalações e equipamento de 
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águas e esgotos, mobiliário fixo e arranjos exteriores da Escola Superior de 

Gestão, Hotelaria e Turismo.

RELATÓRIO DA COMISSÃO INSTALADORA 1986 – 1989

Relatório da Comissão Instaladora 1986 – 1989.  
Faro: Universidade do Algarve Instituto  

Politécnico de Faro, 1989.

Deste documento de trabalho des-

tacam-se os seguintes pontos:

a)	� o elenco dos órgãos de gestão 

de toda a instituição;

b)	� a referência ao facto de no 

Campus da Penha estarem 

instaladas as Escolas do IPF, 

todos os órgãos e serviços co-

muns da UAL e IPF e a UEA, 

assim como à abertura do concurso para a construção da Escola de 

Gestão, Hotelaria e Turismo, com total de 4050m2;

c)	� a menção à conclusão do grupo de trabalho, constituído por profes-

sores da UAL e do IPF, que tinha como objetivo estudar a questão da 

paragem do funcionamento do curso de Gestão de Empresas, no ano 

letivo de 1986/1987, e que deliberou, por unanimidade, a coexistência 

do curso de Gestão e Gestão de Empresas, visto terem característi-

cas marcadamente diferentes.

c)	� Por essa razão, logo no ano letivo de 1987/1988, voltaram a abrir  

vagas para o curso de Gestão de Empresas;

d)	� a alusão ao facto de estar em estudo a possibilidade de criação de 

cursos na área do Turismo e Hotelaria e cursos de DESE;
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Ouvida a Comissão Instaladora do IPF, a Comissão Instaladora da UAL 

define as seguintes linhas de atuação:

a)	� iniciar um programa de formação de pessoal docente (doutoramentos) 

para o ensino universitário;

b)	� propor ao governo legislação que concretize as decisões por ele to-

madas;

c)	� adquirir os restantes 20ha de terreno no Campus de Gambelas;

d)	� concentrar as instalações da UAL e do IPF nos campus (sic) de Gam-

belas e da Penha, evitando a dispersão de instalações e encargos 

com alugueres;

e)	� contruir no Campus de Gambelas, o mais rapidamente possível, edifí-

cios de conceção simples que permitissem o funcionamento dos cur-

sos de Biologia Marinha e Pescas e de Hortofruticultura;

f)	� instalar no Campus da Penha o curso Gestão da Universidade, assim 

como todos os órgãos de gestão e serviços de apoio, que passariam 

a ser comuns à UAL e ao IPF;

g)	� utilizar os Serviços Sociais (SS) existentes para todos os alunos da 

UAL e do IPF, mantendo o estatuto de Serviços Autónomos;

h)	� elaborar com a rapidez possível, e propor superiormente para aprova-

ção, um plano geral de desenvolvimento dos Campus (sic) de Gam-

belas e da Penha que permitisse, numa primeira fase, uma expansão  

do Ensino Universitário para cerca de 2100 alunos e do Ensino  

Politécnico para cerca de 2700 alunos, isto é, 4800 alunos no total.7

De acordo com a informação constante na página quatro do Relatório da 

Comissão Instaladora, o IPF contava, nesta data, com um total de sessenta 

docentes, dos quase quarenta estavam ainda em formação ou com a forma-

ção, ao nível de mestrado ou equivalente, já concluída.

7	� Relatório da Comissão Instaladora 1986 – 1989. Faro: Universidade do Algarve Instituto Politécnico de Faro, 1989.
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No que tange a edifícios, existiam 13850m2 de área coberta já concluídos 

num terreno com um total de 14,5ha no Campus da Penha. 

Ao nível da Ação Social Escolar, exista uma cantina em vias de conclu-

são, dois bares já em funcionamento e um apartamento destinado a funcionar 

como residência de alunos. Não existia, no entanto, pessoal ou dispositivo 

legal que permitisse iniciar uma ação social oficial.

8 de novembro

Ata da décima terceira reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

Destaca-se a referência feita ao facto de o concurso para a construção 

das instalações da ESGHT ter sido ganho pela empresa HAGEN.
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21 de novembro 

Ofício remetido pela Direção-Geral do Ensino 
Superior, dirigido ao Reitor

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/C/DP3/E1/P4/Cx.02

O ofício informa sobre a autoriza-

ção da despesa relativa à adjudica-

ção da obra da ESGHT, a aprovação 

da minuta de contrato e a nomeação 

e designação dos respetivos outor-

gantes e oficial público.  

13 de dezembro

Ata da décima quarta reunião da CI da UAl.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

O Reitor dá conhecimento da edição do Guia do Estudante, tendo distri-

buído um exemplar a todos os membros da Comissão.
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14 de dezembro

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao 
Secretário de Estado do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/DSRH/PI

Neste ofício, o Reitor propõe a 

nomeação do Prof. Doutor Adriano 

Pimpão como Presidente da Comis-

são Instaladora da ESGHT. 

É, ainda, evidenciado no docu-

mento que o Prof. Doutor Adriano 

Pimpão iria acumular as funções de 

Presidente da Comissão Instalado-

ra da Escola Superior de Gestão, 

Hotelaria e Turismo com as de Pre-

sidente da Unidade de Economia e 

Administração.

I  1990

O Presidente da Comissão Instaladora da ESGHT é nomeado, 

mais de um ano após a nomeação do primeiro vogal.
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11 de janeiro

Despacho n.º 8/SEES/90 – XI do Secretário  
de Estado do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/DSRH/PI/DP3/E24

Neste despacho, o Secretário de 

Estado do Ensino Superior nomeia o 

Prof. Doutor Adriano Pimpão como 

Presidente da CI da ESGHT.

19 de janeiro 

Informação assinada pelo Prof. Doutor Adriano Pimpão.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/UEA/DP3/E1/P67/Cx.06

O Presidente das CIs da ESGHT 

e da UEA divulga, a toda a Acade-

mia, que irá ser transmitido um pro-

grama, na Rádio Algarve (100.7 FM), 

sobre os cursos de Gestão.
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31 de janeiro

Ata da décima quinta reunião da CI da UAL e do IPF. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP1/E1/P01/Cx.01

A CI é informada que está em cur-

so a nomeação do Professor Adriano 

Pimpão para Presidente da CI da 

ESGHT, tendo sido reconhecido o 

esforço e a dedicação com que o Dr. 

Higino Machado assegurou transito-

riamente aquelas suas funções.

6 de fevereiro

Primeira ata do Conselho de Área do curso 
superior de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P01/Cx.01
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O assistente Paulo Águas prestou esclarecimentos pormenorizados sobre 

a proposta de reestruturação do bacharelato em Gestão, assim como sobre 

a criação dos DESE em Marketing e 

em Gestão Financeira.

13 de fevereiro

Primeira ata da Área de Hotelaria e Turismo.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área anuncia que, 

na sequência da nomeação do Prof. 

Doutor Adriano Pimpão como presi-

dente da CI da ESGHT, foi realizada 

uma reunião em que o Reitor Lloyd 

Braga solicitou a conclusão do pro-
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cesso de desenvolvimento curricular dos cursos de Hotelaria e Turismo, até 

ao final do ano civil corrente.

Na mesma reunião, é feita menção ao andamento da construção do edifício 

da Escola, estando a sua conclusão 

prevista para setembro de 1991.

21 de fevereiro

Ata da décima sexta reunião  
da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

Evidencia-se a menção à cons-

trução da ESGHT, considerando-se 

que o avanço da obra é satisfatório 

e prevendo-se que, em agosto, as 

infraestruturas estariam concluídas.
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28 de março

Ata da décima sétima reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP1/E1/P01/Cx.01

É feita menção na ata da CI aos arran-

jos do “montinho”, esperando-se ter as es-

truturas da ESGHT concluídas em agosto. 

Referência às diligências para a insta-

lação de uma unidade bancária no edifício 

da ESGHT, existindo quatro bancos inte-

ressados no projeto, e ao facto de todos 

oferecem condições vantajosas.

11 de abril 

Ata da décima oitava reunião da CI da UAl e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05
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Salientam-se as referências ao 

lançamento de Cursos Superiores 

Especializados, em 1991, nas áreas 

do Marketing e da Gestão Financeira 

e à abertura de concurso para a par-

te elétrica e mecânica do edifício da 

ESGHT.

14 de maio

Segunda ata da Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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É mencionada a necessidade de concretizar a apresentação de um projeto 

de portaria que visasse a criação dos cursos na área da Hotelaria e Turismo 

da ESGHT.

Na sequência da evidência dessa necessidade, foi apresentada uma pro-

posta de inquérito, este seria realizado junto dos interesses representativos 

do turismo do Algarve, de modo a avaliar a importância dos referidos cursos 

no trade.

São pensadas como possíveis áreas para futuros cursos as seguintes: Mé-

todos Quantitativos e Informática, Ciências Humanas, Gestão e Planeamento 

Práticas Profissionais, Economia e Línguas.

31 de maio

Artigo publicado no Jornal do Algarve/Magazine, da autoria do Prof. Doutor Adriano Pimpão.

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.07

Referência ao facto de, na 

ESGHT, ser lecionado o curso de 

Gestão, nas áreas de Gestão e de 

Hotelaria e Turismo.

No mesmo artigo, esclarece-se 

que o Instituto Politécnico concedia 
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o grau de bacharel, sendo que os primeiros bacharéis formaram-se em 1989.

É equacionada a possibilidade de virem a ser criados cursos que atribuís-

sem o Diploma de Estudos Superiores Especializados (DESE), sendo que 

tinham sido já propostos os DESE de Marketing e Gestão Financeira.

5 de junho

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao Senhor Secretário de Estado do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P67/Cx.06

No ofício, o Reitor faz um ponto de situação, ao Secretário de Estado do 

Ensino Superior, relativamente às obras em curso e a serem lançadas pela UAL.

É apontada como data previsível de conclusão das obras da ESGHT 

“abril–março de 1991”.

No total, a verba destinada à ESGHT sofreu um aumento na ordem dos 

cinquenta e dois mil contos (cerca 260.000€) em relação à dotação inicial-

mente prevista.
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Considerando as restantes obras do projeto da UAL, o Ministério é in-

formado sobre a eventual necessidade de atrasar o lançamento da obra do  

Conselho Pedagógico, em Gambelas, caso a verba inscrita no PIDDAC 91 

não fosse reforçada. Assim, após o lançamento, em julho, do concurso do  

edifício de Economia e Administração, o Reitor solicita instruções ao Ministé-

rio sobre a altura mais conveniente para proceder ao lançamento da referida 

obra do Complexo Pedagógico de Gambelas.

11 de junho

Terceira ata da Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

É discutida a estrutura curricular dos primeiros anos dos cursos de Hote-

laria e Turismo.
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18 de julho

Ata da vigésima primeira reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

É feita nova menção à forma satisfatória como estão a decorrer as obras 

de construção do edifício da ESGHT.

Em 1990/1991, têm início os cursos de Estudos Superiores Especializa-

dos em Gestão Financeira e em Marketing. 

Estes cursos foram, em dois anos letivos, frequentados por um total de 

oitenta alunos e as aulas lecionadas por docentes da ESGHT e de outras 

universidades.8

8	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação para o Triénio 92/95, Faro, 1993.
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Setembro

Anuário 1990/1991. Faro: Universidade do Algarve Instituto Politécnico de Faro, 1990.
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Impressão/publicação 

do Guia do Estudante para 

1990/1991.

:VERSIDADE DO ALGARVE 

foi criada pela Lei 
Decreto do Governo 

dos os três primeiros 
Marinha e Pescas, 

rtofrut ico la. 
funcionar o curso de 

•sta na dependência
dades:

1escas - Unidade de 
os Aquât i cos ( UCTRA) 

lidade de Economia e 

icola - Unidade de 
UCTA ) 

� Ciências Exactas e 

Humanas ( UCEH ), 
s, colabora com as 
igação e nela esta 
� licenciatura em 
e 1992/93 o curso de 
a Penha. 

IPF) foi criado pelo 
Dezembro, ratificado 

pela Lei nQ 29/80, de 28 de Julho. Dele faziam parte a 
Escola Superior de Educação (ESE) e a Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão ( ESTG ). Após a publicação do 
Decreto do Governo n2 46/85, de 22 de Novembro e do 
Decreto-Lei nº 373/88, de 17 de Outubro, o IPF passou a 
compreender três Escolas Superiores: a Escola Superior 
de Educaçio ( ESE ), a Escola Superior de Gestão, 
Hotelaria e Turismo. ( ESGHT ) e a Escola Superior de 
Tecnologia ( EST ). Actualmente funcionam os seguintes 
cursos por escolas: 

ESE - Cursos de Educadores de Inf�ncia e Professores
do Ensino Bâsico (1º e 2º Ciclos).

ESGHT - Curso de Gestão 

EST - Cursos de Engenharia Civil, Engenharia
Eléctrica e Electrónica, Engenharia Térmica e
Tecnologia Alimentar

Todos os cursos ministrados no IPF são ao n1vel de 
bacharelato, com excepção do curso de Professores do 
Ensino Básico que, para efeitos académicos e 
profissionais, é ao n1vel de licenciatura. 

Para dar cobertura legal ao modelo de ensino superior 
que o Governo pretendia implementar no Algarve, foi 
publicado o Decreto-Lei nº 373/88, de 17 de Outubro, 
que permitiu a articulação da gestão das duas 
Instituiç'ões enquanto não for poss1vel ultrapassar a 
fase de regime de instalação. Este Decreto-Lei foi 
ratificado pela Assembleia da Repóblica em 7 de Março 
de 1989. 

5 
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11 de setembro 

Ofício remetido pela Câmara Municipal  
de Faro, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P67/Cx.06

O ofício informa relativamente ao 

deferimento do projeto de execução 

da ESGHT dando cumprimento às 

condições constantes na informação 

anexa.

2 de outubro

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao Presidente da CI da UEA. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/UEA/DP3/E1/P67/Cx.06

Através deste ofício, o Reitor 

convoca os docentes e funcionários 

das Escolas, UEA, Administração 

e Serviços para uma reunião, cujo 

ponto único da ordem de trabalhos 

seria tratar da organização da insti-

tuição.
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A PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CURRICULUM DO CURSO 
SUPERIOR DE GESTÃO

13 de novembro

Portaria n.º 1117/90, de 13 de novembro, do Ministério da Educação. Diário da República: I Série. N.º 262.

A Portaria n.º 1117/90, de 13 de novembro, revoga a Portaria n.º 347-

H/86, de 24 de junho, e reveste-se como a primeira alteração ao curso supe-

rior de Gestão, decorridos já quatro anos letivos desde o seu início.

As principais alterações introduzidas foram:

a)	� a redução da carga semanal, que passou a ser vinte e seis horas se-

manais para os primeiros e segundos anos e vinte e quatro horas para 

o terceiro;
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b)	� a eliminação de disciplinas cujo conteúdo programático se entendeu 

não ser adequado às necessidades do mercado de trabalho;

c)	� a eliminação do estágio no fim do primeiro ano, com o objetivo de 

prolongar o do terceiro ano que, obviamente, possuía uma relevância 

muito mais significativa para os alunos.

UM LOGÓTIPO PARA A ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO, 
HOTELARIA E TURISMO

5 de dezembro

Ata n.º 1/1990 do júri de concurso  
para seleção do logótipo da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/LOG/DP1/E1/P1/Cx.01

O júri decide, por unanimidade, 

selecionar o logótipo apresentado 

pela aluna Isabel Maria Carneiro 

Marreiros, do 1.º ano do curso supe-

rior de Gestão. A esta aluna foi ain-

da atribuído um prémio no valor de 

dez contos (cerca de 50€).
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Embora não estivesse previamente previsto, o júri decidiu atribuir um se-

gundo prémio, no valor de cinco contos (cerca de 25€), ao trabalho do aluno 

Rui Esteves, do 2.º ano do curso superior de Engenharia Civil. 

Pelas suas características decide-se que este trabalho seria utilizado como 

motivo para a impressão de autocolantes.

Concorrentes não selecionados. 
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12 de dezembro

ABERTURA DO POLO  
DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO

Despacho Reitoral n.º 14/90 

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O Despacho Reitoral n.º 14/90 

nomeia os Prof.es Doutores Higino 

Machado e Júlio Andrade para rea-

lizarem as ações necessárias ao de-

senvolvimento do Polo de Vila Real 

de Santo António.

Ofício remetido pelo vogal da CI,  
Prof. Doutor Higino Machado,  
dirigido ao Presidente da CI do IPF.

Neste ofício, o Prof. Doutor Hi-

gino Machado informa que, por 

a Escola ainda não possuir sete 

professores em regime de tempo 

integral, as funções do CC são as-

seguradas pela própria CI. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/CCESGHT/DP3/E1/P69/Cx.03
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21 de dezembro 

Ata n.º 6 do Conselho de Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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O Professor Paulo Águas informa da aprovação, pela Direção-Geral do 

Ensino Superior, do DESE em Gestão Financeira.

É decidido propor-se à CI da Escola a reestruturação dos núcleos, que 

passariam de seis para sete, através da desagregação do Núcleo de Infor-

mática e Gestão, assim como a transferência das disciplinas de Sistemas de 

Informação e de Estudo dos Mercados Turísticos e das Regiões Turísticas do 

Núcleo de Gestão para os de Informática e Economia, respetivamente.

Destarte, a organização interna passaria a contemplar os seguintes nú-

cleos: Gestão, Contabilidade, Informática, Direito e Línguas, Economia, Méto-

dos Quantitativos e Estágios e Prestação de Serviços.

I  1991

Janeiro

Propostas de Criação dos Cursos Superiores  
de Turismo e de Gestão Hoteleira. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/NNCC/DP3/E1/P171/Cx.01

INSTITUTO POLITÉCNICO DE FARO 

ESCOLA SUPERIOR DE GEST AO
,. 

HOTELARIA E TURISMO 

• PROPOSTA DE CRIAÇÃO
DO 

CURSO SUPERIOR DE TURISMO 

Faro,. Janeiro de 1991 

LINTRODUÇAO 

A activiclade. turística, em termos nacionais, 1: �Ktualmente responsá\.·el por cerca 
de 10% do PIB, empregando mais ele Jº 1

u ela população activa. 

O Algarve representa cerca ele 60''.:º ela oftrta turística o que lhe confere um 
estatuto ímpar na economia nacional. 

O produto de qualidade que se pretende passa, naturalmente pela ex1stencia 
quadros técnicos aptos a apreender o fenómeno turístico em toda a sua com· 
plexidade. 

A actual proposta de criação de um curso superior de curta duração, ao nível 
do bacharelato, visa a formação simultaneamente superior e profissionalizante de 
quadros técnicos com o seguinte perfil: 

• Terem uma cultura turística, que abrange os conhecimentos técnico·organizati·
vos indispensáveis ao funcionamento cio sector;

• Estarem sensibilizados para relevância e potencialidades económicas do Turis·
mo, mas conscientes das repercussões, materiais e culturais, que uma orienta·
ção tu{ístíca inadequada pode ocasionar.

Salvaguardando-se desta forma: 

• Padrões de um turismo '•que se pretende de qualidade e contribuindo para um
saudável desenvolvimento da região;

• Inovação e modernização do sector.

2. METODOLOGIA

A elaboração da proposta de criação do Curso Superior de Hotelaria iniciada em
Novembro de 1989, teve 2 fases:

lª Fase • Recolha de informação; 
21 Fase • Desenvolvimento curricular. 
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Entre os anos letivos 1990/1991 e 1991/1992, foram criados os Cursos 

Superiores de Gestão Hoteleira e de Turismo.9

9   �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação para o Triénio 92/95, 
Faro, 1993.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE FARO 

ESCOLA SUPERIOR DE GEST AO, HOTELARIA E TURISMO 

PROPOSTA DE CRIAÇÃO 
DO 

CURSO SUPERIOR DE GEST AO HOTELEIRA 

Faro,. Janeiro de 1991 

l.INTRODUÇÃO

A actividade turística, em termos nacionais, é actualmente responsável por cerca
de 10% do PIB, empregando mais de 3% da população activa. 

O Algarve representa cerca de 60% da oferta turística o que lhe confere um 
estatuto ímpar na economia nacional. 

O produto de qualidade que se pretende passa, naturalmente, não só pela exis· 
tência de infraestruturas físicas, mas também por quadros técnicos, ao nível da 
gestão, co1n formação simultanea1nente superior e profissionalizante. 

Ê neste contexto que se insere a actual proposta com o duplo objectivo de: 

• Racionalizar e tomar eficaz a formação de quadros para responder às cres·
centes solicitações do mercado de trabalho e que sejam garantia do desenvolvi·
mente da Região;

• Promover a formação de recursos humanos indispensáveis ao processo de
modernização do sector.

Para tal, consideramos adequado um curso de nível superior de curta duração, 
ao nível do bacharelato, de contornos profissionalizantes visando uma mais rápi • 
da inserção no merq:ido de trabalho da Região. Daí que se pretenda que o perfil 
a desenvolver seja constituído por c.apacidades ao nível da investigação aplicada, 
da gestão e da prática profissional, com competência, inovação e cultura turísti • 
co·hoteleira. 

2. A METODOLOGIA

A elaboração da proposta de criação do Curso Superior de Gestão Hoteleira, ini •
ciada em Novembro de 1989, teve 2 fases:

P Fase • Recolha de informação; 
� Fase • Desenvolvimento curricular. 

A recolha de informação consistiu na consulta dt> planos curriculares de cursos 
análogos, quer no país quer no estrangeiro (Reino Unido e Estados Unidos da 
América), bem como, na elaboração e impk•m(•nt�-tçâo dt.." um inquérito à indú�-
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CESE EM GESTÃO FINANCEIRA

15 de janeiro

Ofício remetido pelo vogal da CI da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHTCI/DP3/E1/P171/Cx.01
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O ofício contém, em anexo, as propostas de portaria para fixação de va-

gas, as propostas do despacho do Reitor a fixar os prazos atinentes a todo o 

procedimento, o relatório demonstrativo da existência de recursos humanos 

e materiais necessários à sua realização e o edital de anúncio do CESE em 

Gestão Financeira.

Destaca-se a colaboração de professores norte-americanos, da Universi-

dade da Flórida, assim como da Middlesex Business School de Londres.

24 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente da CI da ESGHT, dirigido ao Reitor. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/CCESGHT/DP3/E1/P69/Cx.03

Através deste ofício é proposta 

a criação do Conselho Científico da 

ESGHT.

O Reitor exara, no próprio ofício, 

o seu despacho a indicar que do CC 

da ESGHT apenas deverão fazer 

parte professores que, efetivamente, 

exercem funções na Escola.

28 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente da CI  
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/ESGHTCP/DP3/E1/P70/Cx.01
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No ofício, o Presidente da CI informa que o Presidente do Conselho Peda-

gógico da ESGHT é o Prof. Doutor Ludgero Sequeira.

AS PROPOSTAS DE CRIAÇÃO DOS CURSOS DE 
BACHARELATO EM GESTÃO HOTELEIRA E EM TURISMO

30 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente da CI da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHTCI/DP3/E1/P71/Cx.01

Neste documento, o Presidente  

comunica que as propostas de cria-

ção de bacharelatos em Gestão 

Hoteleira e em Turismo foram apro-

vadas pela CI da Escola, depois de 

validadas pelos Conselhos Científi-

co e Consultivo. 

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido  
ao Diretor-Geral do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHTCI/ 
DP3/E1/P71/Cx.01

Neste documento, sobre o mesmo assunto que o ofício anterior, justificam-

-se as propostas apresentadas com o facto de grande parte do produto do 
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Algarve provir destas atividades e da relevância que a criação destes cursos 

tem para a região. 

31 de janeiro

Ata n.º 1/1991 do Conselho da Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

São prestadas informações relativamente à proposta de reestruturação 

dos departamentos da ESGHT. Destaca-se a criação de dois novos departa-

mentos, designadamente a Área dos Diplomas de Estudos Superiores Espe-

cializados (DESEs) e a Área de Prestação de Serviços à Comunidade.
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A ELEIÇÃO DO PRIMEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO 
CIENTÍFICO DA ESGHT

1 de fevereiro

Ofício remetido pelo vogal da CI da ESGHT, 
dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/CCESGHT/
DP3/E1/P69/Cx.03

Neste documento, a CI infor-

ma o Reitor da eleição do primeiro  

Presidente do CC da Escola, o Prof.  

Doutor Higino Machado.

COMPOSIÇÃO DEFINITIVA 
DA CI DA ESGHT

12 de março
PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/GPCI/DP3/E1/P57/Cx.01

Documento interno, datado de 

doze de março, com a indicação dos 

elementos que compõem a Comis-

são Instaladora da Universidade do 

Algarve/Instituto Politécnico de Faro 

e da ESGHT.
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Presidente: 	 Vogais: 

Prof. Doutor Adriano Pimpão		 Licenciado Higino Machado; 

		 Licenciado Paulo Águas 

22 de março

Ofício enviado ao Reitor relativo às propostas de novos cursos da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/NNCC/DP3/E1/P71/Cx.01

26 de março
Ofício remetido pelo vogal da CI  
da ESGHT, dirigido ao Reitor. 

Através deste ofício, o vogal con-

vida o Reitor a presidir à sessão de 

abertura do 1.º DESE em Gestão Fi-

nanceira da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHTCI/DP3/E1/P71/Cx.01
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10 de abril

Fax remetido pelo Reitor da Universidade do Algarve, dirigido à Direção-Geral do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/NNCC/DP3/E1/P71/Cx.01

Neste documento são anexados 

os elementos solicitados por aquela 

entidade, atinentes à aprovação de 

vagas para o concurso nacional de 

acesso, assim como à criação de 

novos cursos a serem ministrados 

no ano letivo 1991/1992. 
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A DISTRIBUIÇÃO PROPOSTA DE VAGAS POR CURSO  
É A SEGUINTE:

Cursos da ESGHT:

Gestão (regime diurno)	 Gestão (regime noturno)

Faro – 50 	 Faro – 30 

Vila Real de Santo António – 20

DESE em Gestão Financeira	 Gestão Hoteleira	        Turismo

Faro – 25	 Faro – 30	         Faro – 30

9 de maio

Fax remetido pela Direção-Geral do Ensino 
Superior, dirigido ao Presidente da CI da Escola.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01

Este fax anexa a proposta de alte-

ração à Portaria n.º 1117/90, de 13 de 
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novembro, para ser assinada pelo Ministro da Educação, e que autoriza à 

lecionação do curso de Gestão no Polo de VRSA.

28 de maio

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao Secretário de Estado do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01

Neste ofício informa-se da apro-

vação, por parte da Assembleia 

criada para o efeito, do projeto de 

Estatutos da Universidade do Algar-

ve e do Instituto Politécnico de Faro.

4 de junho

Despacho n.º 13/91.

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04
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O Despacho n.º 13/91 nomeia a Comissão para Apreciação e Análise das 

propostas apresentadas ao Concurso Público n.º 02/91-ST/UAL – IPF para o 

“Fornecimento e Assentamento de Mobiliário para a Escola Superior de Ges-

tão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve – Instituto Politécnico de 

Faro”.

12 de junho

O Reitor informa a Comissão relativamente à aprovação da portaria que 

autoriza o funcionamento do Polo de Vila Real de Santo António e que, com o 

objetivo de celebrar e divulgar esse facto, iriam a ser distribuídos folhetos na 

FATACIL e na feira de Silves.

Ata da vigésima quarta reunião da CI da UAl e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05
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28 de junho

Ata n.º 4/1991 do Conselho de Área de Gestão.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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O Diretor de Área faz uma análise algo negativa do ano letivo de 1990/1991, 

devido a algumas deficiências resultantes da atuação da Direção da Escola e 

do corpo docente, sendo apontado como principal problema o pouco tempo 

dedicado às atividades escolares. Decide-se que, no futuro, será essencial um 

maior empenhamento e dedicação de modo a evitar, também, alguma desmo-

tivação.

O Dr. Américo Caetano preconiza a criação de uma bolsa de estágios, à 

qual os alunos se candidatariam, ficando a seleção sob responsabilidade das 

empresas e não da Escola.

ANA CRISTINA P.CAETANO 
ANA MARGARIDA M. RICARDO 
ANA VITóRIA P. SILVA 
ANABELA C. J. SOUSA 
CARLA B. M. TEIXEIRA 
CARLA E. J. NEVES 
CARLA M. M. FILIPE 

ESTAGIO 199e/91

22 ANO 

ROLEAR 

CARLOS ANTóNIO P. RODRIGUES 
CARLOS F. V.ROSA 

BONANÇA PTM 
FARAUTO 
CX.CRD.AG.OLHÃO
BONANÇA FR
MILTOURS
ORGALGARVE
PLANAL
CIFRÃO

CéLIA M. R. MONTEIRO 
CRISTIANO JOSÉ GUIOMAR 
CRISTINA M. Q. DIAS 
CUSTóDIO P. NEVES SANCHO 
ISABEL C. P. S. PEDRO 
JOÃO C. B. MENDES \ 
JOAQUIM J. S. MANSO 
LILIANA c. e. PAIXÃO 
LUIS M. N. GUERREIRO 
LUZIA IAO 
MARIA GABRIELA R. COLAÇO 
MARIA ISABEL M. PRATES 
MARIA MANUELA D. VILAR 
PAULO J. B. PONTE 
PAULO J. F. DA SILVA 
PEDRO P. R. CARDOSO 
ROMEU G. DOURADO 
RUI M. S. PIÇARRA 
SERGIO V. INÃCIO 
SILVIA I. N. RODRIGUES 
SONIA C. LOPES. 

AREIA-RIO
IVAGARBE
SISGARBE
ANTó. • ·sIMõES
BONANÇA FR
BUDGET
BELLA ITALIA
VIV. MONTE ROSA
IVAGARBE
LISTAL
ALGARFINANCIA
ORGALGARVE
soe. ADVOGADOS
UNICER
C. CORREIA

GACEMA 
CIMPOR 
DOMIN. PAULINO 
AP. MINICHORO 
MILTOURS 

Faro, 04 de Julho de 1991 

O Coordenador de Estágios, 

------- 2�-0 
(Américo Paulo Pereira Caetano) 

<Equip.Prof. Adjunto) 

�' 

JúLIO MENDES 
AMÉRICO'·,CAETANO 
JOÃO VIEIRA 
JOSÉ TEÜtÉIRA 

'·-�:�: .. ' 

ILEANE:}t��L 
CIDÃL�AtG�ijRUSCA 
CARLOS:,�!RÂttOS 
c 1 o;.L(�-B�uscA 
JOÃO' 1:9,�X.�NliA. 
LEONEc:( MêLVEIRO 
AMéRICÓ'ki3AETANO, 
ANTóNIO�;nOR�ES 
ANJ"ó�.I,��13b�gE_� 
ANTóNIOi�AS· 

.... iiti .q � ,.1 .: . 

RAQUEL-1 l·N�S -�. / . . .  
JOÃO FONT,INHA 
LEONEL': MALVEIRO 
HENRIQUE·PIRES 
JOÃO FONTINHA 
CIDALIA CORREIA 
NEVES PEREIRA 
CÉLIA VEIGA 
HELENA., NUNES 
LEONEL MALVEIRO 
LEONEL MALVEIRO 
CéLIA VEIGA 
ANTóNIO BORGES 
F. REGO
AMÉRICO CAETANO
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Julho

(Carta remetida pela sociedade de construção  
H. Hagen, S.A., dirigida ao Instituto Politécnico  

de Faro/Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P67/Cx.06

Nesta carta a empresa solicita a re-

ceção provisória da obra da ESGHT, 

no dia doze de julho de 1991. 

A CRIAÇÃO DOS CURSOS 
DE BACHARELATO EM 
GESTÃO HOTELEIRA E EM TURISMO

21 de agosto

Ofício remetido pela CI da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/NNCC/DP3/E1/P71/Cx.01



174

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

Neste documento, o Vogal da CI da Escola fornece algumas informações 

relativamente à criação dos cursos de bacharelato em Turismo e em Gestão 

Hoteleira.

A HOMOLOGAÇÃO DOS ESTATUTOS  
DA UNIVERSIDADE  DO ALGARVE

Ofício remetido pela Chefe do Gabinete  
do Secretário de Estado do Ensino Superior, 

dirigido ao Chefe do Gabinete do Ministro  
da Educação.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01

A Chefe do Gabinete informa 

considerarem-se reunidas as con-

dições para proceder-se à exaração 

do Despacho Normativo. 

22 de agosto

Convite para a cerimónia de homologação  
dos Estatutos da UAL e para a inauguração 
do edifício da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01

,. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO ENSINO SUPERIOR 

MUITO URGENTE 

S/Referência 

Exm 12 Senhor 
Chefe do Gabinete 
de Sua Excelência o 
Ministro da Educação 

S/Data N/Referência Data 
P 12 53/91.116 3 2 3 2 21. A60. 1991

ASSUNTO: Projecto de Estatutos da Universidade do Algarve. 

1. No seguimento do ofício deste Gabinete n 12 3035, de
5.AGO.1991, o qual foi dado a conhecer a V. Ex•. (Anexo
I), junto tenho a honra de enviar, em cumprimento de
despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado do
Ensino Superior, cópia da comunicação acabada de receber
do Exmo Coordenador da Comissão para a !,.preciação dos
Estatutos das Instituições de Ensino Superior, sobre o
assunto em epígrafe (Anexo II).

2. Para melhor esclarecimento, passo a transcrever:

•·• "Com muito prazer lhe comunico que os estatutos da 
Universidade do Algarve, introduzidas que neles foram as 
emendas recomendadas pela Comissão, estão agora, segundo 
me parece, em condições de serem homologados. Não houve 
possibilidade (nem haveria tão cedo) de convocar a 
Comissão para uma reuniao extraordinária. Mas a 
conclusão é de tal modo óbvia, que creio firmemente ser 
essa reunião dispensável. ", .. 

3. Dado o exposto, considera-se 
condições para ser exarado o 
Normativo. 

Com os melhores cumprimentos 

que estão reunidas as 
respectivo Despacho 

A CHEFE DO GABINETE, 

Q___ 
(Elvira Brandão) 

AV. 5 DE OUTUBRO, 107-10.0 TELEF. (01) 795 03 30 1051 LISBOA CODEX 
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27 de agosto 

DESPACHO NORMATIVO DO GABINETE DO MINISTRO 
DA EDUCAÇÃO QUE HOMOLOGA OS ESTATUTOS DA UAL

Ofício remetido pelo Ministro da Educação, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01

Neste ofício, o Ministro afirma cons-

tituir, para si, um momento da maior im-

portância proceder à homologação dos 

Estatutos da Universidade do Algarve. 

Simultaneamente, parabenteia todos 

os membros da Academia e expressa 

as suas felicitações e votos de sucesso 

para o novo ciclo que agora se inicia.

Telegrama de felicitações pela  
homologação dos Estatutos.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01
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A INAUGURAÇÃO DA ESGHT

Reportagem fotográfica

A chegada do Ministro da Educação ao edifício 

da Economia e Administração e da Escola Superior 

de Gestão, Hotelaria e Turismo.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ALB/DP3/E1/P155/Cx.03

O Ministro descerra a lápide  

comemorativa da inauguração do edifício.

O Ministro homologa os estatutos da UAL 
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Discurso dos Presidentes das Associações de Estudantes da UAL e  

do IPF 

Discurso do Presidente das 

CIs da UEA e ESGHT durante  

a cerimónia.
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Discurso do Reitor da Universidade do Algarve e do Instituto Politécnico 

de Faro. 

Discurso proferido pelo Reitor 

no ato da cerimónia de homologa-

ção dos Estatutos e inauguração da 

ESGHT. 

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/DP3/E10/P3/Cx.01
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Discurso do Ministro da Educação.

Visita guiada às instalações orientada pelo Reitor.
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Setembro

Guia do Estudante 1991/1992. Faro: Universidade do 
Algarve Instituto Politécnico de Faro, 1991.

Deste Guia do Estudante, desta-

ca-se a previsão de entrada em fun-

cionamento da biblioteca da ESGHT.

3 de setembro

Ata da vigésima quinta reunião da CI  
da UAL e do IPF. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

Referência à homologação, pelo 

Ministro, dos Estatutos da Universi-

dade.
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4 de setembro 

Faxes remetidos pela Direção-Geral do Ensino Superior, dirigidos ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/NNCC/DP3/E1/P71/Cx.01

Os faxes anexam cópias das por-

tarias assinadas por sua Excelência, 

o Secretário de Estado do Ensino 

Superior, relativas à criação dos cur-

sos de bacharelato em Gestão Ho-

teleira e em Turismo.



183

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

5 de setembro

Notícia publicada no Jornal do Algarve

PT-UAlg/AG/CI/SDI/RI/DP3/E1/P65/Cx.09

É manchete no Jornal do Algar-

ve a Homologação dos Estatutos da 

Universidade do Algarve.

Faz-se menção ao longo e com-

plexo processo de fusão das duas 

instituições de ensino superior, as-

sim como o facto de terem decor-

rido, em simultâneo, no mesmo dia, 

no mesmo lugar e à mesma hora, 

duas cerimónias: a Homologação dos Estatutos e a inauguração da nova Uni-

dade de Economia e Gestão. A notícia refere, ainda, que no mesmo edifício irá 

funcionar a Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.
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Noticia-se a quantia de duzentos e cinquenta mil contos (cerca de 

1.250.000€) como sendo o valor orçado para a obra. De acordo com o mes-

mo artigo, o Prof. Doutor Adriano Pimpão terá referido que o valor não cobriu 

todas as necessidades, faltando ainda, à data, material de laboratório e para 

a biblioteca. 

É feita referência ao início das atividades letivas da Escola no próximo ano 

letivo de 1991/1992.

O Ministro da Educação, Dr. Roberto Carneiro, terá considerado a cerimó-

nia “excecional”, sendo a primeira vez que uma homologação dos Estatutos se 

fez na própria Escola.

O artigo prevê, em relação ao ano letivo anterior, um aumento de alunos 

na ordem dos cem por cento na Universidade do Algarve e de cinquenta por 

cento no IPF.

13 de setembro 

Publicação dos Estatutos da UAL.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESTT/DP3/E1/P52/Cx.01
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CRIAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TURISMO

Portaria n.º 957/91, de 19 de setembro, do Ministério da Educação.  
Diário da República: I Série – B. N.º 216.

A Portaria n.º 957/91, de 19 de 

setembro, cria o curso de bacharela-

to em Turismo.

A proposta contemplava um 

curso com a duração de três anos, 

divididos em semestres de dezoito 

semanas.

Portaria n.º 970/91, de 20 de setembro,  
do Ministério da Educação.  

Diário a República: I Séria – B. N.º 217.

A Portaria nº 970/91, de 20 de 

setembro, cria o curso de bacharela-

to em Gestão Hoteleira.
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7 de outubro

Ata n.º 1/1991 da Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área informa acer-

ca da aprovação do Regulamento 

de Área pelo Conselho Científico. É 

feita referência aos diversos contac-

tos que estão a ser efetuados com 

várias empresas e organismos do 

trade, com o objetivo de aproximar, 

o mais possível, a Escola à realidade 

do setor. Num primeiro momento, a 

finalidade destas parcerias seria con-

seguir a colaboração daquelas enti-

dades na realização de seminários.
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O Presidente informa ainda que, 

muito brevemente, iria abrir um cen-

tro de cópias para os estudantes, ex-

plorado pela respetiva Associação.

11 de outubro

Memorando remetido pelo Diretor de Área  
da Gestão, dirigido à CI da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/MEM/ 
DP1/E1/P1/Cx.01

Neste memorando, é solicitado à CI que se digne a proceder à análise da 

aprovação da proposta de reformulação do Regulamento Interno do Curso 

Superior de Gestão.

CESES EM GESTÃO FINANCEIRA E EM MARKETING

21 de outubro

Ofício remetido pelo vogal da CI da ESGHT, 
dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/ESGHTDDCC/ 
DP3/E1/P10/Cx.01

O ofício anexa as propostas de 

portaria para fixação de vagas, as 

propostas de despacho a serem as-

sinadas pelo Reitor a fixar os prazos 

atinentes a todo o procedimento, o 

relatório demonstrativo da existên-

cia de recursos humanos e materiais 



188

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

necessários à sua realização e o edital de anúncio dos CESEs em Gestão 

Financeira e em Marketing.

Neste documento, é ainda evidenciada a colaboração de professores  

norte-americanos, da Universidade da Flórida, assim como da Middlesex  

Business School de Londres.
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25 de outubro

Carta enviada pela Comissão Instaladora do polo de alunos de Economia e Gestão

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/UEA/DP3/E1/P67/Cx.06

Esta carta anexa o 

projeto de Comissão 

Instaladora do Polo de 

Economia e Gestão que 

foi discutido e aprovado 

por unanimidade dos 

presentes.

... 

Projecto da Comissão Instaladora do pólo de Economia e Gestão 

A Comissão Instaladora do Pólo de Economia e Gestão propõe-se criar 
uma organização que permita uma amp1a e eficiente defesa dos interesses 
dos alunos da Unidade de Economia e Administração e Escola Superior de 
Gestão Hotelaria e Turismo. 

Este objectivo prirr10rdial será atingido seguindo as linf',as de acção que a 
seguir se apresentam: 

1- organização de urna estrutura autónoma, com simultaneã criação de
r-e9ul2rr1ento interno, quf. reuna os ,:lu,,os referidos. 

2- Participação e Dinarnizaçãc, na criação dos Orgãr6 de Gestão autónoma
da Universidade do AiGai·ve, ele acorco corn os seus estatuto•.:,. 

3- C:iação de urri esç;aço de convívio, reunião e tr2bal!·io que ':,erá
simultaneamente setie ela o:ganizaçzio. 

,:_ 01·vulg·:1r·:í·, p a·i .. :·.:\t'r'l.7'.:.r'::Í(' c·1� pr':' 1·er-toe: e Cf'.r'\'P.n; o,... 1'0•�' ,,1·s,r•;, :::\� ... cyu'v � ,1, .... 111 --",·"---' O\,• ... ,_ '-'"-' ...., • .,Jvll/"'' 1 � \.o Ili ".( .... Lu e .. 

prornoçãO. do estatuto tie estudante ê prof1ssional ele Economí��, Gestão e 
Turi':.rnc,, Norne2(J2rnente, e.orno já esU ern cur::;o, pr-ornovido por esta
comissãt) instaladora, a instalação de um núcleo da A.!ESEC no Algarve. 

s- (fiação de urn arq:.Jivo de documentação específica para os alunos
destes d.lrsos. 

6- Pa:-ticipação n3·Gestão do Edifício de Economia e Gestão, defendendo
sempre � interesses QL:e os estudantes actoptarem corno seus. 

7- criação de urna 2::.tíUtura de Serviços que apoie os estudantes (por
exemplo serviço de fotocópias, serviço de textos que inclua criação de 
sebenta�). 

a- onamização dt actividaées paralelas ligadas à cultura e ao lazer dos
estudan!es deste E<jifício. 

g- promover e colaborar nas Organizações das duas Associações de
Estuda�ç-S. 

Este pr:):jecto tem a colaboração expressa da Assoc1ação de Estudantes da 
Uníversdade do Algarve e da Associação de Estudantes do Instituto 
Pol itéarico de Faro. 

• 

 F:OS  COMI'SS�O INs°TÁLAD°oRÃ-t:::::.·,>·:' -  - , ' _ 
DE ECONOMIA E-_GESTAO- {UEA .e· EoGHT)----·-'>:-ti• ,,_ • -i-·.--:::· .no· POLO DE· /.-)LUNOS

Elisabete Azevedo 
F:1::nato Pereit-a 
rligue l Dic?.S 
Livia F:odt-igues 
El ii:1 Ped1�0 
Sandra Estorninho 
Sa,,d1�inõ::•, ·cn.1:: 
car-1 os JL\ l ianc, 
c:airle:.:::, SüL=.�.a 
� .. , .1.-c: tct r- .. ·•::..::. r, 7" c-•c:.: 

I $i.:\ t.e .1 t•;� �- 1--i.= .... �·-ws
r�·at.t }. e� Lcpr::-s 
L::-,;- lc1:-::. Cos-;:c-. 
F�t�te A11�.:�1 .:\.:. 
;;od ri q ,� i"lc1\..l z i n ho 
rti. g L\ e �i ;:a t- c:.:r:t::· l e, 
FaL;.:.. .:. L.e .i ·tão 
Ric2.nj-;::i Efap-cist.::•. 
LtJi sa ·3ousa 
Pau 1 o r.:;:orr.g,;D 
P,-edn::J Gancho 
Gai� 1 os Listioa 
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30 de outubro

Eleição dos membros da ESGHT para a Assembleia da Universidade.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/AUSU/DP3/E1/P71/Cx.01

A Assembleia da Universidade deveria contar com representantes dos 

professores e funcionários. 
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7 de novembro

Ata do Conselho de Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área informa que terão início dois novos cursos, o segundo 

DESE em Gestão Financeira e o primeiro DESE em Marketing.
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12 de novembro

Portarias que fixam o número de vagas nos CESEs em Gestão Financeira e em Marketing. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/ESGHTDDCC/DP3/E1/P71/Cx.09
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l\\inlstérlo d a Educaç�o ..................................................................... -.. 

Portaria n.• 
Sob proposta da Universidade do Algarve; 

Tendo em vista o disposto no n.12 3.12 da Portaria n.12 21/91, de 1 o 
de Janeiro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o seguinte: 

Único 
Vagas 

Para o ano lectivo de 1991-1992, o número de vagas para o curso 
de estudos superiores especializados em Gestão Financeira, 
ministrado pela Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da 
Universidade do Algarve, é de 25. 

Ministério da Educaç�o 

Assinada em (1. de Nt:v� _1..-u de 1991. 

r� 10 Ministro da Educa�ão

� �-JJ�b l·--
<Diaman,ino �mes Durão) 

- 1 -
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14 de novembro

Memorando da CI da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/MEM/DP1/E1/P1/Cx.01

Neste memorando, a CI dá conta da 

entrada em funcionamento do centro de 

cópias da ESGHT.

21 de novembro

Ata n.º 2/1991 da Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O responsável pelos cursos 

informa sobre a realização do pré-

-teste relativo ao inquérito O Turista 

Estrangeiro no Algarve, que os alunos de Gestão Hoteleira e Turismo estavam 

a apresentar aos turistas que visitavam o Algarve.

O Presidente informa, também, que estava já em funcionamento o centro 

de cópias da ESGHT.
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11 de dezembro

A primeira eleição de um Reitor na UAL 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/ESGHTDDCC/DP3/E1/P71/Cx.09

É no anfiteatro da UEA/ESGHT que decorre uma reunião da Assembleia 

da Universidade, tendo como ponto único de ordem de trabalhos a primeira 

eleição do Reitor da UAL. 

12 de dezembro

Informação síntese enviada ao Eurogabinete Algarve pelo Administrador da UAlg

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/CECR/DP3/E1/P71/Cx.04

Relativamente à ESGHT é possível extrair a seguinte informação no que 

tange aos cursos professados:
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Bacharelatos:				  

Gestão					   

Gestão Hoteleira				  

Turismo

DESEs:

Gestão Financeira

Supervisão

Marketing
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18 de dezembro

Ata n.º 3/1991 do Conselho de Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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Informa-se que, para o ano letivo 1992/1993, previa-se a existência de:

– 50 vagas para alunos de Turismo, primeiro ano, diurno, em Faro;

– 30 vagas para alunos de Gestão Hoteleira, diurno em Faro;

– 30 vagas para Gestão Hoteleira, diurno, em Portimão.

Na mesma reunião, dá-se também conta que não seria criado nenhum cur-

so novo na ESGHT durante o ano letivo de 1992/1993, mas seriam alargados 

os existentes, nomeadamente o curso de Turismo, noturno, em Faro, e o curso 

de Gestão Hoteleira, diurno, em Portimão.

O curso de Gestão Hoteleira em Portimão iria implicar um acompanha-

mento muito próximo por parte dos docentes de Faro, levando à necessidade 

de deslocações Faro – Portimão.

Quanto ao curso de Turismo, foi proposta, e aceite, a criação de uma 

Comissão com o objetivo de reestruturar o curso de Turismo diurno, de forma 

a adaptar-se ao novo curso noturno 

que será ministrado durante quatro 

anos letivos.

A necessidade de criação deste 

curso em regime noturno teve a sua 

origem em dois fatores determinan-

tes. Por um lado, a elevada procura 

que o curso teve, e que ultrapassou 

todas as expetativas, colocando-o 

entre um dos cursos cuja média de 

entrada do último aluno colocado 

era mais elevada. Por outro lado, 

a procura muito significativa, por 

parte de profissionais da área, os 

quais, obrigatoriamente, tinham de  
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conciliar as suas atividades profis-

sionais com a frequência das aulas, 

o que provocava um nível de insu-

cesso com valores inaceitáveis.10 

Ata da reunião da CI da UAL e do IPF.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P67/Cx.05

É descrita a situação do Polo de 

Portimão e dos novos cursos que ali 

irão funcionar, nomeadamente o de 

Gestão Hoteleira.

20 de dezembro

Ata n.º 6/91 Conselho de Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/ 
DP3/E1/P30/Cx.01

O Diretor de Área informa relati-

vamente à seriação dos candidatos 

ao DESE, estando o seu início pre-

visto para março. 

10	  �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Relatório de Auto-avaliação do Curso 
Superior de Turismo 1997/1998, Faro, 1998
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I  1992

Janeiro

Proposta de Criação do curso superior  
em Turismo (regime noturno).

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PROP/DP3/E1/P30/Cx.01

Divulgação do 1.º Ciclo de Conferências  
da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P73/Cx.03

POLO DE PORTIMÃO

16 de janeiro 

Ata n.º 1/92 do Conselho de Área  
de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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O Diretor de Área informa da en-

trega das chaves, efetuada pelo Pre-

sidente da Câmara de Portimão ao 

Reitor, das instalações onde irão ser 

lecionados o curso de Gestão Ho-

teleira e um curso da ESE naquela 

cidade.

A Dr.ª Ana Machado anuncia 

que terá início, no dia 24 de janeiro, 

o Ciclo de Conferências da Escola 

Superior de Gestão, Hotelaria e Tu-

rismo.

30 de janeiro 

Ata da reunião do Reitor com os Presidentes das Comissões Instaladoras. 

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P73/Cx.05

Destaca-se a alusão à entrega 

das chaves das instalações em Por-

timão e à organização do 1.º Ciclo 

de Conferências da ESGHT – UAL 

assim como a menção à necessida-

de de portaria para o curso noturno 

de Turismo.
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31 de janeiro

Ata n.º 1/92 do Conselho de Área do curso superior de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor qualifica o funciona-

mento do primeiro semestre como 

globalmente positivo.

O Dr. Neves Pereira salienta a 

necessidade de acelerar a entrada 

em funcionamento da biblioteca no 

novo edifício.
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27 de fevereiro

Eleição dos membros da ESGHT para o Senado Universitário.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/AUSU/DP3/E1/P71/Cx.01

São eleitos representantes dos 

Professores (docentes com assento 

nos Conselhos Científicos), dos res-

tantes docentes e dos não docen-

tes, listas únicas. 
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28 de fevereiro

Ata n.º 2/92 do Conselho de Área do curso superior de Gestão.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área expõe a situação em que se encontram os DESEs,  

estando previsto o seu arranque para o dia nove de março.

Foi comunicada a posição demissionária da CI da ESGHT dos vogais,  

Dr. Higino Machado e Dr. Paulo Águas. Este último informa que, na génese 

do seu pedido de demissão, estiveram a evolução verificada nos últimos anos  

no processo de gestão das próprias instalações, a interferência na gestão  

corrente da Escola, a falta de diálogo, a contratação de pessoal, em epítome,  

um conjunto de situações que fizeram sentir que o Presidente da CI não  

defendia a Escola mas, pelo contrário, subalternizava a mesma.

Foram, também, apresentadas estratégias com o objetivo de enriquecer 

o nível de ensino e prosseguir um dos principais objetivos que norteiam a 

ESGHT, a “Qualidade de Ensino”.
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Estas estratégias seriam:

a)	� a realização, com regularidade, de reuniões a nível de núcleo;

b)	� a permanência dos docentes na Escola vinte horas por semana;

c)	� a uniformização de critérios nos diversos cursos da ESGHT.

3 de março

Convite para a terceira Conferência do 1.º Ciclo 
de Conferências da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P73/Cx.05

CARTAZ DA CONFERÊNCIA
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4 de março 

Despacho Reitoral 07/92.

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O despacho RT. 07/92 nomeia o 

Professor Adjunto Ronaldo Schutz, 

da ESGHT, coordenador da ativida-

de do Gabinete de Relações Exte-

riores.

19 de março

Ofício remetido pelo Reitor,  
dirigido ao Diretor-Geral do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P73/Cx.05

O ofício anexa uma proposta de 

criação do bacharelato em Turismo, 

em regime noturno.
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Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao Diretor-Geral do Ensino Superior.

PT-UAlg/AG/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P73/Cx.05

O ofício anexa a proposta de 

portaria que permitirá que o curso 

de Gestão Hoteleira seja ministrado 

em Portimão. 

27 de abril 

Ata n.º 3/92 do Conselho de Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área manifesta a 

necessidade de alargar a Direção de 

Área, devido ao aumento no número 
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de alunos e de cursos, assim como a 

inevitabilidade de garantir um supor-

te adequado, tanto aos cursos loca-

lizados em Faro como aos existentes 

em Vila Real de Santo António.

30 de abril 

Ata n.º 4/92 do Conselho de Área de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área faz alusão à imprescindibilidade de repartir os alunos 

do primeiro ano do curso de Gestão noturno de forma mais equilibrada pelas 

turmas existentes, devido à situação de desproporção atual que está a causar 

perturbações na aprendizagem de algumas disciplinas.
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7 de maio 

Ata n.º 4/92 do Conselho de Área de Hotelaria e Turismo. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01
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O Diretor de Área informa sobre o início das obras do novo edifício da 

ESGHT, estas iriam garantir a construção de mais oito salas.

O Professor Paulo Águas manifestou alguma preocupação relativamente 

ao ano letivo seguinte, uma vez que o número de salas não parecia ser sufi-

ciente para receber todos os alunos que iriam chegar.

É referido que foi desbloqueada uma verba de aproximadamente dez mil 

contos (cerca de 50.000€) para apetrechar a biblioteca da Escola.

Informa-se que o GRE iria dai início ao lançamento de um boletim so-

bre a Universidade e que todas as notícias/informações a publicar no refe-

rido boletim, deveriam ser canalizadas através da representante da Escola,  

a Dr.ª Célia Veiga.

25 de junho

Ata da reunião dos Presidentes dos Conselhos
Pedagógicos das Unidades e Escolas da 

Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/CECR/DP3/E1/P71/Cx.04

É aceite a proposta de Calen-

dário das Escolas para o ano letivo 

1992/1993.
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30 de julho 

Ata n.º 6/1992 do Conselho de Área do curso superior de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Conselho de Área decide que deverá haver um responsável por curso 

em cada um dos locais em que este funciona (Faro, Vila Real de Santo António 

e Portimão) e não um responsável por ano, por curso.

A totalidade dos alunos que concluíram os segundos e terceiros anos 

estagiaram em empresas. Estima-se que, até aquele momento, cerca de ses-

senta por cento conseguiram ser admitidos como quadros de empresas da 

região. 

Trezentos e cinquenta e um alunos frequentam a Escola em cursos condu-

centes ao grau de bacharel e o corpo docente é constituído por vinte e nove 

licenciados. Destes vinte e nove, quatro tinham já concluído a parte curricular 

do mestrado e dois já eram mestres.
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12 de agosto

Despacho Reitoral n.º 58/92.

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O Despacho Reitoral n.º 58/92 

define o modo como deverá passar 

a ser administrado o edifício de Eco-

nomia e Gestão, que era partilhado 

com a ESGHT.

CRIAÇÃO DO CURSO DE SECRETARIADO

Ata da reunião com os Presidentes dos Conselhos Diretivos das Unidades e Escolas 
e das Comissões Instaladoras.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P73/Cx.05
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O Reitor informa que a abertura de concursos em certas Escolas estará 

condicionada à existência de lugares de quadro para professores, com ex-

ceção da ESGHT, uma vez que o número de professores era ainda reduzido 

naquela UO.

Informa-se da criação de um novo curso na ESGHT, o curso superior de 

Secretariado. 

Setembro

CRIAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TURISMO  
EM REGIME NOTURNO

25 de setembro

Portaria n.º 932/92, de 25 de setembro,  
do Ministério da Educação.  

Diário da República: I Série – B. N.º 222.
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A Portaria n.º 932/92, de 25 de 

setembro, cria o curso superior de 

Turismo em regime noturno. O cur-

so noturno, por oposição ao diurno, 

tinha a duração de quatro anos leti-

vos, divididos em semestres de trin-

ta semanas. No fim do quarto ano, 

todos os alunos frequentariam um 

estágio, com a duração mínima de 

quinze semanas, realizado, na tota-

lidade, em horário diurno.

29 de setembro

Ata da reunião com os Presidentes  
dos Conselhos Diretivos e CIs das Unidades  
e Escolas.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P73/Cx.05
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O Reitor informa que é importante não abrir mais Polos durante o próximo 

ano letivo, devendo a instituição passar por um período de reflexão e assimila-

ção do elevado número de alunos que iria receber.

É comunicado que as obras nas instalações de Portimão estavam concluí-

das e que iria ser celebrado um protocolo, entre a Universidade e a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, com o objetivo de ser cedida à Uni-

versidade, a título gracioso, a gestão da antiga Escola Preparatória.

2 de outubro

Ata n.º 8/92 do Conselho de Área do curso superior de Gestão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área dá conta da 

situação dos Polos de Vila Real de 

Santo António e de Portimão. 

No caso de Vila Real de Santo 

António, é referido o incumprimento, 

por parte da Câmara Municipal, em 

relação à remodelação das instala-

ções, o que iria atrasar, em cerca de 

uma semana, o início das aulas. Por esta razão, a Reitoria decide assumir a 

gestão dessa remodelação, bem como os respetivos custos.



215

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

No caso de Portimão, tudo decorre de forma normal, as duas salas em que 

decorrerão as aulas estão já equipadas e o laboratório de informática encon-

tra-se na fase final de apetrechamento.

Em Faro, as novas instalações irão permitir funcionar com nove salas em 

vez de três. 

O facto de haver mais equipamento informático irá permitir um melhor fun-

cionamento.

7 de outubro 

Ata n.º 8/92 do Conselho de Área de Hotelaria e Turismo.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CA/ATA/DP1/E1/P1/Cx.01

O Diretor de Área propõe a criação de responsáveis de curso/ano, de 

modo a conseguir responder ao forte crescimento do número de estudantes. 

A criação destes novos cargos iria permitir um melhor acompanhamento do 

funcionamento da área, assim como libertar o Conselho das questões mera-

mente operacionais.
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15 de outubro  

Despacho Reitoral n.º 79/92 

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O Despacho Reitoral n.º 79/92 

designa a eleição dos membros da 

Assembleia de Representantes da 

ESGHT, assim como dos represen-

tantes dos assistentes, que farão 

parte do Colégio cuja função será 

a de eleger os primeiros Presiden-

te, Vice-Presidentes e representante 

dos funcionários não docentes do 

Conselho Diretivo da ESGHT.

Regulamento da Eleição da Assembleia de Representantes da ESGHT.  
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A EXTINÇÃO DO IPF

29 de outubro

Decreto-Lei n.º 241/92, de 29 de outubro,  
do Ministério da Educação.  
Diário da República: I Série – A. N.º 250.

O artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 

241/92, de 29 de outubro, extin-

gue o IPF criado pelo Decreto-Lei 

n.º 513-T/79, de 26 de dezembro, e 

reafecta todo o pessoal e patrimó-

nio pertencentes àquela instituição à 

Universidade do Algarve.

11 de novembro

Ata da reunião com os Presidentes  
dos CD e CI das Unidades e Escolas.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P73/Cx.05

O Reitor mostra aos presentes a 

planta do edifício que poderia ser ar-

rendado pela Câmara Municipal de 

Portimão e explica em que condições esse arrendamento seria concretizado.

É descrita a situação do Polo de Vila Real de Santo António.
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18 de novembro 

Ata da reunião do Reitor com os Professores 
Adriano Pimpão, Paulo Águas e Ludgero Sequeira.

PT-UAlg/AG/UAlg/CI/RT/ATA/DP3/E1/P73/Cx.05

Fica determinado que a UEA e a 

ESGHT deverão pronunciar-se sobre 

a análise da ocupação dos espaços, de modo a informarem a reitoria sobre a pos-

sibilidade de ministrar os cursos existentes em 1993/1994 sem novas instalações.

É decidido tentar o início do curso de Gestão Hoteleira em regime noturno 

em Portimão.

Procede-se à análise da possível evolução dos Polos de Vila Real de San-

to António e Portimão. 

Despacho Reitoral n.º 99/92. 

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04



219

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

O Despacho Reitoral n.º 99/92 torna público os membros eleitos da  

Assembleia de Representantes da ESGHT.

23 de novembro

Despacho do Presidente da CI da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UALG/ESGHT/CI/CI/DP/DP3/E1/P1/Cx.01

Este despacho estipula o dia quatro 

de dezembro como sendo a data da re-

união do Colégio Eleitoral, cuja função 

seria a de proceder à eleição dos pri-

meiros Presidente e Vice-Presidentes 

do CD da ESGHT. 

25 de novembro

Fax remetido pelo Reitor, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

PT-UAlg/AG/UALG/CI/FXER/DP3/E1/P71/Cx.04
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O fax anexa uma proposta de protocolo a ser celebrado entre a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António e a Universidade do Algarve. 

Através deste protocolo são cedidas, para serem utilizadas para fins de 

ações de ensino, investigação científica e prestação de serviços, as instala-

ções da antiga Escola Preparatória da Vila Real de Santo António. 

30 de novembro

Louvores aos vogais da CI da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P73/Cx.05
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PROGRAMA DE CANDIDATURA AO CONSELHO DIRETIVO 
DA ESGHT

PT-UAlg/AG/CI/ESGHT/CD/PE/DP3/E1/P55/Cx.02
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4 de dezembro

Ata de eleição dos primeiros Presidente e Vice-Presidentes do Primeiro Conselho Diretivo da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/CI/ESGHT/CD/PE/DP3/E1/P55/Cx.02

7 de dezembro

Despacho Reitoral n.º 106/92. 

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E1/P53/Cx.04

O Despacho Reitoral n.º 106/92 

torna público, na sequência da rea-

lização das eleições para a cons-

tituição do CD da ESGHT, a sua 

composição.
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O PRIMEIRO CONSELHO DIRETIVO ELEITO DA ESGHT.

Constituição do primeiro Conselho Diretivo da ESGHT. 

Presidente: 

Mestre Ludgero dos Santos Sequeira (Professor Coordenador) 

Vice-Presidente: 

Mestre Paulo Manuel Roque Águas (Professor Adjunto) 

Vice-Presidente: 

Licenciado Américo Paulo Pereira (Professor Adjunto) 

�Representante do pessoal não docente: 

Ana Cristina Filgueiras Correia de Almeida Santos 

O FIM DO REGIME DE INSTALAÇÃO DA ESGHT

Com a realização das eleições para o Conselho Diretivo e após a conclu-

são do respetivo ato eleitoral, termina o regime de Instalação da ESGHT.

O PRIMEIRO CONSELHO 
DIRETIVO

10 de dezembro 

Ofício remetido pelo Presidente do CD 
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/CI/RT/ESGHT/DP3/E1/P55/Cx.02

Neste ofício, o Presidente infor-

ma relativamente à estrutura que 

teria o primeiro quadro de pessoal 

docente da ESGHT. 
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18 de dezembro

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/CI/RT/PD/DP3/E1/P55/Cx.02

Este ofício anexa o mapa de previsões para a ESGHT relativo ao período 

de 1992/1993 a 1996/1997. 
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I  1993
Protocolo entre a Câmara Municipal de Portimão e a Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/RT/PP/DP3/E10/P4/Cx.07

Assinatura do Protocolo entre a Câmara Municipal de Portimão e a Uni-

versidade do Algarve relativamente à cedência de espaços para instalação do 

Polo Universitário de Portimão.
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Notícia publicada no Jornal a Avezinha.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/NOT/DP1/E1/P1/Cx.01

A notícia dá conta da visita do Secretário de Estado do Turismo à ESGHT, 

Dr. Alexandre Relvas.
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11 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente do Conselho Diretivo, dirigido ao Reitor. 

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DP3/E10/P1/Cx.08

Através deste ofício, o Presidente do Conselho Diretivo da ESGHT convida o 

Reitor a assistir ao seminário subordi-

nado a tema O Algarve nos anos 90.

14 de janeiro

Notícia publicada no Jornal do Algarve

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/NOT/DP1/E1/P1/Cx.01

Através da publicação desta no-

tícia, anuncia-se um ciclo de seminá-

rios dirigidos a quadros superiores 

de hotelaria.
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A PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE 
SECRETARIADO E ADMINISTRAÇÃO

20 de janeiro

Deliberação do Senado SU - 10/93, de 20 janeiro de 1993.

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DCC/DP3/E1/P55/Cx.02

A Deliberação do Senado SU- 

-10/93, de 20 janeiro de 1993, cria 

o curso superior de Secretariado e 

Administração.

,. 

4- A realização e avaliação dos estàgios obedecerão a

regulamento a aprovar pelo Conselho Directivo da Escola sob 

proposta do seu Conselho Cientifico. -· 

4o 

REGIMES ESCOLARES 

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, 

transição de ano e de precendências são fixados pela Escola 

atravês do seu orgão competente. 

SQ 

CONDIÇÕES PARA OBTENÇÃO DO GRAU 

São condições para a obet enção do grau de bacharel, 

cumulativamente: 

a) A aprovação na totalidade das_.disciplinãs que integram o

plano de estudos a que se refere o nQ 2Q;

b) A realização, com aproveitamento, dos estàgios a que se

refere o nQ 3Q.

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1- A classificação final é a média aritmética ponderada,

arredondada ás unidades considerando-se como unidade a fracção 

não inferior a cinco décimas ), das classificações das disciplinas 

que integram o plano de estudos a que se refere o nQ 2Q e dos 

estàgios a que se refere o nQ 3Q. 

,-

2- Os coeficientes de ponderação são fixados pelo Conselho

Cientifico.

7Q 

ENTRADA EM FUNCIONAMENTO 

O curso r eferido n o  n o  1Q entra em funcionamento 

progressivamente, um ano curricular em cada ano lectivo, a partir 

do ano lectivo de 1993/94, inclusive. 
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21 de janeiro

Notícia divulgada no Jornal do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/NOT/DP1/E1/P1/Cx.01

Esta notícia divulga a realização 

do Seminário “O Algarve a os Anos 

90” 

30 de janeiro

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DP3/E10/P1/Cx.08

O ofício anexa, para conheci-

mento do Reitor, o Plano de ação 

para o triénio 1992/1995 e o Pro-

grama de atividades 1992/1993. 

O Reitor assina um despacho, dati-

lografado no próprio ofício, em que 

parabenteia o CD pelos plano e pro-

grama apresentados e solicita que o 

Presidente do CD dê conhecimento 

do referido despacho a todos os tra-

balhadores docentes e não docen-

tes da ESGHT.
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PLANO DE AÇÃO PARA O TRIÉNIO 1992/1995

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/PP/DP1/E1/P1/Cx.01

O ano letivo 1992/1993 inicia-se com setecentos e três alunos a frequen-

tarem os cursos de bacharelato. Noventa destes alunos frequentam as aulas 

na recém-criada extensão do Polo de Portimão. Os cursos que funcionam 

neste Polo são Gestão e Gestão Hoteleira. 

O novo Polo é encarado como o culminar do processo de descentrali-

zação, que teve início com o Polo de Vila Real de Santo António, e que tem 

como objetivo, por um lado, garantir uma maior aproximação à população es-

tudantil e, por outro, dar uma resposta mais adequada às necessidades das 

empresas e das regiões.

É referida a importância do ciclo que agora termina, o qual encerra a con-

clusão do período de instalação. De acordo com o Conselho Diretivo, foram 

alcançados os resultados pretendidos.
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De entre os objetivos a que a ESGHT se propõe destacam-se:

a)	 graduar trezentos e quarenta e seis alunos;

b)	 diplomar duzentos e sessenta e cinco;

c)	� realizar ações de formação que permitissem formar entre sessenta a 

setenta técnicos. 

Como pontos fortes são apontados a capacidade e heterogeneidade do 

corpo docente. 

É feita menção a uma proposta de criação de novos cursos e a um novo 

modelo de funcionamento. 

Os cursos a criar, durante o período em análise, seriam, por ano letivo, os 

seguintes:

1993/1994
– Curso superior de Gestão Hoteleira – Faro – regime noturno

– Curso superior de Gestão Hoteleira – Portimão – regime noturno

– Curso superior de Gestão – Portimão – regime noturno

– Curso superior de Secretariado e Administração – Faro – regime noturno

1994/1995
– Curso superior de Turismo – Portimão – regime diurno

– MBA – Master Business and Administration – Faro

1995/1996
– Curso superior de Turismo – Portimão – regime noturno

Em todos os anos serão lecionados os cursos de DESE em Gestão Finan-

ceira e em Marketing.
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No ano letivo de 1992/1993 a Escola tem um total de setecentos e três 

alunos distribuídos, por Polo, curso e regime da seguinte forma:

Faro

– Curso superior de Gestão – regime diurno – 160 alunos

– Curso superior de Turismo – regime diurno – 98 alunos

– Curso superior de Gestão Hoteleira – regime diurno – 81 alunos

– Curso superior de Gestão – regime noturno – 183 alunos

– Curso superior de Turismo – regime noturno – 39 alunos

Vila Real de Santo António

– Curso superior de Gestão – regime diurno – 52 alunos

Portimão

– Curso superior de Gestão – regime diurno – 37 alunos

– Curso superior de Gestão Hoteleira – regime diurno – 53 alunos

Faro

�– Curso de Estudos Superiores Especializados em Gestão Financeira –  

55 alunos

– Curso de Estudos Superiores Especializados em Marketing – 25 alunos

Nesta altura estes cursos eram ministrados em nove salas de aula e quatro 

laboratórios, em Faro, e em duas salas de aula e um laboratório, em Portimão 

e em Vila Real de Santo António.

O conjunto destes cursos foi ministrado por um total de cinquenta docen-

tes (a tempo inteiro). Destes, cinco eram mestres. 

Em 1993, o corpo docente era constituído por cinquenta professores. 

Este número deveria aumentar, no ano letivo de 1995/1996, para um total de 

cento e seis.
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O rácio aluno/professor é de catorze; o custo por aluno é no valor aproxi-

mado de duzentos e três contos (cerca de 1015€).

O número de funcionários passaria de seis para vinte e três, considerando 

já o pessoal adstrito aos dois Polos.11

Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1992/1993.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Do Programa de Atividades para 1992/1993 destaca-se a apresentação 

da nova orgânica da Escola. Esta reorganização, ao nível da estrutura, é justi-

ficada com a necessidade sentida de responder ao elevado crescimento que 

a Unidade experienciou nos anos anteriores.

Assim, a estrutura definida passará a estar formada por quatro grandes 

áreas funcionais:

11	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.  
Plano de Ação para o Triénio 1992/1995. Faro, 1993.
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– Cursos;

– Científico-pedagógica;

– Relações Externas;

– Administrativo-Financeira.

Organograma da Escola no ano letivo de 1992/1993.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/PP/DP1/E1/P1/Cx.02
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15 de fevereiro

Notícias publicada no jornal Publituris.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/NOT/DP1/E1/P1/Cx.01

É noticiada a abertura de inscri-

ções para CESEs em Gestão Finan-

ceira e em Marketing. 

Notícia de divulgação de uma 

série de lições sobre Marketing Ho-

teleiro na ESGHT. 

Estas lições, como referido na 

notícia, integram-se na dinâmica de uma Universidade viva e prática.

30 de março

Notícia publicada no jornal “Diário de notícias

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CI/NOT/DP1/E1/P1/Cx.01

É noticiada a cedência, por parte 

da Câmara de Portimão à Universi-

dade do Algarve, de um imóvel a um 

preço simbólico e por tempo inde-

terminado, com vista a incrementar 

a presença desta instituição naquela 

cidade.

A mesma notícia refere ainda 

que o Polo de Portimão tinha, na-

quela altura, setenta e cinco alunos 

JlllHLITIJIHS 15 de Fevereiro de 1993

Escola Superior de Turismo de Faro· 

Na Escola Supeior de Gestão, Hotelaria e turismo de Fa­
ro, estão abertas, até ao dia 19, as inscrições para cursos 
superiores especializados em gestão financeira e em marke­
ting, destinados a bachareis ou licenciados na área de ges­
tão ou em áreas afins. 

«Marketing HoteleiroJJ 
na Universidade ·do Algarve 

De Fevereiro a Maio, Jorge Cheskelman, director geral 
da Dom Pedro Hotels, vai proferir uma série de lições sobre 
« Marketing Hoteleiro» na Escola Superior de Gestão, Hóre­
leira e Turismo (Universidade do Algarve). 

Com um total de 52 horas, estas lições integram-se na di­
nâmica de uma universidade viva e prática. 

Refira-se, a propósito, que esta acção pedagógica-didác­
tica de Jorge Cheskelman no Campus Universitário da Pe­
nha, em Faro, terá um cunho objectivo e prático. 
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a frequentar os cursos de Gestão e 

Gestão Hoteleira e que, no ano se-

guinte, estava previsto o início da 

lecionação do curso superior de Tu-

rismo naquela cidade, o que aumen-

taria o número de alunos para um 

total de cem.

Setembro

Proposta de Regulamento Interno da Escola 
Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CD/DP1/E1/P1/Cx.01

Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1993/1994.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02
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Destacam-se o seguinte objetivo:

– Iniciar quatro novos cursos:

a)	 curso superior de Gestão Hoteleira – Faro – regime noturno; 

b)	 curso superior de Secretariado e Administração – Faro – regime noturno; 

c)	 curso superior de Gestão Hoteleira – Portimão – regime noturno; 

d)	 curso superior de Gestão – Faro – regime noturno.12 

I  1994

Janeiro

A primeira reestruturação do  
curso superior de Turismo

PT-UAlg/AG/ESGHT/RRAA/DP3/E1/P55/Cx.02

A proposta de reestruturação 

surge na sequência de reuniões de 

curso, análise cuidada dos curricu-

la, realização de inquéritos, reuniões 

com alunos e com os supervisores 

de estágios.

Desta reestruturação resulta um 

curso constituído por vinte e nove 

disciplinas. No curso diurno, os alu-

12	  Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1993/1994.
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nos passarão a realizar dois estágios, um no fim do 2.º semestre do segundo 

ano e outro no fim do 2.º semestre do terceiro ano, com a duração de dez e 

vinte e duas semanas, respetivamente. No regime noturno, apenas existirá um 

estágio, no 2.º semestre do quarto ano, com a duração de quinze semanas.13

9 de fevereiro

Novo processo de reestruturação do curso superior de Gestão, aprovado 

por Deliberação do Senado SU-1/94, publicado em Diário da República a  

16 de maio de 1995.

Deliberação do Senado SU-1/94, do Senado da Universidade do Algarve. 
Diário da República: II Série, 1995. N.º 113.

A entrada em funcionamento do novo plano curricular revoga a Portaria  

n.º 1117/90, de 13 de novembro.

13	  �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Relatório de Auto-Avaliação do Curso 
Superior de Turismo 1997/1998, Faro, 1998.
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As principais alterações introduzidas por esta reestruturação foram:

a)	� a redução da carga horária semanal para 22,5 horas nos primeiros e 

segundos anos e 21 horas no terceiro;

b)	� o reforço de áreas científico-pedagógicas que se entendiam mais de-

bilitadas, nomeadamente as áreas dos Recursos Humanos, Contabi-

lística, Financeira e dos Métodos Quantitativos.

16 de maio

PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO BOLETIM INFORMATIVO  
DA ESGHT.

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 1/94. 

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

A nota introdutória do BI dilucida 

que, considerando o rápido cresci-

mento da ESGHT nos últimos anos, 

a comunicação informal deixou de 

ser eficiente e o objetivo do Bole-

tim é o de possibilitar a divulgação 

de informação atual, relativamente a 

todas as notícias consideradas de 

interesse para a Escola, indepen-

dentemente da sua origem.

Este boletim, editado pelo Con-

selho Diretivo sob orientação da Dr.ª 

Celísia Baptista, divulga todo o tipo de informações, desde notícias relativas a 

jornadas, colóquios, etc., até reuniões do Senado e propostas de contratação, 



240

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

passando por deliberações do CC ou alertas para os prazos e a importância 

de lançamento das notas nos livros de termo dos Serviços Académicos.

Junho 

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 4/94.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste BI, enfatiza-se a referência 

aos cinco cursos, de entre os doze 

ministrados pela Escola, que já atin-

giram o ano terminal:

– Gestão, Faro, diurno (1989);

– Gestão, Faro, noturno (1993);

– �Gestão, Vila Real de Santo An-

tónio (1994);

– �Gestão Hoteleira, Faro, diurno 

(1994);

– Turismo, Faro, diurno (1994).

14 de julho

PT-UAlg/AG/RT/PP/DP3/E10/P4/Cx.07

Carta remetida pela Cooperativa 

de Consumo e Associação dos Tra-

balhadores da Câmara Municipal de 

Albufeira a requerer a instalação de 

um Polo, ou extensão, da Universidade naquela cidade. 
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Agosto

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 8/94.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Neste BI é dado grande desta-

que às novidades relativas ao Polo 

de Portimão.

É anunciado o início das obras 

que assinalam a conclusão da pri-

meira fase das novas instalações do 

Polo, inauguradas em 1993/1994. 

Além do aumento do número de  

salas, anuncia-se que aquele Cam-

pus passará a contar com um bar.

29 de agosto

PT-UAlg/AG/RT/PP/DP3/E10/P4/Cx.07

Ofício remetido pelo Reitor, diri-

gido à Cooperativa de Consumo e 

Associação dos Trabalhadores da 

Câmara Municipal de Albufeira.

Neste ofício, o Reitor responde 

ao pedido da Cooperativa de Consu-

mo e Associação dos Trabalhadores 

da Câmara Municipal de Albufeira 

para a instalação de um Polo ou ex-
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tensão da Universidade naquela cidade, elencando os motivos pelos quais 

não é possível atender aquele pedido.

Setembro

EDIÇÃO DE GUIAS DO ESTUDANTE, POR CURSO, 
PROMOVIDA PELA ESCOLA. 

Estes guias tinham como objetivo fornecer informações aos alunos, tanto 

de caráter geral, sobre a Universidade, respetiva estrutura, órgãos e serviços, 

e sobre a Escola, identificando os cursos nela ministrados, atinente data de 

criação, regime, duração, local de lecionação e evolução do número de alunos 

inscritos ao longo dos anos letivos, como de caráter específico, sobre o curso 

por eles frequentado.

Guias do Estudante dos cursos ministrados pela ESGHT – 1994/1995

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/GGEE/DP1/E1/P1/Cx.05
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NESTE ANO LETIVO A ESGHT TEM 
EM FUNCIONAMENTO:

Sete cursos que conferem o grau de bacharel:

– curso superior de Gestão (regime diurno e noturno);

– curso superior de Gestão Hoteleira (regime diurno e noturno);

– curso superior de Turismo (regime diurno e noturno);

– curso superior de Secretariado e Administração (regime noturno).

Dois cursos de estudos superiores especializados:

– CESE em Gestão Financeira;

– CESE em Marketing.

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 9/94.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Realça-se a retificação relativa à 

notícia que dava conta do início da 

segunda fase das obras no Polo de 

Portimão, que afinal só haviam co-

meçado no dia dezanove de setem-

bro.
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Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 

1994/1995.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Deste Programa de Atividades do Conselho Diretivo destacam-se os  

seguintes objetivos:

– �garantir a lecionação das aulas aos mil duzentos e cinquenta alunos de 

bacharelato distribuídos pelos doze cursos;

– �diplomar setenta e cinco alunos nos novos cursos conducentes ao 

DESE, resultado da reestruturação ocorrida aos anteriores;

– �intensificar as relações com as entidades externas, de forma a garantir 

uma ampla divulgação da Escola.14

14	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.  
Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1994/1995. Faro, 1994.
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I  1995

Janeiro

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 1/95.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Anuncia-se a abertura de uma 

papelaria, explorada pela Associa-

ção de Estudantes, no R/C do edi-

fício B.

A CRIAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE SECRETARIADO  
E ADMINISTRAÇÃO

28 de março 

Aviso, Diário da República: 
II Série,1995.  N.º 74.

No dia 28 de março, é publica-

do, em Diário da República, o plano 

de estudos, aprovado pelo Reitor, 

do curso de bacharelato em Secre-

tariado e Administração.
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4 de abril

Memorando remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao GRE.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/MEM/DP1/E1/P1/Cx.04

O memorando informa que irá 

realizar-se, no dia vinte e um de abril, 

o dia da ESGHT.

Este boletim informa sobre a rea-

lização do Dia da ESGHT. A finalida-

de desta celebração seria promover 

um evento que proporcionasse um 

dia de convívio entre todos os ele-

mentos da Escola.

Na penúltima página, anuncia-se 

Boletim Informativo da UAlg, n.º 1.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BIUA/DP1/E1/P1/Cx.05
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a realização, na ESGHT, de um seminário e uma conferência que ainda iriam 

ocorrer. 

Junho

Eleição do segundo Conselho Diretivo da ESGHT.

Regulamento da Eleição dos Assistentes que farão parte do colégio que elegerá  
o Presidente e Vice-Presidentes do CD da ESGHT. 

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/PE/DP1/E2/P2/Cx.03
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20 de junho

Manifesto de Candidatura para o Conselho Diretivo da ESGHT.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/PE/DP1/E2/P2/Cx.03
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26 de junho

Ata da Eleição do Presidente e Vice-Presidente 
do Conselho Diretivo da ESGHT.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/PE/DP1/E2/P2/Cx.03

A ata relata que foi eleita a única 

lista candidata composta pelos se-

guintes membros:

Presidente:

Prof. Doutor Ludgero Sequeira

Vice-Presidentes:

Prof. Doutor Américo Caetano

Prof. Doutor Joaquim Fernandes

Ata da Eleição do representante do pessoal não 
docente para o Conselho Diretivo da ESGHT.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/PE/DP1/E2/P2/Cx.03

De acordo com a informação 

exarada em ata, foi eleita a funcioná-

ria Ana Cristina Santos.
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Boletim Informativo da UAlg, n.º 2.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BIUA/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste boletim há a destacar:

a)	� a menção ao 1.º aniversário 

do BI da ESGHT;

b)	� a propalação de uma iniciati-

va da ESGHT com o objetivo 

de divulgar os cursos que le-

ciona junto de todas as esco-

las secundárias do Algarve;

c)	� a notícia do dia da ESGHT, 

celebrado no dia vinte e um 

do passado mês de abril.

Sobre o dia da ESGHT é 

possível ler que as festivida-

des tiveram início com um seminário sob a temática Gestão, Marketing 

e Turismo. Após este seminário, decorreu um rally, sob a forma de pas-

seio mistério, seguido de um jogo de futebol entre professores, alunos 

e funcionários, em forma de homenagem à “democracia participativa”.

À noite decorreu um jantar, para cerca de seiscentas pessoas, 

após o qual foram entregues os troféus.

d)	� a assinatura da Convenção entre a Universidade e a Comissão Euro-

peia, que cria o Centro de Documentação Europeia na Biblioteca de 

Economia, Gestão e Turismo.

e)	� a notícia do início do I Ciclo de Grandes Debates na Universidade, su-

bordinados ao tema Os projetos dos partidos políticos para enfrentar 

os desafios postos a Portugal.
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No dia dezassete de maio, no anfiteatro da ESGHT, teve lugar a primeira 

sessão, com o Secretário-Geral do Partido Socialista, Eng. António Guterres. 

No dia dezoito, foi a vez do Secretário-Geral do Partido Comunista.

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 01/95.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste BI, destaca-se o anúncio 

da contratação, na sequência do 

respetivo procedimento concursal, 

da primeira Técnica Superior da 

ESGHT, a Dr.ª Ilda Pedro.

30 de junho

Ofício remetido pelo Presidente do CD 
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DP10/E10/P4/Cx.07

O ofício remete, para homolo-

gação, as atas com os resultados 

das eleições para Presidente, Vice- 

-Presidentes e Representante do 

Responsável não Docente para o 

CD da Escola.
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FIM DO CURSO SUPERIOR DE TURISMO EM REGIME 
NOTURNO

Setembro

Devido à progressiva falta de procura, depois de três anos em funciona-

mento, no ano letivo de 1995/1996, não são abertas vagas de acesso ao 

curso superior de Turismo em regime noturno.15

19 de setembro

Memorandos remetidos pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigi-

dos a vários docentes da Escola.

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DP10/E10/P4/Cx.07

15	� Relatório de Auto-Avaliação do Curso Superior de Turismo 1997/1998. Universidade do Algarve,  
Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo. Faro, 1998.
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Na sequência da aprovação em CC da nova estrutura da Escola, vários 

docentes são convidados para coordenar os respetivos cursos.

Guia do Estudante 1995/1996. 
Faro: Universidade do Algarve, 1995.

PT-UAlg/AG/RT/GE/DP3/E10/P7/Cx.07
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6 de outubro

Ofício remetido pelo Presidente do  
Conselho Diretivo, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/RT/ESGHT/DP3/E10/P4/Cx.07

Neste ofício, o Presidente do CD 

faz uma análise detalhada da situa-

ção da Escola na qual manifesta a 

sua preocupação devido ao forte 

desequilíbrio, no que respeita ao ra-

tio, destacando o facto de, apesar 

disso, nunca ter colocado entraves 

em alargar o ensino aos Polos ou ao 

regime noturno.
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Boletim Informativo da UAlg, n.º 3.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BIUA/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste BI merece especial atenção:

a)	� o anúncio da assinatura do Tratado de Windsor por parte da ESGHT;

b)	� a divulgação da nova composição do Conselho Diretivo da ESGHT:
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28 de novembro

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 16/95.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste BI destaca-se:

a)	� o lançamento do repto, por parte da autora do BI, a todos os colegas, 

para criação de uma revista da ESGHT; 

b)	� a divulgação do facto de o grupo de trabalho na área de I&D já ter 

realizado uma reunião de núcleo;

c)	� a referência ao resultado de um inquérito realizado aos docentes rela-

tivamente à sua disponibilidade para lecionar os cursos em inglês.



259

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1995/1996.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Deste Programa de Atividades do Conselho Diretivo, evidenciam-se os 

seguintes objetivos:

a)	� extinguir os Cursos Superiores de Turismo e de Gestão Hoteleira, em 

regime noturno, em Faro e Portimão, que já não abriram vagas no ano 

letivo de 1995/1996;

b)	� criar um Centro de Estudos Turísticos.16

16	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.  
Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1995/1996. Faro, 1995.
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Relatório de atividades do Conselho Diretivo,  
Ano Letivo 1995/1996.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/RA/DP1/E1/P1/Cx.02

Dezembro

Plano de atividades para o triénio 1995/1998.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

É realizado um balanço, bastante positivo, dos últimos anos de atividade 

da Escola, sobretudo no que tange ao seu crescimento e à adequação dos 

cursos às necessidades da região algarvia.
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De entre os objetivos definidos pelo novo Conselho Diretivo, para o triénio 

a iniciar, destacam-se os seguintes:

a)	� licenciar cento e oitenta alunos em Gestão Financeira e Marketing;

b)	� diplomar setecentos alunos em Gestão, Gestão Hoteleira, Turismo e 

Secretariado e Administração;

c)	� estender a Portimão a lecionação de cursos conducentes ao Diploma 

de Estudos Superiores Especializados;

d)	� lançar o debate sobre a possível criação de novos cursos, sempre 

com o objetivo de garantir uma modernização e adequação da Escola 

às novas realidades e necessidades do mercado.

I  1996

Janeiro

Boletim Informativo da ESGHT, n.º 1/96.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BI/DP1/E1/P1/Cx.05

É noticiado que o grupo de I&D 

vai mesmo avançar com o projeto 

da revista da ESGHT e que, breve-

mente, seria lançado um concurso 

de ideias para escolher o nome da 

revista.
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Fevereiro

Boletim Informativo da UAlg, n.º 5.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BIUA/DP1/E1/P1/Cx.05

Merece especial destaque, neste 

BI, a notícia do seminário intitulado 

Gestão ou Com-Gestão, organizado 

pelos alunos do 3.º ano dos cursos 

noturnos de Gestão e Gestão Hote-

leira, em colaboração com a Asso-

ciação de Estudantes do Polo de 

Portimão.

Abril

Relatório de Atividades do Conselho Diretivo relativo ao ano letivo de 1995/1996. 

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/RA/DP1/E1/P1/Cx.02

Mapa de frequência dos mil trezentos  
e noventa e nove alunos do bacharelato 
distribuídos por cursos em Faro e  
Portimão. 
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Neste relatório, é efetuado um balanço positivo que teve na sua génese 

um levantamento sistematizado das várias áreas e níveis de funcionamento da 

ESGHT.

São excelidos os protocolos de estágio realizados com várias instituições, 

com o intuito de promover a realização de estágios de vários cursos.

É feita menção a várias ações de coordenação com o objetivo de melhorar, 

o mais possível, o nível de funcionamento dos cursos, nomeadamente:

a)	� a realização de reuniões de núcleo, num total de quarenta e duas exa-

radas em ata, em que foram debatidos assuntos tanto de caráter cien-

tífico ou pedagógico como referentes à estrutura da UO; 

b)	� reuniões de coordenação com o Conselho Diretivo e os Coordenado-

res dos cursos, estágios e Conselho Científico; 

c)	� elaboração dos regulamentos de estágios, avaliação e regras de ela-

boração de elementos de avaliação; 

d)	� descentralização da responsabilidade funcional através da delegação 

nos coordenadores da resolução dos problemas das respetivas áreas; 

e)	� início do curso superior de Turismo no Polo de Portimão, ainda que em 

circunstâncias muito difíceis, sobretudo no que respeita aos escassos 

recursos humanos, instalações e equipamentos.

Na área das Relações Externas, merece especial destaque o número de 

colóquios, conferências, seminários e formações promovidos e organizados 

pela ESGHT.

Durante o ano de 1995, foram produzidos pela Escola mil e cinquenta 

ofícios e recebidos mil novecentos e quarenta e seis.

No período em análise, instruíram-se vinte processos para admissão de 

novos docentes e sessenta e dois para a renovação de contratos.17

17�Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo.  
Programa de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 1995/1996. Faro, 1995.
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Maio

Boletim Informativo da UAlg, n.º 6.

PT-UAlg/AG/ESGHT/CD/BIUA/DP1/E1/P1/Cx.05

Deste BI, destaca-se a notícia 

do contributo da ESGHT para o Ano 

Nacional do Turismo, através da or-

ganização do seminário internacio-

nal subordinado ao tema Marketing 

de Destinos Turísticos.

Setembro

Dez anos depois do primeiro ano letivo do curso superior de Gestão, a 

estrutura da Escola é a seguinte18: 

18  	�Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo - Relatório de Auto-Avaliação  
do Curso Superior de Gestão Faro/Diurno, 1996/1997. Faro, 1997.
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4 de outubro

Ofício remetido pelo Presidente do CC  
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P4/Cx.07

Através deste ofício, o Presi-

dente do CC convida o Reitor a 

estar presente na próxima reunião 

daquele órgão, com o objetivo de 

pronunciar-se sobre a ocupação da 

totalidade do edifício de Economia 

e Gestão.

É assinalado o facto de a falta de 

espaço ter já obrigado a uma redu-

ção na oferta do número de vagas 

por parte da Escola, como também 

de estar a condicionar o regular fun-

cionamento dos serviços, uma vez 

que os noventa docentes, os servi-

ços administrativos e a Direção da 

Escola dispunham de um total de 

apenas vinte e seis gabinetes.

Novembro

Programa de Atividades do Conselho Diretivo  
– Ano Letivo de 1996/1997.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02
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A ESGHT conta com um total de 

mil quatrocentos e sessenta e nove 

alunos de bacharelato distribuídos 

por sete cursos: Gestão, Gestão 

(noturno), Gestão Hoteleira, Gestão 

Hoteleira (noturno), Turismo, Turismo 

(noturno) e Secretariado.

Os dois CESEs de Gestão Fi-

nanceira e Marketing contam com 

cento e dezasseis e noventa e dois 

alunos, respetivamente.

Mapa do número de alunos por curso. 
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A Escola propõe-se a diplomar um total de duzentos e cinquenta alunos 

nas diversas áreas de formação em que atua.

No que concerne ao pessoal docente, destaca-se a existência de um qua-

dro docente jovem, dinâmico e com grandes expetativas de carreira, que tota-

liza noventa e sete professores.

17 de dezembro

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício anexa, para homologação, a ata relativa à eleição do Presidente 

do CC da Escola.

É eleita como Presidente do CC a Professora Fernanda Matias.

A ata é homologada, pelo Reitor, no dia dezanove de dezembro.
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I  1997

14 de abril

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício anexa, para homologação, a ata relativa à eleição do Presidente 

do CP da ESGHT.

É eleito como Presidente do CP o Professor Neves Pereira.

A ata é homologada, pelo Reitor, no dia dezasseis de abril.
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24 de junho

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

Este ofício anexa um comunicado, da autoria dos órgãos diretivos da Es-

cola, que foi tornado público através de uma conferência de imprensa, relativo 

às dificuldades causadas pelo facto de, à data, a ESGHT continuar a partilhar 

o mesmo espaço com a Unidade de Ciências Económicas e Empresariais o 

que, na perspetiva dos responsáveis daquela instituição, condicionava o cres-

cimento e desenvolvimento da Escola. 
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7 de julho

Despacho Reitoral n.º 49/97.

PT-UAlg/AG/UALG/RT/DR/DP3/E10/P1/Cx.02

Através do Despacho Reitoral 

n.º 49/97, o Reitor exonera o Pró-

-Reitor para os Polos de Portimão e 

Vila Real de Santo António, na se-

quência da divulgação do referido 

comunicado junto de vários órgãos 

de comunicação social.

Naquela nota enviada à impren-

sa, o Reitor era acusado de atitudes 

menos corretas no que respeitava à 

programação da mudança da UCEE 

para o Campus de Gambelas.

28 de julho

Ofício remetido pelo Presidente do CD da 
ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício informa relativamente à 

constituição do Conselho Administrati-

vo da Escola.
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31 de julho

Ofício remetido pelo Presidente do CD  
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

No ofício, o Presidente da Esco-

la solicita que a denominação “Es-

cola Superior de Gestão, Hotelaria e 

Turismo” passe a estar inscrita na fa-

chada do edifício, na medida em que 

o edifício iria ficar, na sua totalidade, 

afeto àquela Unidade Orgânica.

No mesmo documento, é men-

cionada a necessidade de, também 

no Polo de Portimão, fazer constar a 

identificação da Escola da UAlg que 

ali ministra aulas. 

Setembro

Anuário 1997/1998. Faro: Universidade  
do Algarve, 1997.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/GE/DP3/E10/P12/Cx.06
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Guia do Estudante da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo 1997/1998. 
Faro: Universidade do Algarve, 1997.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/GE/DP3/E10/P12/Cx.06

Da impressão deste Guia des-

taca-se a apresentação da Escola, 

assim como os seus objetivos, que 

eram apresentados como “Preparar 

adequadamente os alunos, de modo 

a que possam enfrentar com suces-

so os desafios profissionais […]. 

Colaborar com o mundo empresa-

rial, nomeadamente ao nível da for-

mação profissional e da consultoria. 

Promover a investigação, essencial-

mente de natureza aplicada.”

OS CURSOS MINISTRADOS 
NO ANO LETIVO DE 1997/1998 SÃO:

Bacharelatos:

– curso superior de Gestão (regime diurno e noturno);

– curso superior de Gestão Hoteleira (regime diurno);

– curso superior de Turismo (regime diurno);

– curso de Secretariado e Administração (regime noturno).

CESEs:

– CESE em Gestão Financeira;

– CESE em Marketing.
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Organograma.

Guia do Estudante da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo 1997/1998. 
Faro: Universidade do Algarve, 1997.

31 outubro

Ofício remetido pelo Reitor, dirigido ao Presidente do CD da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04
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Neste ofício, o Reitor informa sobre a criação de um grupo de trabalho, 

através da publicação do Despacho RT 101/97, que tinha como objetivo asse-

gurar a elaboração de horários em conjunto, por parte das três Unidades que 

funcionavam em Gambelas. A finalidade desta tarefa partilhada era garantir a 

máxima utilização dos espaços existentes, assim como proporcionar a transi-

ção da UCEE, em definitivo, para o Campus de Gambelas.

Novembro

Programa de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano letivo de 1997/1998.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Deste programa de atividades 

destacam-se os seguintes objetivos:

a)	� dar início aos estudos de 

reestruturação dos cursos, 

de modo a garantir o cum-

primento às alterações intro-

duzidas na Lei de Bases do 

Sistema Educativo;

b)	� lecionar aulas a mil seiscen-

tos e trinta alunos nos cur-

sos de bacharelato e cento e 

setenta nos CESEs;

c)	� investir na divulgação da imagem da ESGHT na imprensa.
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Mapas dos números de alunos por cursos.

No período em análise foram rececionados três mil quatrocentos e cin-

quenta e um documentos e expedidos mil oitocentos e vinte e oito ofícios.

Foram instruídos catorze processos para a admissão de novos docentes, 

cinco para nomeação definitiva de Professor Adjunto, vinte e um para equipa-

rações àquela categoria e quarenta e oito relativos a renovações de contrato.

No programa em análise, é ainda dado destaque ao facto de se terem 

iniciado, neste ano letivo, as primeiras diligências no sentido de efetuar-se a 

mudança da UCEE para Gambelas, de modo a propiciar-se à Escola melhores 

condições de funcionamento e desenvolvimento.19

19	  �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Relatório de atividades do Conselho 
Diretivo, Ano Letivo 1997/1998. Faro, 1998.
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I  1998

Março

Deliberação do Senado SU – 2/98, de 26 de março.

A Deliberação do Senado SU – 2/98, de 26 de março, reestrutura o curso 

superior de Gestão com efeitos no ano letivo de 1998/1999.

3 de junho

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício anexa, para homologação, o novo Regulamento para eleição do 

CD da ESGHT.

O novo regulamento é homologado no dia 11 de junho.
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O TERCEIRO CONSELHO DIRETIVO DA ESGHT

13 de julho

Ofício remetido pelo Presidente do CD 
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício anexa, para homologa-

ção, a ata com os resultados da elei-

ção do Presidente, Vice-Presidentes 

e representante do pessoal não  

docente para o CD da ESGHT.
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O CD passa a ter a seguinte constituição:

Presidente: 

Prof. Doutor Joaquim Sant’Ana Fernandes

�Vice-Presidentes: 

Doutora Cidália Correia e Prof. Doutor Carlos Sousa

Representante do pessoal não docente: 

Dr.ª Ilda Pedro

A CRIAÇÃO DOS PRIMEIROS CURSOS DE LICENCIATURA 
DA ESGHT

17 de julho

Portaria n.º 413-A/98, de 17 de julho.  
Diário da República: I Série-B, 1998. N.º 163.

A Portaria n.º 413-A/98, de 17 

de julho, autoriza diversas institui-

ções de ensino superior, identifica-

das em anexo ao diploma, a conferir 

graus de bacharel e de licenciado, 

relativamente aos cursos igualmente 

identificados no referido anexo.

Por cruzamento com a Delibe-

ração n.º 366/99 do Senado da Universidade do Algarve e da Portaria n.º  

413-A/98, de 17 julho, o curso superior de Turismo e os respetivos CESEs 

foram convertidos num curso de dois ciclos. O primeiro ciclo confere o grau 

de bacharel e o segundo ciclo o de licenciado.20

20	  �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Relatório de Auto-Avaliação  
do Curso Superior de Turismo 1997/1998. Faro, 1998.
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Ofício remetido pelo Reitor, dirigido aos dirigentes da Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício informa sobre a tomada 

de posse dos membros eleitos para 

o CD da ESGHT, no dia vinte e um 

de julho, na sala de reuniões da Rei-

toria da Penha.

28 de julho

Ofício remetido pelo Presidente do CD 
da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

O ofício informa o Reitor relati-

vamente à constituição do Conselho 

Administrativo da Escola.
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2 de setembro

Ofício remetido pelo Presidente do 
Conselho Diretivo da UCEE, 

dirigido ao Presidente da ESGHT.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CD/C/DP1/E1/P1/Cx.05

Neste documento, o Presidente 

da UCEE agradece o contributo de 

todos os membros da comunidade 

académica que estudavam e traba-

lhavam na ESGHT e que, de alguma 

forma, contribuíram para o espírito 

de entreajuda e intercâmbio cientí-

fico e técnico durante os anos em 

que aquela Unidade partilhou as 

suas instalações com a Escola.

8 de outubro

Ofício remetido pelo Presidente do CD,
dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04
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Neste ofício são apresentadas duas propostas para colocação da identifi-

cação da ESGHT no Polo de Portimão.

De entre as duas propostas apresentadas, o Reitor escolhe a segunda, 

mas, de acordo com o despacho exarado no próprio documento, em tamanho 

mais reduzido ao proposto, uma vez que poderiam existir, no futuro, outras 

Unidades Orgânicas a ministrar cursos naquele Polo. 

I  1999

27 de janeiro

Deliberação do Senado SU-1/2000.

PT-UAlg/AG/UAlg

A Deliberação do Senado SU-

1/2000 altera os artigos 6.os das 

Deliberações do Senado SU-2/98, 

SU-3/98, SU-4/98 e SU-5/98, relati-

vos aos cursos bietápicos de licencia-

tura em Secretariado e Administração, 

Gestão, Gestão Hoteleira e Turismo, 

determinando que os respetivos alu-

nos podem inscrever-se no 2.º ciclo 

do curso mediante as condições pre-

vistas no Regulamento Geral dos Cur-

sos Bietápicos de Licenciatura. 
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Fevereiro

Programa de Atividades do 

Conselho Diretivo – Ano Letivo de 

1998/1999.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

19 de maio

VISITA DO EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE  
DA REPÚBLICA, DR. JORGE SAMPAIO, À UALG. 

Convite.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/COMM/DP3/E10/P19/Cx.08
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Programa da visita.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/COMM/DP3/E10/P19/Cx.08

Intervenção do Reitor da Uni-

versidade do Algarve na Sessão 

Solene, por ocasião da visita do  

Excelentíssimo Sr. Presidente da 

República.

Chegada do Presidente da República ao Campus da Penha

PT-UAlg/AG/UAlg/GRE/AF
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Chegado do Presidente da República à ESGHT acompanhado pelo Reitor

Presença do Presidente da Re-

pública no seminário subordinado 

ao tema Requalificação Urbana. O 

caso de Armação de Pêra — no audi-

tório da Escola Superior de Gestão, 

Hotelaria e Turismo.
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Discurso do Excelentíssimo Sr. Presidente 

da República

O Momento em que Sua Excelência o Presidente da República descerra  

a lápide que ficará assente no átrio da Biblioteca Central, no Campus de 

Gambelas, na altura ainda em construção.
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A CONVERSÃO DOS CURSOS SUPERIORES EM 
LICENCIATURAS BIETÁPICAS

24 de junho

Deliberação n.º SU-5/98, de 26 de março,  
do Senado da Universidade do Algarve.

 Diário da República: II Série, de 24 de junho 
de 1999. N.º 160.

A Deliberação SU-5/98, de 26 

de março, converte o curso superior 

de Secretariado e Administração e 

respetivo CESE na licenciatura bie-

tápica em Secretariado e Administra-

ção.
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Publicação em Diário da República da Deliberação n.º 372/99.

A Deliberação n.º 372/99 converte o curso superior de Gestão, criado 

pela Deliberação do Senado Universitário n.º 1/94, e os CESEs, regulados 

pelas Deliberações SU-4/94 e SU-5/94, num curso de dois ciclos. O primei-

ro destes ciclos seria composto por três anos letivos, conferindo o grau de 

bacharel em Gestão. Já o segundo ciclo seria composto por apenas um ano 

e conferia o grau de licenciado em Gestão no ramo de Gestão Financeira ou, 

em alternativa, de licenciado em Gestão no ramo de Marketing.

 Publicação em Diário da República da Deliberação do Senado SU-3/98, 

de 26 de março, que converte o curso de Gestão Hoteleira, e respetivo CESE, 

no curso bietápico em Gestão Hoteleira.



291

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

23 de novembro

Ofício remetido pelo Presidente do CD da ESGHT, dirigido ao Reitor.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04

Através deste ofício, o Presidente convida o Reitor para as celebrações do 

dia da ESGHT, celebrado a 24 de novembro.
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9 de dezembro

É noticiada a escritura pública 

entre a Câmara Municipal de Porti-

mão e a Universidade do Algarve em 

que a primeira vende, por um preço 

simbólico, um terreno para que nele 

seja construído o futuro Campus de 

Portimão. 

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESGHT/DP3/E10/P11/Cx.04



293

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

I  2000

Março

Plano de Atividades do Conselho Diretivo  
– Ano Letivo 1999/2000.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Destacam-se, na Área dos Cur-

sos, os seguintes objetivos:

a)	� iniciar a lecionação do curso 

de pós-graduação em Segu-

rança e Saúde no Trabalho;

b)	� promover o debate relativo à 

criação do ramo em Patrimó-

nio, Cultura e Planeamento 

no curso de Turismo;

c)	� promover o debate relativo à criação de uma pós-graduação em Admi-

nistração Social no Polo de Portimão.21

21	 �Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, Plano de Ação  
para o Triénio 1999/2000. Faro, 2000.
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31 de março

Visita do Ministro da Educação, Dr. Guilherme Oliveira Martins, à ESGHT 

por ocasião da sua visita à Universidade do Algarve, com o objetivo de proce-

der à inauguração da Biblioteca Central. 

Chegada à ESGHT

PT-UAlg/AG/GRE/AF/DP3

Visita guiada à ESGHT orientada pelo Reitor
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O Ministro da Educação, o Secretário de Estado e o Reitor na inauguração 

da Biblioteca.
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O Ministro descerra a lápide.



297

A criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

11 de dezembro

Homologação da primeira alteração aos Estatutos da Universidade do Al-

garve.

Esta alteração estatutária não tem qualquer consequência prática para a 

Escola.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/ESTT/DP3/E10/P30/Cx.2



298

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

I  2001

9 de agosto

Deliberação n.º 1172/2001, de 21 de agosto, 
Da Escola Superior de Gestão, Hotelaria  

e Turismo da Universidade do Algarve.  
Diário da República: II Série, 2001. N.º 184.

A deliberação do Senado SU-

10/2001, de 27 de janeiro, altera a 

denominação do curso bietápico de 

Secretariado e Administração para 

curso bietápico de licenciatura em 

Assessoria de Administração.

14 de outubro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo 2001/2002.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02
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Na Área dos Cursos sublinha-se a intenção de lançar um novo curso de 

pós-graduação em Fiscalidade e outro de natureza profissionalizante em Pre-

venção Contra Incêndios.

I  2003

Janeiro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo de 2002/2003.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Na Área de Ensino destacam-se 

as seguintes decisões:

a)	� intensificar a atividade de 

ensino pós-graduado garan-

tindo, além da manutenção 

dos cursos em funciona-

mento, o início de outros na 

área da Fiscalidade, da Ges-

tão de Campos de Golfe, do 

Comércio Eletrónico e da 

Contabilidade Pública;

b)	� intensificar a formação em línguas, na área dos cursos livres, nomeada-

mente em alemão, russo, italiano espanhol e português para estrangeiros;



300

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

c)	� continuar a preparação para a participação da ESGHT, em conjunto 

com universidades estrangeiras, no Mestrado Europeu em Turismo, 

cujo início estava previsto para o segundo semestre do ano letivo de 

2003/2004.22

I  2004

Janeiro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo 2003/2004.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Na Área de Ensino destacam-se 

os seguintes objetivos:

a)	� intensificar a atividade no 

ensino pós-graduado pro-

movendo, além do funciona-

mento dos cursos existentes, 

a entrada em funcionamento 

de outros cursos nas áreas 

da Contabilidade Pública;

b)	� participar no Mestrado Europeu em Turismo, em parceria com univer-

sidades europeias, cuja entrada em funcionamento na ESGHT estava 

prevista para o segundo semestre;

22	  Plano de Atividades do Conselho Diretivo – Ano Letivo de 2002/2003.
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c)	� promover, em conjunto com os órgãos científico-pedagógicos da Es-

cola, um debate sobre que cursos ministrar no futuro, tanto de forma-

ção inicial como pós-graduada, considerando as recomendações da 

Convenção de Bolonha e a nova regulamentação sobre o sistema de 

ensino superior em Portugal.

29 de junho

Suplemento publicado com o jornal Diário de Notícias com o tema 

25.º Aniversário da Universidade do Algarve.

PT-UAlg/AG/UAlg/RT/COMM/DP3/E10/P19/Cx.08

Numa entrevista, o Presidente da Câmara Municipal de Portimão evidencia a 

importância que tem, na sua opinião, a existência do Polo de Portimão enquanto 
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motor de desenvolvimento daquela cidade, considerando todas as mais valias 

que a formação de centenas de pessoas nas precárias, e supostamente provi-

sórias, instalações, até ao momento, tinham já trazido à economia local.

Das declarações do autarca àquele jornal, destaca-se a indignação que lhe 

causava a ausência da inscrição da verba no PIDDAC 2004, relativa à cons-

trução do Campus de Portimão, uma vez que, na sua opinião, o investimento 

na educação e formação deveriam ser um fator prioritário de desenvolvimento.

No mesmo suplemento, o Presidente do Conselho Diretivo da Escola faz 

uma breve apresentação da mesma, referindo a frequência de um total de dois 

mil e duzentos alunos de formação inicial, repartidos pelos quatro cursos que 

são lecionados em Faro e Portimão, com exceção do curso de Assessoria e 

Administração, que apenas é ministrado em Faro. 

Nesta altura, a Escola contava com dezanove Assistentes, oitenta e dois 

Professores Adjuntos e Professores Coordenadores, sete Técnicos Superio-

res e vinte e seis Administrativos.

Novembro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo 2004/2005.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

É proposta uma estratégia con-

cebida em seis linhas:

1.	� melhoria das condições de 

ensino e aprendizagem;

2.	� diversificação da oferta de 

formação;

3.	� qualificação dos Recursos 

Humanos;
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4.	� promoção das relações com instituições externas à Universidade;

5.	� cooperação com instituições de ensino superior estrangeiras;

6.	� maior interação com os órgãos de governo da Universidade do Algarve.

Na promoção das relações com instituições externas à Universidade, des-

taca-se o papel de extrema importância que deverá assumir a divulgação dos 

cursos ministrados pela ESGHT junto das escolas secundárias e profissio-

nais, com particular ênfase na divulgação dos CET.

A relação com as empresas e organismos públicos deverá estruturar-se 

em três linhas, sendo elas:

a)	� divulgação dos agentes relativamente à atividade de ensino desenvol-

vida pela Escola;

b)	� estabelecimento de acordos e protocolos para a realização de estu-

dos e projetos;

c)	� participação de representantes daquelas instituições no Conselho 

Consultivo da ESGHT.

Na Área de Estágios e Saídas Profissionais sublinha-se a relevância que 

deverá assumir a criação de uma Associação de Ex-Alunos, devido à impor-

tância que teria no que tange às saídas profissionais.23

23	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo - Plano de Atividades  
do Conselho Diretivo – Ano Letivo 2004/2005. Faro, 2004.
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I  2006

Janeiro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo 2005/2006.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Neste plano é proposta uma es-

tratégia concebida em seis linhas:

1.	� melhoria das condições de 

ensino e aprendizagem;

2.	� diversificação da oferta de 

formação;

3.	� qualificação dos recursos 

humanos;

4.	 promoção das relações com instituições externas à Universidade;

5.	 cooperação com instituições de ensino superior estrangeiras;

6.	 maior interação com os órgãos de governo da Universidade do Algarve.

Na melhoria das condições de ensino e aprendizagem:

a)	� é identificada como prioridade a promoção de um debate interno inten-

so, com a estrutura científica e pedagógica, relativamente à metodo-

logia de ensino, de modo a ir ao encontro das diretrizes de “Bolonha” 

para que, no momento em que estas forem regulamentadas e imple-

mentadas, a ESGHT conte já com alguma experiência na matéria;
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b)	� define-se como essencial a garantia de uma continuidade na participa-

ção dos docentes na reestruturação dos cursos.

Na diversificação da oferta de formação, entende-se que deve ser prepa-

rada não só a reestruturação dos cursos existentes mas também a criação 

de novos cursos, e novos ramos, para entrarem em funcionamento já no ano 

letivo de 2006/2007.

Na promoção das relações com instituições externas à Universidade é de-

finida uma abordagem mais intensiva no que respeita à divulgação da ESGHT 

junto das escolas secundárias, tanto na região do Algarve como do Alentejo. 

Esta publicidade teria como principal material de suporte a revista da Escola 

que estaria em preparação.

É referida a importância que assume a Área dos Estágios na Escola, sen-

do mais de quinhentos alunos, por ano, colocados em empresas nacionais e 

estrangeiras, o que torna necessário, aos olhos da Direção, que se proceda 

a uma análise profunda sobre a possibilidade de criar uma área de Saídas 

Profissionais ao nível da estrutura interna, por forma a dar resposta às neces-

sidades dos recém-diplomados.

Nas ações a desenvolver, nas várias áreas funcionais, destaca-se na Área 

de Ensino:

a)	� o início da lecionação do curso superior em Assessoria de Administra-

ção, em regime diurno, no ano letivo 2005/2006;

b)	� o objetivo de preparar a reestruturação de todos os cursos de acordo 

com “Bolonha” para que estes possam iniciar a sua lecionação em 

2007/2008;

c)	� a criação de novos cursos de pós-graduação, nomeadamente, Direção 

Hoteleira, Finanças e Inovação Empresarial, Gestão de SPAs e Siste-

mas de Apoio à Decisão para a Gestão.



306

A História da Criação da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo contada  
a partir dos documentos existentes no Arquivo Geral da Universidade do Algarve

Na área das Línguas e Tradução (CLIMT) é dado destaque ao trabalho 

desenvolvido pelo Centro, tanto em relação aos cursos ministrados como tam-

bém aos trabalhos de tradução realizados, que fizeram com que a ESGHT 

fosse uma das principais unidades orgânicas da Universidade a operar nessa 

área. Por este motivo, decide-se apoiar as iniciativas que os responsáveis por 

aquele setor venham a propor à Direção da Escola.24

1 de março

Memorando remetido pelo CD, dirigido ao CC.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CD/MEM/DP1/E1/P3/Cx.01

24	� Universidade do Algarve, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo - Plano de Atividades  
do Conselho Diretivo – Ano Letivo 2005/2006. Faro, 2006.
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Neste documento é apresentada a proposta de numerus clausus para o 

ano letivo de 2006/2007.

O memorando anexa uma ata da reunião em que foi votada a proposta. 

Desta ata, destaca-se a decisão de não abrir vagas no curso superior de 

Assessoria de Administração, em regime diurno, no ano letivo 2006/2007, 

devido à procura residual que o mesmo verificou no presente ano letivo. Em 

alternativa, o Conselho Diretivo sugere abrir este mesmo curso, em regime 

noturno, no Campus de Portimão.

ADEQUAÇÃO DOS CURSOS AO PROCESSO  
DE BOLONHA

30 de março

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/CD/MEM/DP1/E1/P3/Cx.01

Proposta apresentada ao Senado 

de criação do curso de licenciatura em 

Informação e Animação Turística.
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6 de setembro

Despacho n.º 18132/2006, dos Serviços 
Académicos da Universidade do Algarve. 

Diário da República: II Série, 2006. N.º 172.

Adequação do curso de licencia-

tura em Gestão Hoteleira decorren-

te da concretização do Processo de 

Bolonha.

Adequação do curso de licencia-

tura em Gestão, noturno, decorrente 

da concretização do Processo de 

Bolonha.

Despacho n.º 18134/2006, dos Serviços 
Académicos da Universidade do Algarve. 
Diário da República: II Série, 2006. N.º 172.
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Adequação do curso de licenciatura em Gestão, diurno, decorrente da 

concretização do Processo de Bolonha.

Despacho n.º 18135/2006, dos Serviços Académicos da Universidade do Algarve. 
Diário da República: II Série, 2006. N.º 172.
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8 de setembro

Deliberação n.º 1189/2006, de 21 de agosto, Da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo  
da Universidade do Algarve. Diário da República: II Série, 2006. N.º 174.

A deliberação n.º 1189/2006, dos Serviços Académicos da Universidade 

do Algarve, determina a substituição do curso bietápico de Assessoria de 

Administração pelo curso de licenciatura em Assessoria de Administração, 

decorrente da concretização do Processo de Bolonha.
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CRIAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA  
EM INFORMAÇÃO E ANIMAÇÃO TURÍSTICA

 

12 de setembro

Publicação em Diário da República da criação do curso de licenciatura em 

Informação e Animação Turística.
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I  2007

Janeiro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo
 – Ano Letivo 2006/2007.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

Neste Plano de Atividades são 

identificados sete domínios de atua-

ção:

1.	� qualificação dos recursos 

humanos;

2.	� maior interação com os ór-

gãos de governo da Univer-

sidade do Algarve;

3.	� promoção das relações com 

instituições externas à Uni-

versidade;

4.	 cooperação com instituições de ensino superior estrangeiras;

5.	 diversificação da oferta de formação;

6.	 melhoria das condições de ensino e aprendizagem;

7.	 ações a desenvolver nas várias áreas funcionais.
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Na qualificação dos recursos humanos destacam-se os seguintes objetivos:

a)	� aumentar entre 30 a 40% as dispensas para formação em mestrado e 

doutoramento do pessoal docente;

b)	� definir um programa de formação dos professores da Escola, coorde-

nado pelo Conselho Pedagógico, devido ao facto de 2006/2007 ser o 

ano de transição para “Bolonha”, o que implica uma atividade intensa 

ao nível das tutorias.

Na maior interação com os órgãos de governo da Universidade, a Escola 

expressa a sua intenção de participar ativamente na reflexão e análise que as 

alterações decorrentes ao sistema, que começam a ser anunciadas, nomea-

damente aquelas que iriam decorrer do novo REJIES.

No que concerne à promoção das relações com instituições externas à 

Universidade, é dada particular importância:

a)	� ao desenvolvimento das relações já existentes com escolas do ensino 

secundário, com o objetivo de promover e divulgar os seus cursos junto 

da população estudantil. Esta divulgação assume particular relevância no 

presente ano letivo, uma vez que existem novas ofertas formativas resulta-

do da reestruturação dos cursos antigos e da criação de novos;

b)	� à intensificação da interação com o tecido empresarial regional que 

atua nas áreas de especialização da ESGHT, não só ao nível da con-

cessão de estágios e prestação de serviços, mas também numa pers-

petiva de adequação às reais necessidades da sociedade.

Na cooperação com instituições de ensino superior estrangeiras, merece 

especial destaque a realização do Mestrado Europeu em Turismo, que é re-

sultado de uma parceria entre a Escola e mais seis universidades europeias.
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Na diversificação da oferta de formação, é importante destacar a menção 

feita ao facto de:

a)	� ao contrário do que seria desejável, esta apenas ter acontecido ao 

nível da formação inicial, com a criação da licenciatura em Informação 

e Animação Turística, no Polo de Portimão, e o início da lecionação 

do curso de licenciatura em Assessoria de Administração no mesmo 

Campus;

b)	� 2006/2007 ser o primeiro ano letivo em que os cursos funcionam no 

formato de “Bolonha”, ou seja, ser o primeiro ano do período de transi-

ção;

c)	� estar previsto, durante o ano letivo em análise, apresentar ao Sena-

do, para posterior aprovação pelo Ministério, a criação de duas novas 

licenciaturas, em Gestão da Saúde e em Marketing, assim como de 

seis cursos de mestrado.

Nas ações a desenvolver nas várias áreas funcionais, especialmente na 

Área das Línguas e Tradução (CLIMT), ressalva-se que, dada a importância 

que o Centro assume para a Escola, o mesmo deverá ser apoiado por parte 

dos órgãos diretivos com o objetivo de desenvolver ainda mais essas duas 

potencialidades.
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CRIAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MARKETING
 

21 de agosto

Publicação em Diário da Repú-

blica da criação do curso de licen-

ciatura em Marketing.
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I  2008

Janeiro

Plano de Atividades do Conselho Diretivo 
– Ano Letivo 2007/2008.

PT-UAlg/AG/UAlg/ESGHT/PP/DP1/E1/P1/Cx.02

É referida a importância que o 

ano letivo em análise assumia, uma 

vez que seria o primeiro em que a 

maioria das instituições de ensino 

superior iriam concluir o processo 

de adequação dos ciclos de es-

tudo ao modelo de Bolonha, ao 

mesmo tempo que teriam de as-

segurar a respetiva reorganização 

interna à luz do novo Regime Ju-

rídico das Instituições de Ensino 

Superior.

Neste plano de atividades são definidas as seguintes áreas de atuação:

1.	 melhoria do ensino e aprendizagem;

2.	� reforço da atividade formativa (pós-graduações e especializações  

tecnológicas);

3.	 promoção da investigação e da extensão à comunidade;
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4.	 promoção das relações com instituições externas à UAlg;

5.	 ações a desenvolver nas várias áreas funcionais da ESGHT.

Na melhoria do ensino e aprendizagem destacam-se os seguintes objeti-

vos:

a)	� a necessidade de garantir que a adequação dos cursos de formação 

ao modelo de Bolonha fique concluída até ao fim do ano letivo;

b)	� a intenção de garantir, sempre que possível, o complemento da  

atividade letiva, em ambiente de sala de aula, com outras atividades  

formativas, nomeadamente visitas de estudo.

No reforço da atividade formativa (pós-graduações e especializações tec-

nológicas) destaca-se a criação dos CET’s, dirigidos a novos públicos, que 

constituiria uma das principais vias de expansão e abertura da ESGHT duran-

te o ano letivo em apreço.

Na promoção das relações com instituições externas à UAlg destacam-se 

os objetivos de:

a)	� retomar as relações com as seis universidades europeias, com as quais 

ministrou em conjunto, até 2006, o Mestrado Europeu em Turismo;

b)	� dar continuidade ao intercâmbio de docentes com universidades es-

panholas, nomeadamente com a Universidade de Huelva, no âmbito 

dos programas de desenvolvimento do corpo docente e do eventual 

funcionamento do mestrado em Internacionalização de Empresas.
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I  2009

26 de maio

Publicação dos Estatutos da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e  

Turismo.

Aviso n.º 10113/2009, Estatutos da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade  
do Algarve. Diário da República: II Série, 2009. N.º 101.
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